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16ª LEGISLATURA

ATA DA 72ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM

10 DE JULHO DE 2007

(terça-feira)

 Mesa Executiva:

Presidência do Sr. Deputado Nelson Justus,  sec
tariado pelo Sr. Deputado Professor Luizão e pela S
Deputada Luciana Rafagnin.

 Presenças:

À hora regimental é registrada a presença d
seguintes Srs. Deputados: Nelson Justus, Antonio Ani
lli, Augustinho Zucchi, Felipe Lucas, Alexandre Cur
Luciana Rafagnin, Luiz Accorsi, Cida Borghetti, Chic
Noroeste, Ademar Traiano, Antonio Belinati, Artagã
Júnior, Beti Pavin, Caíto Quintana, Carlos Simões, Cl
ton Kielse, Dobrandino da Silva, Douglas Fabrício, D

S U M Á R I O
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Batista, Duílio Genari, Durval Amaral, Edson Strapas-
son, Elio Rusch, Elton Welter, Fábio Camargo, Geraldo
Cartário, Jocelito Canto, Luiz Carlos Martins, Luiz Cláu-
dio Romanelli, Luiz Eduardo Cheida, Luiz Malucelli,
Luiz Nishimori, Marcelo Rangel, Mamede, Miltinho
Pupio, Nereu Moura, Ney Leprevost, Pastor Edson Pra-
czyk, Pedro Ivo, Péricles de Mello, Plauto Miró, Profes-
sor Luizão, Reni Pereira, Ribas Carli Filho, Rosane
Ferreira, Stephanes Júnior, Tadeu Veneri, Teruo Kato,
Valdir Rossoni e Waldyr Pugliesi (50).

Ausentes os Srs. Deputados: Edgar Bueno, Fran-
cisco Bührer e Mauro Moraes (03).

Ausente com justificativa o Sr. Deputado Osmar
Bertoldi (01).

Verificada a existência de número legal, o Sr. Pre-
sidente declara aberta a Sessão.

 Abertura da Sessão:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba-

lhos.

A SRA. 2º SECRETÁRIA
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

foi aprovada conforme parágrafo 1º do artigo 88, do
Regimento Interno.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

 Expediente:

Ofícios

Sob o nº CTL/CC 161/07 do Sr. Rafael Iatauro,
Chefe da Casa Civil do Estado, restituindo a esta Casa de
Leis os Projetos de Lei nºs 262, 266, 270, 275, 276 e 277/
07.Ao conhecimento da Casa.

Sob o nº CTL/CC 162/07 do Sr. Rafael Iatauro,
Chefe da Casa Civil do Estado, restituindo a esta Casa de
Leis os Projetos de Lei nºs 151, 204, 284, 285, 295, 296,
297, 303, 306 e 322/07.Ao conhecimento da Casa.

Sob o nº 3784/07 - GS/SEED do Sr. Joélcio Luiz
Kloss, Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da
Educação, em resposta ao pedido de informações, reque-
rido pela Deputada Cida Borghetti, que pede esclareci-
mentos sobre a cobertura da quadra esportiva do Colégio
Estadual Adaile Maria Leite, em Maringá.Ao conheci-
mento do Sr. Deputado interessado.

Mensagem

MENSAGEM Nº 025/07
Curitiba, 04 de julho de 2007

Senhor Presidente
Tenho a honra de encaminhar a V. Exa., para

apreciado por essa augusta Assembléia Legislativa
incluso anteprojeto de lei que autoriza o Poder Execut
a efetuar cessão de uso ao município de Jandaia do
de parte do imóvel situado no perímetro urbano do re
rido município e objeto da matrícula nº 2609, do 4º O
cio de Registro de Imóveis da Comarca.

O Plano de Lei em referência consulta aos elev
dos interesses públicos, mormente aos da região do ce
onário, eis que no mencionado imóvel o município d
Jandaia do Sul irá construir um Centro de Convivência
Idoso, condição resolutiva esta que consta no texto
anteprojeto de lei em causa. A cessão de uso ora prop
vigorará até 31 de dezembro de 2010, podendo ser re
vada mediante consenso entre as partes.

Certo de que a medida proposta merecerá de
colenda Casa o necessário apoio e conseqüente apr
ção, reitero a V. Exa. os meus protestos de elevado apr
e distinta consideração.

(a) ROBERTO REQUIÃO
Governador do Estado

ANTEPROJETO DE LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetu
a cessão de uso, ao município de Jandaia do Sul, de p
de imóvel situado no perímetro urbano do municípi
registrado sob a matrícula nº 2609, do 4º Ofício de Reg
tro de Imóveis da Comarca de Jandaia do Sul.

§ 1º A parte do imóvel, mencionada nocaputdeste
artigo, com 1.732,50m2, confronta-se pela frente com
Rua dos Patriotas, com distância de 23,50m; daí se
confrontando com o Corpo de Bombeiros, na distância
33,00m e na distância de 20,00m; daí segue confronta
com parte do lote 4 e com o lote 8, com a distância d
22,00m; daí segue confrontando com o lote da SAN
PAR, com 43,50m, daí segue confrontando com o r
tante da quadra 30/rem, com 55,00m, fechando
perímetro.

§ 2º A presente cessão de uso vigorará até 31
dezembro de 2010, podendo ser prorrogada media
consenso entre as partes.

Art. 2º O lote em questão deverá ser utilizad
exclusivamente, para a construção de um Centro de C
vivência do Idoso, sendo retomado a qualquer tem
caso seja comprovada destinação diversa da estabele

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.À Diretoria Legislativa .
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Indicações
INDICAÇÃO Nº 204/07

SÚMULA:
Propõe recape da Rodovia PR - 424 - Salto do Ita-
raré e Siqueira Campos.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário de
Estado dos Transportes do Paraná.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se ao Secretá-
rio, para expor e reivindicar o seguinte:

1 - Recape da Rodovia PR - 424 entre Salto do Ita-
raré e Siqueira Campos.

2 - A solicitação justifica-se para o desenvolvi-
mento da região do norte pioneiro.

Cordiais saudações,
Sala das Sessões, em 10.07.07.

(a) STEPHANES JÚNIOR

INDICAÇÃO Nº 205/07
SÚMULA:

Propõe pavimentação da Rodovia PR - 436 - Ibaiti
e Ribeirão do Pinhal.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário de
Estado dos Transportes do Paraná.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se ao Secretá-
rio, para expor e reivindicar o seguinte:

1 - Pavimentação da Rodovia PR - 436 entre Ibaiti
e Ribeirão do Pinhal.

2 - A solicitação justifica-se para o desenvolvi-
mento da região do norte pioneiro.

Cordiais saudações,
Sala das Sessões, em 10.07.07.

(a) STEPHANES JÚNIOR

INDICAÇÃO Nº 206/07
SÚMULA:

Propõe pavimentação da Rodovia PR - 151 - Car-
lópolis e Salto do Itararé.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário de
Estado dos Transportes do Paraná.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se ao Secretá-
rio, para expor e reivindicar o seguinte:

1 - Pavimentação da Rodovia PR - 151 entre Car-
lópolis e Salto do Itararé.

2 - A solicitação justifica-se para o desenvolvi-
mento da região do norte pioneiro.

Cordiais saudações,
Sala das Sessões, em 10.07.07.

(a) STEPHANES JÚNIOR

INDICAÇÃO Nº 207/07
SÚMULA:

Propõe pavimentação da Rodovia PR - 151 - Salto
do Itararé e Santana do Itararé.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário d
Estado dos Transportes do Paraná.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se ao Secre
rio, para expor e reivindicar o seguinte:

1 - Pavimentação da Rodovia PR - 151 entre Sa
do Itararé e Santana do Itararé.

2 - A solicitação justifica-se para o desenvolv
mento da região do norte pioneiro.

Cordiais saudações,
Sala das Sessões, em 10.07.07.

(a) STEPHANES JÚNIOR

INDICAÇÃO Nº 208/07
SÚMULA:

Propõe pavimentação da Rodovia PR - 092 - We
ceslau Braz e Jaguariaíva.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário d
Estado dos Transportes do Paraná.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se ao Secre
rio, para expor e reivindicar o seguinte:

1 - Pavimentação da Rodovia PR - 092 entre We
ceslau Braz e Jaguariaíva.

2 - A solicitação justifica-se para o desenvolv
mento da região do norte pioneiro.

Cordiais saudações,
Sala das Sessões, em 10.07.07.

(a) STEPHANES JÚNIOR

INDICAÇÃO Nº 209/07
SÚMULA:

Propõe pavimentação da Rodovia PR - 515 - Ba
do Jacaré e Jacarezinho.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário d
Estado dos Transportes do Paraná.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se ao Secre
rio, para expor e reivindicar o seguinte:

1 - Pavimentação da Rodovia PR - 515 entre Ba
do Jacaré e Jacarezinho.

2 - A solicitação justifica-se para o desenvolv
mento da região do norte pioneiro.

Cordiais saudações,
Sala das Sessões, em 10.07.07.

(a) STEPHANES JÚNIOR

INDICAÇÃO Nº 210/07
SÚMULA:

Propõe pavimentação da Rodovia PR - 442 - Se
gés e São José da Boa Vista.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário d
Estado dos Transportes do Paraná.

O Deputado Stephanes Júnior dirige-se ao Secre
rio, para expor e reivindicar o seguinte:

1 - Pavimentação da Rodovia PR - 442 ent
Sengés e São José da Boa Vista.
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2 - A solicitação justifica-se para o desenvolvi-
mento da região do norte pioneiro.

Cordiais saudações,
Sala das Sessões, em 10.07.07.

(a) STEPHANES JÚNIOR

INDICAÇÃO Nº 211/07
SÚMULA:

Propõe a implantação de sinalização eletrônica
para pedestres.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário de
Estado dos Transportes - SETR - do Paraná.

O Deputado Professor Luizão dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

A sinalização eletrônica para pedestres na Rodovia
João Leopoldo Jacomel (PR-415) no cruzamento com a
Av. Camillo di Lellis no município de Pinhais.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) PROFESSOR LUIZÃO

JUSTIFICATIVA:
Este é o principal dos cruzamentos existentes no

município, com intenso fluxo de veículos e com constan-
tes acidentes envolvendo pedestres, o que justifica a
necessidade da sinalização ora proposta.

Necessária também a melhoria da sinalização hori-
zontal naquele cruzamento.

INDICAÇÃO Nº 212/07
SÚMULA:

Propõe a pavimentação asfáltica na Estrada Ecoló-
gica em Pinhais.

Ao Exmo. Sr. Luiz Forte Neto - Secretário de Estado do
Desenvolvimento Urbano - SEDU.

O Deputado Professor Luizão dirige-se ao Sr.
Secretário, para reivindicar o seguinte:

A pavimentação asfáltica na Estrada Ecológica
no município de Pinhais, no trecho de 3 (três) quilôme-
tros ligando a Vila Walde Rosi Galvão até a Estrada da
Graciosa.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) PROFESSOR LUIZÃO

JUSTIFICATIVA:
A via tem uma importante localização, interli-

gando o município de Pinhais com os municípios de
Colombo, Quatro Barras e Campina Grande do Sul. A
falta de pavimentação ocasiona grandes dificuldades de
locomoção na região.

INDICAÇÃO Nº 213/07
SÚMULA:

Propõe a implantação de sinalização eletrônica -
semáforos.

Ao Exmo. Sr. Rogério Wallbach Tizzot - Secretário de
Estado dos Transportes - SETR - do Paraná.

O Deputado Professor Luizão dirige-se ao S
Secretário, para reivindicar o seguinte:

A sinalização eletrônica - semáforo - na Estrada
Graciosa, no cruzamento com a Av. Jacob Macanhan
município de Pinhais, divisa com o município d
Colombo.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) PROFESSOR LUIZÃO

JUSTIFICATIVA:
Trata-se de um cruzamento com intenso fluxo

veículos e com constantes acidentes ocasionados
ausência de sinalização eletrônica no local.

INDICAÇÃO Nº 214/07
SÚMULA:

Solicita a liberação de recursos ao município d
Curitiba para a realização das obras de revitaliz
ção da Av. Toaldo Túlio.

Ao Exmo. Sr. Luiz Forte Neto - Secretário de Estado d
Desenvolvimento Urbano.

O Deputado Ney Leprevost dirige-se ao Sr. Sec
tário, para solicitar o seguinte:

Sejam liberados os recursos necessários para a
lização das obras de revitalização da Av. Toaldo Túl
em toda a sua extensão, no município de Curitiba.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) NEY LEPREVOST

JUSTIFICATIVA:
Tal solicitação se faz necessária, pois esta via

ligação é uma das mais importantes e possui um mo
mento muito grande de veículos de passeio, caminhõe
ônibus, além de concentrar o comércio da região, nece
tando de uma revitalização, conforme projeto já ex
tente, desenvolvido pelo IPPUC e de importância mis
para toda a comunidade.

INDICAÇÃO Nº 215/07
SÚMULA:

Propõe a Secretaria Especial de Relações com
Comunidade uma atenção especial e a inclusão
município de Juranda no Programa Paraná e
Ação.

Senhor Presidente:
O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de su

competências constitucionais e regimentais, dirige-s
V. Exa, para expor e reivindicar o seguinte:

I - Que se digne a Secretaria Especial de Relaçõ
com a Comunidade em dar uma atenção especial
incluir o município de Juranda no Programa Paraná
Ação.

II - Sabedores das intenções do referido program
estadual que visa o bom atendimento a todo o esta
vimos propor o atendimento ao município de Juranda
anunciando que anualmente realizam-se dois even
com grande concentração popular, sendo a EXPOJU
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realizada sempre na segunda quinzena de julho e a Festa
da Leitoa Entrincheirada, prato típico do município, rea-
lizada na segunda quinzena de dezembro.

III - Tal solicitação atendo ao requerido pelo Verea-
dor Jair Grigato que nos encaminhou ofício de solicitação.

Ainda, aproveito o ensejo para manifestar a ele-
vada estima e consideração.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) DOUGLAS FABRÍCIO

INDICAÇÃO Nº 216/07
SÚMULA:

Propõe recursos para UNICENTRO - Universi-
dade Estadual do Centro-Oeste para instalação de
um Laboratório de Línguas nocampusda Univer-
sidade em Irati - LABORALI.

Felipe Lucas, Deputado Estadual, vem respeitosa-
mente à presença do Coordenador da Unidade de Gestão
Financeira, Sr. Nivaldo Rizzi, reivindicar a seguinte pro-
vidência para a UNICENTRO - Universidade Estadual do
Centro-Oeste localizada em Irati-PR - Procotolo SETI nº
9.631.751-4.

- Instalação de um Laboratório de Línguas da UNI-
CENTRO/Irati - LABORALI

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) FELIPE LUCAS

JUSTIFICATIVA:
A instalação do laboratório de línguas é de suma

importância para a capacitação intelectual dos alunos que
ali estudam, vez que serão diretamente beneficiados os
cursos de: Letras/Inglês; Letras/Espanhol; Curso de
Turismo (Inglês e Espanhol) além de incentivar a apren-
dizagem de uma segunda língua àqueles que se propõe a
fazer um curso superior.

Importante ainda ressalvar o conceito que a
UNICENTRO vem continuamente recebendo do
ENAD e do IDD a credenciam como uma das melho-
res do Brasil; em 2005, o curso de Engenharia Flores-
tal foi avaliado com nota máxima, classificando-se
como o melhor de nosso país e, em 2006, o curso de
administração foi também avaliado com a nota
máxima, disputando a classificação com a mesma nota
com outros 45 cursos do Brasil.

Estas colocações somente vêm reforçar a impor-
tância da instituição perante a formação intelectual e pro-
fissional de seus estudantes. Certamente, com alguns
investimentos, pode fortalecer-se ainda mais em conceito
e qualidade perante as demais universidades nacionais.

INDICAÇÃO Nº 217/07
SÚMULA:

Solicita a instalação de válvula de segurança nas
mangueiras dos botijões de gás das cantinas e cozi-
nhas de todas as escolas públicas do Estado do
Paraná.

Ao Exmo. Sr. Secretário de Estado da Educação, o
Maurício Requião.

O Deputado Luiz Accorsi dirige-se ao Sr. Secr
tário da Educação, o professor Maurício Requião, p
solicitar a elaboração de Mensagem do Poder Exe
tivo, obrigando a instalação de válvula de seguran
nas mangueiras dos botijões de gás que atendem
cantinas e cozinhas de todos as escolas estaduai
Paraná.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) LUIZ ACCORSI

JUSTIFICATIVA:
Apresentamos esta sugestão ao Secretário

Estado da Educação, o professor Maurício Requião, p
que entendemos que o produto poderá salvar mu
vidas e pessoas de queimaduras com gás de cozinha
estatísticas comprovam tal afirmação.

O produto foi inventado pelo bombeiro da reserv
do Paraná, Devadir Gonçalves dos Reis, que fez teste
válvula de segurança durante 15 anos. O invento já
patenteado pelo INPI e reconhecido por órgãos e enti
des promotoras de novas idéias, o que já lhe valeu p
mios talento pela invenção.

Como a maioria das mangueiras de gás instala
estão com a data de validade vencidas, a substituição
mangueira com a válvula de segurança não seria ô
algum para as escolas estaduais.

A mangueira com a válvula de segurança é u
produto não perecível, com liga de cobre, latão, plá
tico, elastômeros e alumínio. O produto usa sistema
vedação que trabalha a menos de 15º. É composto
uma válvula que possui um dispositivo inteligente qu
a um simples contato com o fogo ou rompendo com
pletamente, é acionado, interrompendo o vazamento
gás.

INDICAÇÃO Nº 219/07
SÚMULA:

Sugere apoio do Governo do Estado, para a co
clusão da quadra de esporte no Colégio Estad
Vital Brasil - Maringá.

Ao Exmo. Sr. Governador.
O Deputado Dr. Batista dirige-se a V. Exa., pa

expor e reivindicar o seguinte:
I - Sugere apoio do Governo do Estado, para a co

clusão da quadra de esporte no Colégio Estadual V
Brasil - Maringá.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) DR. BATISTA

INDICAÇÃO Nº 220/07
SÚMULA:

Sugere apoio do Governo do Estado, para
implantação no município de Sarandi do Projeto
Barracões Industriais.
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Ao Exmo. Sr. Governador.
O Deputado Dr. Batista dirige-se a V. Exa., para

expor e reivindicar o seguinte:
I - Sugere apoio do Governo do Estado, para

implantação no Município Sarandi do Projeto de Barra-
cões Industriais.

II - estamos apresentando a presente indicação
atendendo pedido da Associação Comercial Industrial e
de Serviços de Sarandi.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) DR. BATISTA

INDICAÇÃO S/N
Senhor Presidente:

O Deputado que a presente subscreve, na condição
de Líder do PSDB, indico o Deputado Luiz Malucelli
para substituir o Parlamentar Luiz Fernandes Litro na
Comissão de Constituição e Justiça desta Casa.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) ADEMAR TRAIANO

INDICAÇÃO S/N
Senhor Presidente:

Na qualidade de Líder do PSDB, venho através do
presente indicar o Sr. Deputado Luiz Malucelli para subs-
tituição ao Sr. Deputado Luiz Fernandes Litro no lugar
deste nas Comissões Permanentes desta Casa.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(aa) ADEMAR TRAIANO

VALDIR ROSSONI

Requerimentos
REQUERIMENTO N˚ 2033

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso de

suas prerrogativas regimentais, REQUER, após ouvido
o douto Plenário, nos termos do artigo 181 do Regi-
mento Interno, regime de urgência ao Projeto de Lei
n˚479/07 - oriundo da Mensagem n˚ 024/07, que auto-
riza a concessão de subvenção econômica com recursos
do Fundo de Desenvolvimento Econômico - FDE, sob a
modalidade de “equivalência em produto” em operações
de crédito contratadas por produtores rurais, conforme
especifica.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

REQUERIMENTO N˚ 2035
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas prerrogativas regimentais, REQUER, após ouvido
o douto Plenário, nos termos do artigo 181 do Regi-
mento Interno, regime de urgência ao Projeto de Lei
n˚478/07 - oriundo da Mensagem n˚ 023/07, que auto-
riza a concessão de subvenção econômica com recursos
do Fundo de Desenvolvimento Econômico - FDE, para

instituições financeiras, sob a modalidade de equali
ção de taxas de juros em operações de crédito para i
ressados em aderir ao Programa de Irrigação Notur
conforme especifica.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

REQUERIMENTO N˚ 2036
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
soberano Plenário, a retirada da Ordem do Dia do Proj
de Lei nº 548/06, item 12, por duas Sessões.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) ALEXANDRE CURI

REQUERIMENTO N˚ 2042
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas prerrogativas regimentais, REQUER nos term
do artigo 107 do Regimento Interno, após ouvido
douto Plenário, a transformação da Sessão Ordinária
11/07/07 em Comissão Geral de Plenário para disc
são e votação do Projeto de Lei n˚ 263/07 - Mensag
014/07.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Apoiamento:
Jocelito Canto, Teruo Kato, Stephanes Júni
Luiz Nishimori, Luiz Eduardo Cheida, Nereu
Moura, Péricles de Mello, Dobrandino da Silva
Professor Luizão, Elton Welter, Ney Leprevos
Dr. Batista, Artagão Júnior, Luiz Malucelli,
Cleiton Kielse, Antonio Anibelli, Mamede, Felipe
Lucas e Alexandre Curi.

REQUERIMENTO N˚ 2040
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
soberano Plenário, a dispensa de redação final para
projetos votados na presente Sessão plenária e que nã
freram emendas no curso de sua tramitação.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) CIDA BORGHETTI

REQUERIMENTO N˚ 2004
Senhor Presidente:

O Deputado Estadual Tadeu Veneri, REQUER,
liberação do plenarinho da Assembléia Legislativa
dia 08 de agosto de 2007 no período de 08h30 às 12
para realização de Audiência Pública da Frente Pa
mentar de Acompanhamento das Negociações sob
Aproveitamento de Potenciais Energéticos no estado
Paraná.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) TADEU VENERI
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REQUERIMENTO N˚ 2005
Senhor Presidente:

O Deputado Estadual Tadeu Veneri, no uso de suas
prerrogativas, REQUER à mesa, o uso do Grande Expe-
diente para o dia 08 de agosto de 2007, a ser utilizado
pela Frente Parlamentar de Acompanhamento das Nego-
ciações sobre o Aproveitamento de Potenciais Energéti-
cos no estado do Paraná.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) TADEU VENERI

REQUERIMENTO N˚ 2010
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário, a não inclusão de seu nome como
segurado do Plano de Previdência Social dos Srs. Depu-
tados Estaduais, por ter o mesmo caráter facultativo.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) JOCELITO CANTO

REQUERIMENTO N˚ 2021
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais e após ouvido o douto Plená-
rio, REQUER que seja transformada a Sessão plenária do
dia 23 de agosto próximo, em Sessão Solene em Home-
nagem ao Dia do Soldado.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) PLAUTO MIRÓ

REQUERIMENTO N˚ 2038
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, autorização para utilizar o plenarinho
desta Casa no dia 17 de julho de 2007, às 10h00, com
objetivo de organizar uma Audiência Pública pela
Comissão de Indústria, Comércio e Turismo.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) EDGAR BUENO

REQUERIMENTO N˚ 2041
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, com base no artigo 120, do
Regimento Interno, REQUER, a anexação dos Projetos
de Lei n˚s 378/07 e 456/07, que dispõe sobre a cassação
de eficácia da inscrição estadual do ICMS dos estabeleci-
mentos que comercializem produtos oriundos de cargas
roubadas.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) NELSON JUSTUS

REQUERIMENTO N˚ 2043
Senhor Presidente:

Os Deputados que o presente subscrevem, vem
apresentar sua justificativa de voto, tendo em vista que
os dados constantes da LDO, especificamente no que

respeita à ParanaPrevidência, informados no Anexo
Metas Fiscais - inciso 4 “Avaliação da Situação Fina
ceira e Autuarial”, foram alterados conforme republic
ção do Balanço do Estado no Diário Oficial de 15 d
junho último, e ante a ausência de consenso para a
mento da votação do Projeto de Lei 236/07 - LDO,
Deputados signatários vêem-se no dever de votar c
trariamente ao Substitutivo Geral da Comissão de Or
mento que baseou seu parecer nos dados da Mensa
original encaminhada em 13 de abril de 2007.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(aa) JOCELITO CANTO, LUIZ MALUCELLI,
VALDIR ROSSONI, DOUGLAS FABRÍCIO,
RIBAS CARLI FILHO, ELIO RUSCH, DUÍLIO
GENARI, AUGUSTINHO ZUCCHI, RENI
PEREIRA, ANTONIO BELINATI, ROSANE
FERREIRA e PASTOR EDSON PRACZYK.

REQUERIMENTO N˚ 2002
Senhor Presidente:

O Deputado Douglas Fabrício, valendo-se de su
competências constitucionais e regimentais REQUE
por meio desta e após a apreciação pelo Plenário d
Casa de Leis, que seja enviado um voto de pesar p
falecimento da Sra. Ana Maria Zamora, ocorrido n
último dia 28 de junho.

Da decisão desta Casa, dê-se conhecimento ao
Waldemar Zamoro, com endereço na Av. Jacutinga,
1160 - Jardim Tropical II - CEP 87310-020, em Camp
Mourão.
JUSTIFICATIVA:

O requerimento que ora apresento a esta C
Legislativa tem por objetivo encaminhar aos familiare
da Sra. Ana Maria Zamora nossos devidos pêsames p
sua partida, ocorrida no último dia 28 de junho de 200
que deixa eternas saudades.

Pessoa de destaque na sociedade mourãoe
esposa do ex-Vereador do Campo Mourão, era dona
casa e tinha 53 anos, deixando 4 filhos e esposo.

Que sua família busque apoio na fé, lembran
sempre que Deus reserva um espaço para aqueles
têm bom coração e que moldaram sua vida na prática
mandamentos que o Cristo ensinou.

Sem poder traduzir os verdadeiros sentimentos q
seus entes queridos estão passando, solicito que esta
Legislativa encaminhe votos de profundo pesar pe
perda irreparável.

Ante o exposto, solicito dos meus ilustres Pares
aprovação deste requerimento.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) DOUGLAS FABRÍCIO

REQUERIMENTO N˚ 2012
Senhor Presidente:

O Deputado Duílio Genari, que o presente sub
creve, no uso de suas prerrogativas regiment
REQUER, após ouvido o douto Plenário, registro d
votos de louvor, congratulações e muito aplauso ao ca
Zulmira Franciscatto e João Franciscatto, pela celebra
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de Bodas de Ferro, completando assim, 65 anos de feliz
união conjugal, cuja comemoração se realizará no dia 21
de julho de 2007, na cidade de Toledo.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná
compartilha da felicidade e alegria do casal, apresentando
os votos de louvor, congratulações e muito aplauso,
extensivos aos filhos, netos, genros, noras e todos os
familiares.

Cumprimentos também à comunidade de Toledo,
por ter em seu meio o ilustre casal Zulmira e João, que ao
longo dos anos muito trabalhou e ainda participa ativa-
mente da vida comunitária, pelo que são reconhecidos e
respeitados pelo seu modo de ser, sentir e agir como cida-
dãos responsáveis e preocupados com tudo que diz res-
peito ao bem coletivo.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) DUÍLIO GENARI

REQUERIMENTO Nº 2014
Senhor Presidente:

Observadas as disposições regimentais, a adiante
nominada, Deputada com assento nesta Casa de Leis,
REQUER à Mesa seja enviado voto de pesar à família do
apresentador de televisão Airton Costa, falecido em
Maringá.

Airton Costa tinha um programa diário de entrevis-
tas na RIC - Rede Independente de Comunicação, em
Maringá.

Faleceu na madrugada do dia 09 de julho de 2007,
deixando lacuna irreparável na vida dos amigos e famili-
ares.

Airton Costa foi Vereador na cidade de Manda-
guari e também foi narrador de jogos de futebol em diver-
sas emissoras de rádio de Maringá e região.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) CIDA BORGHETTI

REQUERIMENTO Nº 2025
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, seja consignado para a posteridade, na ata
dos trabalhos da Sessão Legislativa de hoje, voto de pro-
fundo pesar pelo falecimento do Dr. Eurico Dacheux de
Macedo, ocorrido no dia 09 de julho nesta capital.

Requer, outrossim, que da decisão da Casa, seja
dada ciência à família enlutada.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) ANTONIO ANIBELLI

JUSTIFICATIVA:
Aos 80 anos de idade faleceu nesta capital, no

último dia 09 do corrente, o professor e engenheiro civil
Dr. Eurico Dacheux de Macedo. Era filho de Manoel Val-
domiro de Macedo e da Sra. Aurélia Dacheux de
Macedo. Deixou viúva dona Terezinha Greca de Macedo.

O Dr. Eurico era pai do Dr. Rafael Greca de
Macedo, ex-Prefeito Municipal de Curitiba, ex-Ministro

do Esporte e Turismo, ex-Deputado Estadual e atu
mente Presidente da COHAPAR.

O passameto do Dr. Eurico veio abrir enorm
lacuna no seio da família, bem como seu vasto circulo
amigos, dentre eles este Parlamentar.

O destino roubou-o do convívio de seus entes qu
ridos, de seus amigos. Resta-nos, todavia um consolo
certeza de que viveu uma vida honrada, dedicada à fa
lia, aos amigos e ao trabalho.

Um vácuo imenso nos invade a alma, e nossa in
ligência recusa-se a acreditar no inevitável.

Sua família, a família que adorava, despediu-se
lágrimas dizendo que poderá repousar tranqüilo, p
saberá honrar seu nome e cultuar sua memória.

Imploramos ao Pai Celeste, que nossos amigo
familiares do Dr. Eurico Dacheux de Macedo, encontre
na fé e na esperança o consolo necessário neste mom
tão difícil.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paran
através deste Deputado cumpre o dever de associar-
dor que abalou a família Macedo, endereçando a ela v
de profundo pesar, rogando a Deus que a todos confo

REQUERIMENTO Nº 2029
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário, seja consignado na ata dos trabalhos
Sessão de hoje, voto de profundo pesar pelo falecime
ocorrido no último dia 09 de julho, do radialista e apr
sentador de TV, o Sr. Airton Costa.

Requer, outrossim, que da decisão da Casa s
dada ciência à família enlutada.

Endereço: Av. Brasil, 531 a - Maringá.
Sala das Sessões, em 10.07.07.

(a) DR. BATISTA

REQUERIMENTO Nº 2034
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas prerrogativas regimentais, REQUER, após ouvid
douto Plenário, seja consignado para posteridade, na
dos trabalhos da Sessão Legislativa de hoje, voto de p
fundo pesar, pelo falecimento do Sr. Eurico Dacheux
Macedo.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

REQUERIMENTO Nº 2024
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário, para que fique registrado para a post
dade, na ata da Sessão de hoje, voto de congratulaçõ
aplausos à população do município de Doutor Cama
pela comemoração da festa da Paróquia e Padroeiro
Pedro Apóstolo.
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Requer outrossim que da decisão da Casa, seja
dada ciência ao Revmo. Padre da Paróquia São Pedro
Apóstolo, bem como ao Sr. Haroldo da Costa Andrade,
bem como ao Sr. Luiz Alberto Jardim Nocchi, para que
recebam e transmitam a toda população de Doutor
Camargo.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) ANTONIO ANIBELLI

JUSTIFICATIVA:
Nos últimos dias 07 e 08 do corrente, foi comemo-

rado pela população do município de Doutor Camargo a
festa de comemoração da Paróquia e Padroeiro São Pedro
Apóstolo.

Foi Cristo que enviou os apóstolos a todas as pes-
soas, a todos os povos, a todos os lugares para anunciar a
palavra de Deus. Esta missão é única, sendo a mesma a
sua origem e fim. A missão estende-se a todos os homens
e mulheres, especialmente agora quando comemorou-se
no município de Doutor Camargo a festa do Padroeiro
São Pedro Apóstolo.

A família cristã de Doutor Camargo tem responsa-
bilidade diante de Deus e da sociedade.

Uma das coisas mais belas de se observar nesta
terra é a ação da graça de Deus nas pessoas. Ver como o
bem cria raízes nas almas e produz frutos de conversão,
de boas ações e de caridade, é o que mais nos dá alegria.

Jesus Cristo é o divino semeador, que lança as
sementes em todos os tipos de solo.

A história da humanidade é a história da própria
religião. Em todos os tempos o homem reverenciou o Ser
Supremo. A religião é uma necessidade para o homem.
Ela lhe explica a sua origem, a razão e o fim de sua exis-
tência. Nossa alma aspira a algo de extraterreno. Nossas
operações não poderão ficar confinadas à matéria e o
nosso eu não acaba com a morte. É assim, na religião,
que encontramos lenitivo para as nossas dores e consolos
para nossos desconfortos.

Cristo é o modelo que nos há de servir de guia,
como Deus é onipotente nos seus conselhos, como o
homem é exemplo seguro a nos mostrar o caminho que
devemos seguir.

Parabenizo mais uma vez toda a população de
Doutor Camargo, rogando à São Pedro Apóstolo que
abençoe todas as famílias do mencionado município, para
que sejam uma comunidade de amor, a exemplo da San-
tíssima Trindade.

REQUERIMENTO Nº 2028
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, para que fique gravado para a posteri-
dade, na ata dos trabalhos da Sessão de hoje, voto de con-
gratulações e aplausos a S. Exa. o Dr. Reinhold
Stephanes, DD. Ministro da Agricultura, pela determina-
ção da redução do juro do Crédito Agrícola, bem como o

alongamento dos prazos das dívidas que vencerão at
de agosto próximo, dos agricultores.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) ANTONIO ANIBELLI

JUSTIFICATIVA:
Vemos a agricultura como a arte de inspirar à aç

humana, reconhecidas e respeitadas as divergência
pontos de vista e de interesses inerentes à condu
humana.

A agricultura, mais que uma vocação, foi e cont
nuará sendo a paixão de toda nossa vida, desta que
ela despertei, ainda jovem, na trincheira em defesa
agricultura.

A articulação sobre a agricultura, deve se val
da ampla reserva de capacidades, experiências e ta
tos não somente do Exmo. Sr. Ministro da Agricultur
mas cujo esforço sempre me somou o intuito de h
monizar competências, encontrar soluções e aprimo
compromissos.

Sempre pautei minha vida pública e da agroindú
tria pela concorrência, em relação aos princípios, valo
e convicções. Isso resume a posição que assumimos
todas as circunstâncias.

Lutei e continuarei lutando por acreditar que o
ideais por mim preconizados foram e serão sempre
encontro das aspirações do agricultor.

Nesse ponto, desejo evocar a figura histórica
meu nobre amigo Dr. Reinhold Stephanes, DD. Minist
da Agricultura, pela feliz iniciativa de determinar a redu
ção do juro do Crédito Agrícola, inclusive o alongamen
dos prazos das dívidas que vencerão até o próximo dia
de agosto.

Cabe ao Ministro da Agricultura, motivar e galva
nizar esforços e exigências nos limites das atribuiçõ
ministeriais, regrar e disciplinar a conduta de todos es
agentes em prol da eficácia no atendimento do intere
de todos os agricultores.

Mais uma vez: felicitamos efusivamente o Exmo
Sr. Ministro Reinhold Stephanes.

REQUERIMENTO N˚ 2006
Senhor Presidente:

O Deputado subscritor do presente, no uso de s
atribuições regimentais, REQUER, votos de louvor
congratulações ao Cel. QOPM Amaro do Nascimen
Carvalho.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) NEY LEPREVOST

JUSTIFICATIVA:
Justa homenagem ao Cel. QOPM Ama

Nascimento Carvalho, pelo exemplo de dedicaçã
honestidade, liderança e conduta profissional na á
de segurança pública e sua competente e dinâmica
ação na função de Comandante do Policiamento
Capital.
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REQUERIMENTO N˚ 2008
Senhor Presidente:

O Deputado subscritor do presente, no uso de suas
atribuições regimentais, REQUER, votos de louvor e
congratulações ao Sr. Wilson Alencar Medeiros de
Mello.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) NEY LEPREVOST

JUSTIFICATIVA:
Justa homenagem ao Sr. Wilson Alencar Medeiros

de Mello, grande personalidade da região de Santo
Antônio da Platina, destacando-se pelo seu espírito
empreendedor.

REQUERIMENTO N˚ 2007
Senhor Presidente:

Os Deputados que o presente subscrevem, inte-
grantes da Comissão Permanente de Saúde desta Casa de
Leis, no uso de suas atribuições regimentais, REQUE-
REM, que seja aprovada, após ouvido o douto Plenário, a
moção de apoio de Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná, ao Projeto de Lei do Senado n˚ 338 de 2007, de
autoria do Senador Flávio Arns.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(aa) NEY LEPREVOST, MARCELO RANGEL,
TERUO KATO, STEPHANES JÚNIOR,
DR. BATISTA, TADEU VENERI e ROSANE
FERREIRA.

JUSTIFICATIVA:
Tal solicitação se faz necessária, em razão da pro-

blemática envolvendo os medicamentos excepcionais,
sendo que este projeto de lei atende, na opinião da
Comissão de Saúde da Assembléia Legislativa do Paraná,
aos anseios da sociedade, pois visa assegurar o acesso
universal à saúde, buscando equalizar a dispensação de
tais medicamentos de forma clara e justa.

REQUERIMENTO N˚ 2037
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto e soberano Plenário, a aprovação de Moção de
Apoio da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná à
indicação do nome do Dr. Fernando Eizo Ono, para ocu-
par vaga de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho,
decorrente da ampliação da composição do TST, pela
Emenda Constitucional n˚ 045.

A presente Moção de Apoio ao Dr. Fernando Eizo
Ono, juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
(Paraná), deve-se ao notável saber jurídico, ilibada repu-
tação moral e reconhecido senso de justiça do magis-
trado. O nosso indicado já provou sua capacidade,
quando, em duas oportunidades, foi convocado para atuar
no Tribunal Superior do Trabalho, em substituição aos
Ministros Orlando Teixeira da Costa, no período de 19 de
maio de 1997 a 01 de julho de 1997, e Gelson de Aze-

vedo, no período de 19 de maio de 1999 a 02 de nove
bro de 1999.

Requer, outrossim, que após a decisão do Plená
desta Casa de Leis, seja enviado expediente aos Exm
Srs. Luiz Inácio Lula da Silva, Presidente da República
ao Dr. Tarso Genro, Ministro da Justiça.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(aa) NELSON JUSTUS, ALEXANDRE CURI e
LUCIANA RAFAGNIN.

REQUERIMENTO N˚ 2009
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas prerrogativas regimentais, REQUER, após ouv
o douto e soberano Plenário, o envio de ofício ao Exm
Sr. Rogério Wallbach Tizzot, DD. Secretário de Esta
dos Transportes, solicitando a inclusão no Siste
Rodoviário Estadual, bem como no Orçamento Geral
Estado, da estrada estadualizada através da Le
15510, de 31 de maio de 2007, que liga a sede do mu
cípio de Ramilândia à PR-495, no município de San
Helena, visando a alocação de recursos para obras
melhoria e manutenção.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) DOBRANDINO DA SILVA

JUSTIFICATIVA:
A estrada que solicitamos seja incluída no Sistem

Rodoviário Estadual e no Orçamento Geral do Esta
objetivando melhorias e manutenção, é importante via
integração entre os municípios de Diamante do Oes
Santa Helena e Ramilândia, não possuindo qualquer
de pavimentação, sendo o tráfego realizado sobre o l
natural.

Nesse trecho da estrada estão sendo realiza
diversos assentamentos, como projetos de reforma a
ria coordenada pelo Governo Federal com a participaç
do Governo do Estado, pelos quais serão beneficia
cerca de 500 famílias, e quase essa totalidade já enc
tram-se assentadas.

Salientamos ainda que o município de Ramilâ
dia, em todo seu território, conta apenas com 4,0 (q
tro) km de estrada estadual, possuindo um IDH aba
da média estadual e um dos mais baixos de tod
região oeste.

REQUERIMENTO N˚ 1989
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após manifes
ção do soberano Plenário, seja endereçado expedient
Governador Roberto Requião, solicitando que o Gover
do Estado programe, como prioridade, a construção
um hospital na zona oeste de Londrina. Com mais de
bairros e uma população superior a 150 mil habitantes
região é a única que ainda não foi contemplada com u
unidade hospitalar, o que dificulta aos seus morado
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quando tem alguém doente na família, necessitando de
internação.

Há muitos anos que a zona oeste aguarda com
expectativa a construção desse hospital, cuja construção o
Governo do Estado poderá viabilizar, também, com ajuda
de recursos federais.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) ANTONIO BELINATI

REQUERIMENTO N˚ 2013
Senhor Presidente:

Os Deputados que o presente subscrevem, no uso
de suas atribuições e em especial o artigo 129 do Regi-
mento Interno, REQUEREM à Mesa da Assembléia
Legislativa do Paraná, o envio do expediente ao Exmo.
Sr. Ministro da Agricultura, Pecuária e do Abasteci-
mento, o paranaense Reinhold Stephanes, convidando-o
para que nos honre com uma visita aos agricultores e
pecuaristas no município de Tibagi, e municípios circun-
vizinhos, para debater sobre a situação da agricultura no
Estado do Paraná.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(aa) LUIZ MALUCELLI, ALEXANDRE CURI e
PLAUTO MIRÓ.

JUSTIFICATIVA:
Sr. Presidente, Sras. Deputadas e Srs. Deputados:
A agricultura em nosso estado é referência para a

produção nacional. Temos privilégio de ter no comando
da pasta um aguerrido paranaense, que depois de servir o
Estado, o próprio país noutra atividade, agora comanda a
agricultura de um dos maiores celeiros do mundo.

Assim é que convidamos o nobre Ministro para que
nos brinde com um debate acerca das questões da agricul-
tura, oportunizando esta valorosa nação de agricultores e
pecuaristas a saber mais e melhor entorno do tema.

Razão porque Srs. Deputados, respeitosamente
solicitamos ao Ministro que se digne a nos visitar e pro-
porcionar este momento importante para todos.

REQUERIMENTO N˚ 2003
Senhor Presidente:

O Deputado que abaixo subscreve, valendo-se de
suas competências SOLICITA informações, por meio
desta e após a apreciação pelo Plenário desta Casa de
Leis, que seja enviado expediente ao Sr. Secretário de
Estado da Educação para que este forneça informações
acerca das seguintes questões sobre o Colégio Estadual
de Campo Mourão - Ensino Fundamental, Médio, Profis-
sional e Normal:

1) liberação de recursos solicitados em 22 de maio
de 2006, conforme protocolado n˚ 9.007.691-4;

2) liberação de recursos solicitados em 24 de outu-
bro de 2006, conforme protocolado n˚ 9.236.984-6;

Diante do presente, certo de que com respeito à
atuação deste Parlamentar, receberemos o quanto antes
as respostas necessárias ao esclarecimento da questão,
agradeço antecipadamente.

Ainda aproveito o ensejo para manifestar a eleva
estima e consideração.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) DOUGLAS FABRÍCIO

REQUERIMENTO Nº 2019
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
soberano Plenário, que seja enviado expediente ao Ex
Sr. Secretário de Estado da Fazenda, Heron Arzua, so
tando os seguintes documentos e informações, cons
rando as pronunciamentos feitos pelo mesmo e p
Diretor Geral da SEFA, Nestor Bueno por ocasião
audiência pública realizada no dia 02 de julho passa
nesta Casa de Leis:

1) Disse o Sr. Secretário que somente veio saber
inclusão como ativo disponível dos valores ainda n
recebidos do Tesouro Nacional, quando da manifesta
do Deputado Reni Pereira. Disse ainda que o Sr. Gov
nador não sabe o que acontece. Pergunta-se:

- O Secretário da Fazenda assina o balanço
Estado? Não achou estranho tanto dinheiro em ca
quando os extratos das contas bancárias não demon
vam isso?

- O Governador não questionou o valor expres
do superávit? Não foram prestadas informações?

- Não há qualquer controle dos dirigentes d
estado sobre os atos praticados pelos técnicos?

2) O Sr. Secretário disse ainda que não interfere
trabalho realizado pela equipe técnica da Secretaria. Q
os técnicos gozam de total autonomia quanto à execu
do balanço do estado. Pergunta-se:

- Os técnicos elaboraram um demonstrativo con
bil que seria apresentado como peça representativa
transparência das finanças do estado incluindo valo
ainda não recebidos sem ordem de ninguém? Por
motivo fariam isso?

- Todos os lançamentos contábeis, como se sa
resultam de documentos específicos, sejam estes con
tos, sentenças judiciais, extratos bancários, etc. De
documento dispunham os técnicos para efetuar o lan
mento do crédito ainda não recebido como ativo dispo
vel (dinheiro)? Quem enviou tal documentação? Hou
consulta a algum órgão do Estado - Procuradoria Ge
ou ao Tribunal de Contas sobre a possibilidade de efet
tal lançamento?

3) O Sr. Secretário insistiu por diversas vezes qu
prestação de contas publicada em janeiro, bem como
demonstrativos apresentados em março na Assemb
não são o balanço do estado, mais sim uma ficha
caixa. Afirmou ainda que não é possível desfazer os l
çamentos contábeis ante a dificuldade de manuseio
sistema SIAFE. Pergunta-se:

- Se houve alteração na publicação feita relativa
prestação de contas do último quadrimestre de 2006, e
alteração não se refletiu nos demonstrativos contábeis
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estado? Trata-se de apenas um relatório publicado em
que nada reflete a realidade do orçamento?

- Efetivamente, na contabilidade do estado, houve
ou não o estorno dos valores ainda não recebidos da dis-
ponibilidade de caixa em dezembro de 2006?

- O estado entende que os demonstrativos ou a
ficha de caixa podem ser diversos da realidade contábil
do estado?

4) O Sr. Secretário afirmou que mesmo que não
tivessem sido computados como ativo disponível os valo-
res ainda não percebidos, que se estivessem inscritas
todas as dívidas do estado ainda assim, haveria disponibi-
lidade financeira, todavia menor. Pergunta-se:

- Existem outras dívidas que não constam do Orça-
mento do estado?

- Todos os contratos são empenhados de forma
global?

- Todas as despesas liquidadas, ou seja, aquelas
onde se certificou a execução da obras ou do serviço,
referentes aos exercícios 2002 - 2006 foram pagas? Não
existe qualquer pendência relativa a contratos, convênios,
ações judiciais ou operações de crédito deste período?

5) O Sr. Secretário afirmou que existem diversas
questões relativas a interpretação e aplicação da Lei de
Responsabilidade Fiscal que ainda causam polêmicas
entre a Secretaria da Fazenda e a PGE. Entre elas
temos a questão das despesas com pessoal. Informa
que a PGE entende que não podem ser computados
como gasto de pessoal as despesas com pensionistas, e
que o TCE e o MP entendem possível sejam agregados
os gastos com pensionistas às despesas com pessoal.
Pergunta-se:

- Que orientação segue a Secretaria da Fazenda na
apresentação dos demonstrativos?

- Qual é o valor dos gastos com os pensionistas?
- No caso de não se agregarem os gastos com pen-

sionistas aos gastos com pessoal como ficarão os limites
de despesa de pessoal?

6) O Secretário afirmou que no ano passado criou-
se o Certificado de disponibilidade financeira. Pergunta-
se:

- Não sabia o Secretário da Fazenda que esta é uma
exigência da LRF e consta do artigo 16 da referida lei, ou
seja, a certificação pelo ordenador da despesa de que esta
é compatível com o orçamento e que existe disponibili-
dade de caixa para sua realização?

- Isso significa dizer que, desde o ano de 2000 até o
ano de 2006 as despesas eram executadas sem que o
ordenador de despesa certificasse no processo de criação
da despesa a efetiva compatibilidade desta com o orça-
mento e a existência de disponibilidade financeira?

7) O Secretário afirmou que tem total confiança nos
técnicos do estado, contudo reconheceu que houve falhas
no demonstrativo efetuado em dezembro de 2006, e volta
a reconhecer que o demonstrativo da presente audiência
pública possui percentuais e valores que não reproduzem
a realidade. Alega que o erro é do computador e que não é

possível saber ao certo como funciona a demonstração
situação financeira do estado. Pergunta-se:

- Considerando que “o computador” não é um se
vidor público, e que, a princípio deve existir alguém re
ponsável pela verificação da regularidade d
lançamentos e da veracidade dos demonstrativos, qu
deveria ter executado a verificação da regularidade
lançamentos de dezembro de 2006 e do presente dem
trativo e que deixou de fazê-lo?

8) O Sr. Secretário afirmou que a dívida para com
ParanaPrevidência resulta de falta de repasse de val
devidos pelo estado nos anos de 2000 até 2002, e que
negociado com o órgão um parcelamento, cujo pa
mento se fará a partir de 2007 e para os próximos
anos. Pergunta-se:

- Se as finanças do estado sempre estiverem
boa situação, como faziam crer todas as audiências pú
cas onde o resultado era alardeado como superávit
contas (arrecadou mais do que pagou), por que motiv
estado deixou de repassar os valores para a Previdên

- Se a dívida era exigível (o estado deixou de rec
lher e, portanto, tais empenhos deveriam estar em abe
aguardando liquidação), por que transformá-la em dív
fundada? Apenas para não figurar como restos a pa
que, por certo não teriam disponibilidade de caixa, imp
cando em irregularidade da gestão financeira, com pe
lidades ao Governador?

- A operação realizada (ao que parece uma no
ção ou “um empréstimo” da ParanaPrevidência) não
caracteriza como operação de crédito? Não esta
vedada nos últimos oito meses de mandato? (artigo 35
LRF)

- Qual o valor da correção e dos juros relativos
parcelas devidas? Quem aprovou a negociação efetu
com a ParanaPrevidência? Qual o valor de cada parc
Não se está repetindo para as próximas gestões (27 a
a nefasta prática tão alardeada pelo Governador rela
aos valores pagos pelas dívidas do Banestado?

9) O Sr. Secretário afirmou que os valores devid
ao ParanaPrevidência que antes se encontravam c
passivo exigível financeiro, hoje foram transferidos pa
o passivo permanente ou dívida fundada e que tal c
cunstância implica em prejuízo ao estado, vez que dim
nui sua capacidade de endividamento, pois o percen
da receita comprometido com as dívidas aumenta su
tancialmente. Afirmou ainda que existem valores insc
tos como dívida a curto prazo (débito dos poder
legislativo e judiciário) que não foram inscritos com
dívida fundada, para não comprometer ainda mais a ca
cidade de endividamento do estado. Pergunta-se:

- Onde foram aplicados os valores que deveria
ter sido revertidos ao Fundo?

- Os valores devidos pelo Poder Judiciário e pe
Poder Legislativo não foram entregues ao ParanaPrevid
cia, por que estes órgãos também não tinham disponib
dade financeira, ou porque, tendo disponibilidade, o Po
Executivo do Estado deixou de repassar tais valores?
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- Considerando que o estado não pretende liquidar
a curto prazo os débitos do Legislativo e do Judiciário
com a ParanaPrevidência e que pretende manter o paga-
mento nos termos negociados (27 anos), entende que
pode deixar de inscrever tais dívidas como passivo per-
manente? Não se trata de uma regra contábil prevista na
Lei 4320/64, sem possibilidade de exercício discricioná-
rio do administrador? Não se trata se alterar a situação
financeira do estado propositadamente, possibilitando a
tomada de empréstimo sem que o estado possua efetiva-
mente capacidade de endividamento nos termos da lei?

10) O Sr. Secretário informa que todos os proble-
mas das finanças públicas do estado resultam da operação
feita pelo Governo Lerner que adquiriu títulos nulos do
Banco Banestado, no valor de 400 milhões. Informa
ainda que em março de 2003 sabia de existência de erros
e equívocos nas contas do estado, mas que não os levan-
tou para não prejudicar o estado, o que aconselhou o
Governador a também não levantar as responsabilidades
pelas falhas financeiras. Pergunta-se:

- Os citados 400 milhões também figuravam no
orçamento como ativo disponível?

- Em caso afirmativo ainda permanecem assim,
mesmo se sabendo da impossibilidade de sua conversão
em dinheiro?

- O Governo atualmente ainda “conta com estes
valores” para certificar a disponibilidade financeira para a
assunção de despesas do estado?

- Foi porque não podia contar com os 400 milhões
que o estado deixou de repassar ao ParanaPrevidência os
valores devidos, utilizando estes valores para suprir aque-
les que sabia inexistentes?

11) O Sr. Secretário afirmou que ele mesmo deixou
de alardear as irregularidades da Gestão Lerner. Que ele e
seus técnicos aconselharam o Governador a deixar de
fazê-lo, que, vindo à Assembléia não informou as dificul-
dades. Em tom de “quase ameaça” disse que se a assem-
bléia levantar tais situações demonstrará ao país que a
situação financeira do estado não é o que se alardeia, com
graves prejuízos? Questiona-se:

- O Secretário da Fazenda entende que os princí-
pios da transparência e a publicidade na gestão das finan-
ças públicas não são pertinentes?

- Que em prol de uma “propaganda” de boa situa-
ção financeira, justifica-se acobertar praticas tidas possi-
velmente como crimes contra as finanças públicas?

- O ato de deixar de denunciar, manter o orçamento
com números inexistentes não implica em ser cúmplice
dos atos irregulares praticados?

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) JOCELITO CANTO

REQUERIMENTO N˚ 2020
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário, que seja enviado expediente ao Exmo.
Sr. Presidente do Tribunal de Contas do Estado, Nestor
Batista, solicitando os seguintes documentos e informa-

ções, considerando os pronunciamentos feitos p
Secretário de Estado da Fazenda, Heron Arzua e p
Diretor Geral da SEFA, Nestor Bueno por ocasião
audiência pública realizada no dia 02 de julho passa
nesta Casa de Leis:

1) Disse o Sr. Secretário que somente veio saber
inclusão como ativo disponível dos valores ainda n
recebidos do Tesouro Nacional, quando da manifesta
do Deputado Reni Pereira. Disse ainda que o Sr. Gov
nador não sabe o que acontece. Pergunta-se:

- O Secretário da Fazenda assina o balanço
Estado? Não achou estranho tanto dinheiro em ca
quando os extratos das contas bancárias não demon
vam isso?

- O Governador não questionou o valor expres
do superávit? Não foram prestadas informações?

- Não há qualquer controle dos dirigentes d
estado sobre os atos praticados pelos técnicos?

2) O Sr. Secretário disse ainda que não interfere
trabalho realizado pela equipe técnica da Secretaria. Q
os técnicos gozam de total autonomia quanto à execu
do balanço do estado. Pergunta-se:

- Os técnicos elaboraram um demonstrativo con
bil que seria apresentado como peça representativa
transparência das finanças do estado incluindo valo
ainda não recebidos sem ordem de ninguém? Por
motivo fariam isso?

- Todos os lançamentos contábeis, como se sa
resultam de documentos específicos, sejam estes con
tos, sentenças judiciais, extratos bancários, etc. De
documento dispunham os técnicos para efetuar o lan
mento do crédito ainda não recebido como ativo dispo
vel (dinheiro)? Quem enviou tal documentação? Hou
consulta a algum órgão do Estado - Procuradoria Ge
ou ao Tribunal de Contas sobre a possibilidade de efet
tal lançamento?

3) O Sr. Secretário insistiu por diversas vezes qu
prestação de contas publicada em janeiro, bem como
demonstrativos apresentados em março na Assemb
não são o balanço do estado, mais sim uma ficha
caixa. Afirmou ainda que não é possível desfazer os l
çamentos contábeis ante a dificuldade de manuseio
sistema SIAFE. Pergunta-se:

- Se houve alteração na publicação feita relativa
prestação de contas do último quadrimestre de 2006, e
alteração não se refletiu nos demonstrativos contábeis
estado? Trata-se de apenas um relatório publicado
que nada reflete a realidade do orçamento?

- Efetivamente, na contabilidade do estado, hou
ou não o estorno dos valores ainda não recebidos da
ponibilidade de caixa em dezembro de 2006?

- O estado entende que os demonstrativos ou
ficha de caixa podem ser diversos da realidade contá
do estado?

4) O Sr. Secretário afirmou que mesmo que n
tivessem sido computados como ativo disponível os va
res ainda não percebidos, que se estivessem insc
todas as dívidas do estado ainda assim, haveria dispon
lidade financeira, todavia menor. Pergunta-se:



Curitiba, terça-feira, em 10.07.07 Pág. 15

27

em
bli-
nas
o o
cia?
o-
rto,

ida
gar,
li-
na-

va-
se
ria
da

às
ada

ela?
nos)
tiva

os
omo
ra
ir-
i-

tual
bs-
ri-
es
o
pa-

m

lo
ên-
ili-

der

ar
io
aga-
que
er-
na

á-
ão

o a
tiva-
i?
e-
ação
- Existem outras dívidas que não constam do Orça-
mento do estado?

- Todos os contratos são empenhados de forma
global?

- Todas as despesas liquidadas, ou seja, aquelas
onde se certificou a execução da obras ou do serviço,
referentes aos exercícios 2002 - 2006 foram pagas? Não
existe qualquer pendência relativa a contratos, convênios,
ações judiciais ou operações de crédito deste período?

5) O Sr. Secretário afirmou que existem diversas
questões relativas a interpretação e aplicação da Lei de
Responsabilidade Fiscal que ainda causam polêmicas
entre a Secretaria da Fazenda e a PGE. Entre elas temos a
questão das despesas com pessoal. Informa que a PGE
entende que não podem ser computados como gasto de
pessoal as despesas com pensionistas, e que o TCE e o
MP entendem possível sejam agregados os gastos com
pensionistas às despesas com pessoal. Pergunta-se:

- Que orientação segue a Secretaria da Fazenda na
apresentação dos demonstrativos?

- Qual é o valor dos gastos com os pensionistas?
- No caso de não se agregarem os gastos com pen-

sionistas aos gastos com pessoal como ficarão os limites
de despesa de pessoal?

6) O Secretário afirmou que no ano passado criou-
se o Certificado de disponibilidade financeira. Pergunta-
se:

- Não sabia o Secretário da Fazenda que esta é uma
exigência da LRF e consta do artigo 16 da referida lei, ou
seja, a certificação pelo ordenador da despesa de que esta
é compatível com o orçamento e que existe disponibili-
dade de caixa para sua realização?

- Isso significa dizer que, desde o ano de 2000
até o ano de 2006 as despesas eram executadas sem
que o ordenador de despesa certificasse no processo de
criação da despesa a efetiva compatibilidade desta
com o orçamento e a existência de disponibilidade
financeira?

7) O Secretário afirmou que tem total confiança nos
técnicos do estado, contudo reconheceu que houve falhas
no demonstrativo efetuado em dezembro de 2006, e volta
a reconhecer que o demonstrativo da presente audiência
pública possui percentuais e valores que não reproduzem
a realidade. Alega que o erro é do computador e que não é
possível saber ao certo como funciona a demonstração da
situação financeira do estado. Pergunta-se:

- Considerando que “o computador” não é um ser-
vidor público, e que, a princípio deve existir alguém res-
ponsável pela verificação da regularidade dos
lançamentos e da veracidade dos demonstrativos, quem
deveria ter executado a verificação da regularidade dos
lançamentos de dezembro de 2006 e do presente demons-
trativo e que deixou de fazê-lo?

8) O Sr. Secretário afirmou que a dívida para com a
ParanaPrevidência resulta de falta de repasse de valores
devidos pelo estado nos anos de 2000 até 2002, e que foi
negociado com o órgão um parcelamento, cujo paga-

mento se fará a partir de 2007 e para os próximos
anos. Pergunta-se:

- Se as finanças do estado sempre estiverem
boa situação, como faziam crer todas as audiências pú
cas onde o resultado era alardeado como superávit
contas (arrecadou mais do que pagou), por que motiv
estado deixou de repassar os valores para a Previdên

- Se a dívida era exigível (o estado deixou de rec
lher e, portanto, tais empenhos deveriam estar em abe
aguardando liquidação), por que transformá-la em dív
fundada? Apenas para não figurar como restos a pa
que, por certo não teriam disponibilidade de caixa, imp
cando em irregularidade da gestão financeira, com pe
lidades ao Governador?

- A operação realizada (ao que parece uma no
ção ou “um empréstimo” da ParanaPrevidência) não
caracteriza como operação de crédito? Não esta
vedada nos últimos oito meses de mandato? (artigo 35
LRF)

- Qual o valor da correção e dos juros relativos
parcelas devidas? Quem aprovou a negociação efetu
com a ParanaPrevidência? Qual o valor de cada parc
Não se está repetindo para as próximas gestões (27 a
a nefasta prática tão alardeada pelo Governador rela
aos valores pagos pelas dívidas do Banestado?

9) O Sr. Secretário afirmou que os valores devid
ao ParanaPrevidência que antes se encontravam c
passivo exigível financeiro, hoje foram transferidos pa
o passivo permanente ou dívida fundada e que tal c
cunstância implica em prejuízo ao estado, vez que dim
nui sua capacidade de endividamento, pois o percen
da receita comprometido com as dívidas aumenta su
tancialmente. Afirmou ainda que existem valores insc
tos como dívida a curto prazo (débito dos poder
legislativo e judiciário) que não foram inscritos com
dívida fundada, para não comprometer ainda mais a ca
cidade de endividamento do estado. Pergunta-se:

- Onde foram aplicados os valores que deveria
ter sido revertidos ao Fundo?

- Os valores devidos pelo Poder Judiciário e pe
Poder Legislativo não foram entregues ao ParanaPrevid
cia, por que estes órgãos também não tinham disponib
dade financeira, ou porque, tendo disponibilidade, o Po
Executivo do Estado deixou de repassar tais valores?

- Considerando que o estado não pretende liquid
a curto prazo os débitos do Legislativo e do Judiciár
com a ParanaPrevidência e que pretende manter o p
mento nos termos negociados (27 anos), entende
pode deixar de inscrever tais dívidas como passivo p
manente? Não se trata de uma regra contábil prevista
Lei 4320/64, sem possibilidade de exercício discricion
rio do administrador? Não se trata se alterar a situaç
financeira do estado propositadamente, possibilitand
tomada de empréstimo sem que o estado possua efe
mente capacidade de endividamento nos termos da le

10) O Sr. Secretário informa que todos os probl
mas das finanças públicas do estado resultam da oper
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feita pelo Governo Lerner que adquiriu títulos nulos do
Banco Banestado, no valor de 400 milhões. Informa
ainda que em março de 2003 sabia de existência de erros
e equívocos nas contas do estado, mas que não os levan-
tou para não prejudicar o estado, o que aconselhou o
Governador a também não levantar as responsabilidades
pelas falhas financeiras. Pergunta-se:

- Os citados 400 milhões também figuravam no
orçamento como ativo disponível?

- Em caso afirmativo ainda permanecem assim,
mesmo se sabendo da impossibilidade de sua conversão
em dinheiro?

- O Governo atualmente ainda “conta com estes
valores” para certificar a disponibilidade financeira para a
assunção de despesas do estado?

- Foi porque não podia contar com os 400 milhões
que o estado deixou de repassar ao ParanaPrevidência os
valores devidos, utilizando estes valores para suprir aque-
les que sabia inexistentes?

11) O Sr. Secretário afirmou que ele mesmo deixou
de alardear as irregularidades da Gestão Lerner. Que ele e
seus técnicos aconselharam o Governador a deixar de
fazê-lo, que, vindo à Assembléia não informou as dificul-
dades. Em tom de “quase ameaça” disse que se a assem-
bléia levantar tais situações demonstrará ao país que a
situação financeira do estado não é o que se alardeia, com
graves prejuízos? Questiona-se:

- O Secretário da Fazenda entende que os princí-
pios da transparência e a publicidade na gestão das finan-
ças públicas não são pertinentes?

- Que em prol de uma “propaganda” de boa situa-
ção financeira, justifica-se acobertar praticas tidas possi-
velmente como crimes contra as finanças públicas?

- O ato de deixar de denunciar, manter o orçamento
com números inexistentes não implica em ser cúmplice
dos atos irregulares praticados?

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) JOCELITO CANTO

Projetos de Lei
PROJETO DE LEI Nº 495/07
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica o Poder Executivo Estadual autorizado
a doar ou efetuar cessão de uso à Prefeitura Municipal de
Dois Vizinhos, do imóvel objeto da matrícula nº 9734 do
Livro nº 2 do Registro Geral de Imóveis da Comarca de
Dois Vizinhos, estado do Paraná, constituído pelo lote nº
06 (seis) da quadra nº 108 (cento e oito), localizado à rua
Souza Naves nº 77, do Patrimônio Dois Vizinhos - Parte
Norte, com 638,575m2, contendo uma edificação em
alvenaria, com 238,48m2, o qual será destinado para as
instalações da Agência do INSS, em parceria com a Pre-
vidência Social.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) CAÍTO QUINTANA

JUSTIFICATIVA:
Conforme se observa pela inclusa certidão,

imóvel objeto do presente Projeto de Lei, adquirid
pelo município de Dois Vizinhos, foi doado ao estad
do Paraná em 28 de maio de 1987, de acordo com
Lei Municipal nº 346/87, sendo que em setembro
1991, foi ali edificada uma casa em alvenaria, des
nada a abrigar instalações da Agência de Ren
Estadual.

Recentemente, por questões de interesse
Estado, a mencionada agência de rendas foi extinta,
tando desocupado o prédio existente sobre o imó
citado.

O município de Dois Vizinhos, em parceria com
Previdência Social pretende instalar nesse imóvel u
Agência do INSS, a qual vai dar atendimento não só
citado município de Dois Vizinhos, como também ao
municípios de Boa Esperança do Iguaçu, Cruzeiro
Iguaçu, São Jorge d’Oeste, Nova Prata do Iguaçu, Sa
do Lontra, Sulina, Saudade do Iguaçu, São João e Ve
com possibilidade ainda de abranger o município de Q
das do Iguaçu.

Segundo informações, a população a ser benefi
ada com essa agência é estimada em mais de 100
habitantes, o que por si justifica esse empreendimen
além de diminuir a sobrecarga de serviços das agên
de Francisco Beltrão e Pato Branco.

Por essas razões, contamos com o apoio d
nobres Parlamentares desta Casa para a aprovação
Projeto de Lei, que objetiva autorizar o Poder Executi
a doar ou efetuar cessão de uso de imóvel de sua prop
dade ao município de Dois Vizinhos.

PROJETO DE LEI Nº 496/07
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública a ass
ciação, União Por Moradia Popular de Ponta Grossa
Região, com sede e foro no município de Ponta Gross

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) PÉRICLES DE MELLO

JUSTIFICATIVA:
A União Por Moradia Popular de Ponta Grossa

Região, UMP - é uma associação sem fins lucrativos,
fundada em 29 de setembro de 2001 por um grupo de
balhadores, que encontravam necessidade de uma fe
menta que unificassem as suas necessidades na áre
moradia popular e qualidade de vida.
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Tem como objetivo mobilizar os sem teto, aqueles
que pagam aluguel, moram de favor ou em condições
insalubres, irregular, fundos de vale e área de risco, com
o objetivo de construir uma proposta de política habitaci-
onal para cidade e o país.

A União tem como propósito a mobilização e a
conscientização daqueles que não têm moradia, para bus-
car alternativas para construções de habitações populares,
através da conquista do terreno, do financiamento de pro-
jetos e da construção pelo sistema de mutirões e auto-
gestão, de forma que o futuro morador consiga viver com
dignidade, usufruindo moradia na sua plenitude, exer-
cendo o direito a cidadania.

A UMP - Ponta Grossa, vem desenvolvendo diver-
sos cursos como: Políticas Habitacionais, Estatuto das
Cidades, Construção e Auto-gestão, Plano Diretor.

Procura ainda trabalhar na orientação e implanta-
ção de sistemas de Usucapião, concessão para fins de
moradia, viabilizar os lotes urbanizados e construção de
novas moradias.

Estes trabalhos vêm sendo desenvolvidos em par-
ceria  com prefeituras e o Ministério das Cidades.

Já foram beneficiadas diversas comunidades como:
Santa Luiza, Bela Vista do Paraíso, Ouro Verde, Estrela
do Norte, Estrela Augusta, Jardim Atlanta, Estrela do
Lago, Loteamento Jundiaí, entre outras comunidades em
Ponta Grossa.

PROJETO DE LEI Nº 497/07
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o Cen-
tro para o Resgate a Vida Esperança - CEPES, com sede e
foro no município de Apucarana.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) CIDA BORGHETTI

JUSTIFICATIVA:
O Centro para o Resgate a Vida Esperança -

CEPES, é associação sem fins lucrativos, de caráter bene-
ficente, com sede na Rua João Matiuzzi, 340, no municí-
pio de Apucarana.

É mantenedora da entidade a Congregação das
Irmãs Franciscanas Missionárias de Cristo e tem por fina-
lidade atender no Centro pré-adolescentes, do sexo femi-
nino, na faixa etária entre 10 e 18 anos que não tenham
família, sem estrutura social, mães solteiras, filhas de pre-
sidiários, enfim jovens que necessitam de assistência e
amparo.

O trabalho da entidade é fundamental para a
comunidade e merece o reconhecimento da Assem-
bléia Legistiva, através da concessão do título de utili-
dade pública.

PROJETO DE LEI Nº 498/07
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Ass
ciação Viva a Vida - AVIDA, com sede e foro no municí
pio de Maringá.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pub
cação.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) CIDA BORGHETTI

JUSTIFICATIVA:
A Associação Viva a Vida, mais conhecida sob

denominação “AVIDA”, foi constituída em 02 de març
de 2001 e desde então vem oferecendo relevantes se
ços sociais à comunidade de Maringá.

Oferece cursos de informática, aulas de dança
salão e ballet, aulas de capoeira esporte que ofere
proporciona equilíbrio e disciplina. Oferece aind
aulas de voleibol, futebol e incentiva atividades artes
nais, proporcionando remuneração ao trabalho dom
tico.

Em suas atividades, voluntários estimulam
desenvolvimento humano através de palestras e prev
ção de desnutrição, oferecendo cursos de alimenta
alternativa. Incentiva, para tanto, o cultivo de hort
comunitárias e escolares.

Nesta luta incansável, AVIDA atende criança
adolescentes, famílias e terceira idade.

A inclusão é a palavra chave desse trabal
social e que merece o reconhecimento da Assemb
Legislativa, concedendo o título de utilidade públic
estadual.

PROJETO DE LEI Nº 499/07
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar
Programa de Incentivo à Indústria de Móveis do Esta
do Paraná - Pró-Móveis.

Art. 2º Compete ao Poder Executivo gerir, adm
nistrar, criar incentivos, fiscalizar e zelar pela qualida
da indústria de móveis do estado do Paraná.

Art. 3º Para o bom desempenho de suas funçõ
compete à Secretaria de Estado de Indústria e Comé
incentivar a comercialização, a exportação e o desenvol-
vimento técnico e econômico das empresas do ramo
móveis, e cabe às demais secretarias de estado e
órgãos das administrações direta e indireta desenvolv
abrir linhas de crédito no âmbito de sua competênc
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fomentar a melhoria da qualidade dos produtos e estimu-
lar sua comercialização.

Art. 4º O Poder Executivo desenvolverá acordos
com órgãos da união e dos municípios visando ao desen-
volvimento do programa.

Art. 5º Cabe ao Poder Executivo a criação da Coor-
denação do Programa de Incentivo à Indústria de Móveis
do Estado do Paraná, que deverá contar com a participa-
ção de representantes das secretarias ligadas ao Programa,
da Federação das Indústrias, dos sindicatos patronal e dos
trabalhadores da indústria de móveis e de outros.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a pre-
sente lei.

Art 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) LUIZ MALUCELLI

JUSTIFICATIVA:
A proposta pretende beneficiar este importante

segmento que é a indústria de móveis que há muito
tempo solicita apoio do nosso estado. Com o crescimento
deste ramo de atividade, milhares de pessoas serão bene-
ficiadas, pois inúmeros empregos serão criados.

Neste sentido, esperamos o devido apoiamento e a
conseqüente aprovação ao projeto de lei apresentado.

PROJETO DE LEI Nº 500/07
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Institui a proibição de circulação de carretas
na travessia do ferry-boat, de Matinhos a Guaratuba,
devendo constar no próximo edital de concorrência.

Art. 2º Ficam excluídas da proibição de circulação
as carretas e caminhões transportadores de mercadorias
que tenham destino final ou origem no município de
Guaratuba.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) ANTONIO ANIBELLI

JUSTIFICATIVA:
Sem distinção de qualquer natureza é meramente

reforçativa a proposição que estamos apresentando.
O que nos causa estranheza, entretanto, é o fato de,

na atualidade, estarmos nos confrontando com um verda-
deiro desgaste, tanto no ferry-boat, como nas principais
ruas e avenidas do centro de Guaratuba, bem como no
trecho da Rodovia entre Matinhos e Guaratuba que
devem ser preferencialmente para transporte turístico.

A grave situação que se encontra também a Ro
via Guaratuba-Garuva, aliada às irregularidades aci
identificadas.

Por essa razão é que estamos apresentando
projeto de lei, solicitando ao Exmo. Sr. Governad
Roberto Requião determinar aos órgãos competen
para contar no próximo edital de concorrência sobre
ferry-boat na travessia Matinhos - Guaratuba a proibiç
constante deste projeto.

Esperamos a aprovação de todas as colegas e
colegas desta nossa Casa Legislativa.

PROJETO DE LEI N˚ 501/07
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica denominado Governador Leonel Br
zola a ponte sobre o Rio Iguaçu, localizada entre
municípios de Realeza e Capitão Leônidas Marques.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) ANTONIO ANIBELLI

JUSTIFICATIVA:
O Dr. Leonel de Moura Brizola recebeu o título d

Cidadão Honorário do Paraná, de acordo com o proj
de lei de autoria do ex-Deputado Jorge Nasser, revert
em Lei n˚ 4507 publicada em Diário Oficial de 13 d
dezembro de 1961.

Leonel de Moura Brizola nasceu dia 22 de janei
de 1922 em Carazinho (RS). Diplomado em técnica ru
em 1939 pelo Instituto Agrícola de Viamão de Porto Ale
gre, iniciou sua vida política em 1945 ao ingressar
Partido Trabalhista Brasileiro (PTB). Dois anos depo
foi eleito Deputado para a Assembléia Constituinte
Rio Grande do Sul e, em 1954, Deputado Federal. D
xou a Câmara dos Deputados no ano seguinte, qua
venceu as eleições para a Prefeitura de Porto Alegre.

Alfabetizado por sua mãe, Onivia de Moura Br
zola, começou na escola primária em 1931, em Pa
Fundo. Em 1936, matriculou-se no Instituto de Viamã
perto de Porto Alegre, formando-se técnico rural e
1939. Nessa época, trabalhou como graxeiro numa r
naria em Gravataí (RS). Em 1936, Brizola ganha um
passagem da Prefeitura de Carazinho e vai estudar
Porto Alegre, onde trabalha como engraxate, trocador
farmácia e ascensorista. Ingressa no curso de engenh
da Universidade do Rio Grande do Sul em 1943, mes
ano em que se filia ao PTB.

Deputado Estadual já em 1947, Brizola conclui
curso só em 1949. Jamais exerceu a profissão. Optou
política.

Em 1940, mudou-se definitivamente para Por
Alegre e obteve emprego no serviço de parques e jard
da prefeitura. Para continuar seus estudos, matriculou
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no Colégio Julio de Castilhos para fazer o curso suple-
tivo. Em 1945, começou a cursar engenharia civil na Uni-
versidade do Rio Grande do Sul, formou-se em 1949.

Em 1º de março de 1950, Brizola casou-se com a
Sra. Neuza Goulart, irmã do então Deputado Estadual
João Goulart. O padrinho do casamento foi o próprio
Getúlio Vargas que, em 3 de outubro, foi eleito Presi-
dente da República. Em 1952, ele foi nomeado Secretário
de Obras do Governador Ernesto Dornelles (PTB).

Em outubro de 1958, foi eleito Governador gaú-
cho, com mais de 55% dos votos. Empossado em janeiro
de 1959, criou a Caixa Econômica Estadual e adquiriu o
controle acionário do Banco do Rio Grande do Sul. Criou
a Aços Finos Paratini e a Companhia Riograndense de
Telecomunicações e pressionou o Governo Federal a ins-
talar uma refinaria no estado. Encampou a Companhia
Telefônica Rio-Grandense, uma subsidiária da ITT. No
setor de educação, construiu 5.902 escolas primárias, 278
escolas técnicas e 131 ginásios e escolas normais.

Como Governador do Rio Grande do Sul, teve atu-
ação destacada dentro dos movimentos populares que
procuraram garantir a posse de João Goulart na Presidên-
cia da República, em 1961. Formou-se nessa época a cha-
mada “Rede da Legalidade”, que mobilizou as emissoras
de rádio do Sul do país. Ainda em 1961, foi um dos orga-
nizadores da Frente Nacional de Libertação, que tinha o
objetivo de reunir as correntes políticas antiimperialistas.
Em 1962, tornou-se Deputado Federal pela Guanabara,
com a maior votação até então obtida por candidato em
toda a história do Congresso brasileiro (269.000 votos).
Como Líder da Esquerda Nacional radical, a partir de
1964 participou ativamente de diversas manifestações,
discursando inclusive no famoso comício do dia 13 de
março na Central do Brasil. Após o movimento militar de
1964, teve seus direitos políticos cassados e exilou-se no
Uruguai, de onde passou a promover articulações contra
o regime instaurado. Foi expulso pelo Governo Uruguaio
em 1977 e mudou-se para os Estados Unidos.

Em 1979, começou a idealizar a organização de
um novo partido trabalhista. Decretada a anistia, voltou
para o Brasil em setembro, já planejando o registro do
PTB. Como o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) tivesse
concedido o registro da legenda à Deputada Ivete Vargas,
fundou em maio de 1980 o Partido Democrático Traba-
lhista (PDT). Assumiu o Governo do estado do Rio em
março de 1983. Reelegeu-se em 1990 Governador do
Estado, tendo como vice Nilo Batista.

A história do Rio Grande do Sul e do menino
pobre se misturam no perfil intelectual de Leonel Brizola.

PROJETO DE LEI Nº 502/07
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Os Servidores Civis e Militares do Estado
do Paraná, ficam autorizados a faltar ao serviço até 4

(quatro) dias por ano, para doação voluntária de sang
sem prejuízo do salário.

Art. 2º Fica o Poder Executivo, autorizado a reg
lamentar esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias apó
publicação.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) ANTONIO ANIBELLI

JUSTIFICATIVA:
Pretendemos com este projeto de lei, incentiva

doação de sangue nos hemocentros que padecem de
de doadores, colaborando com os órgãos governamen
que tratam da saúde pública.

Os médicos recomendam ao doador habitual a d
ção de sangue três a quatro vezes por ano. Ela é ben
tanto para o doador quanto para o receptor.

Trata-se de um trabalho que deve surtir efeito im
diatamente.

É necessário praticar a caridade para com tod
vivendo profundamente a humanidade.

Hoje o povo precisa de doadores disponíveis q
tenham tempo para doação especialmente para os po
e marginalizados, como recomenda o sermão da mo
nha, nas bem aventuranças: “Bem-aventurados os po
de espírito, porque deles é o Reino dos Céus”.

Precisamos de muito mais doadores de sangue
promovam a alegria da família, sem fazer distinção e
seus corações.

Que a opção evangélica preferencial pelos pob
não seja mero chavão. A raiz familiar é também garan
de perseverança na doação de sangue.

Assistimos diariamente programas de televisão
pelos jornais, apelos desesperados de todos os hosp
solicitando a presença de doadores de sangue de todo
tipos para contribuírem com os anseios da população.

Concluímos solicitando a todos os Srs. Deputad
a aprovação rápida desta proposição para que surta
efeitos necessários.

PROJETO DE LEI Nº 503/07
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica alterada a alínea “f”, do artigo 6º, d
Lei nº 12327 de 21 de setembro de 1998, que disp
sobre as atividades de Despachantes de Trânsito, per
do Departamento de Trânsito do Estado, que passa
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º...
f) apresentar certidão negativa de antecedent

criminais expedida pela Justiça Estadual e pela Justi
Federal dos locais em que residiu ou exerceu ativida
econômica nos últimos 05 (cinco) anos, após trânsito
julgado;”
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Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 10.07.07.
(a) DR. BATISTA

JUSTIFICATIVA:
Estamos apresentando o presente projeto de lei que

altera a alínea “f”, do artigo 6º, da Lei nº 12327 de 21 de
setembro de 1998, que dispõe sobre as atividades de Des-
pachantes de Trânsito, perante do Departamento de Trân-
sito do Estado.

O objetivo da proposição é de não penalizar candi-
dato a exercer a atividade de Despachante de Trânsito,
antes que tenha ocorrido o julgamento final de algum
processo, em seu nome, na Justiça Estadual ou na Justiça
Federal.

Sendo assim, esperamos contar com o apoio dos
nobres Pares para aprovação do projeto de lei em tela.

LEI Nº 12327 - 21/09/1998
Publicado no Diário Oficial nº 5339 de 22/09/1998

Dispõe sobre as atividades profissionais de Despa-
chante de Trânsito, perante o Departamento de Trânsito
do Estado do Paraná - DETRAN/PR.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

(...)
Art. 6º Para ser credenciado o candidato deverá

comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos:
(...)
f) apresentar certidão negativa de antecedentes

criminais expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça
Federal dos locais em que residiu ou exerceu atividade
econômica nos últimos 05 (cinco) anos;

(...)
Palácio do Governo em Curitiba, em 21.09.98.

(aa)  JAIME LERNER
Govenrador do Estado

RUBENS ABRAHÃO TANURE
Secretário de Estado da Segurança Pública

 Pequeno Expediente:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
No Pequeno Expediente, concedo a palavra ao pri-

meiro orador inscrito, Sr. Elio Rusch.

Deputado Elio Rusch (Democratas)
O SR. ELIO RUSCH

Sr. Presidente, Srs. Deputados, Sras. Deputadas.
Uso este espaço do Pequeno Expediente, hoje, para

falar mais uma vez sobre a TV Educativa. Eu já tenho me
referido sobre a TV Educativa por duas ou três oportuni-
dades e disse dessa tribuna que nós, os Deputados da
Oposição, estávamos formatando uma denúncia da TV
Educativa, junto ao Ministério das Comunicações. Pois

bem, Srs. Deputados, após uma rápida pesquisa c
alguns colaboradores da nossa assessoria, consegu
levantar diversas programações expedidas pela TV E
cativa, todas em DVD, que serão enviados para os De
tados do estado do Paraná que integram a Comissão
Comunicação da Câmara Federal, uma vez que a Ass
bléia Legislativa não tem competência para fazer ped
de informações junto aos Ministérios que compõem
Governo Federal.

Por essa razão, os Deputados da Oposição, ju
com os Deputados do Bloco Independente e m
alguns outros Deputados, subscreveram esse do
mento que será enviado hoje a Brasília, para os Depu
dos Gustavo Fruet, Eduardo Sciarra e Ratinho Jún
São os 3 Deputados do Estado do Paraná, membros
lares da Comissão de Comunicação da Câmara Fed
Ora, temos uma legislação que regulamenta o uso
meios de comunicação e principalmente, Sr. Preside
a TV Educativa. A TV Educativa devia ser usada com
uma televisão para a educação, para cultura e p
informação e ela está sendo usada pelo Governo
Paraná, como se fosse uma TV comercial e, mais gr
ainda, como se aquele programa das terças-feiras fo
um programa eleitoral político. Não como Deputad
mas como cidadão do estado do Paraná, não posso a
tar isso e não podemos assistir calados. Temos que
car os recursos necessários que possam imp
exatamente o uso indevido da TV Educativa. A T
Educativa, como diz a Portaria nº 651/99, uma porta
interministerial que baixa exatamente as normas q
devem ser seguidas pelas Televisões Educativas co
uma TV de cultura.

Já disse nesta tribuna que o Governo do Esta
devia usar a TV Educativa a exemplo daquilo que
Governo de São Paulo está fazendo com a sua TV C
tura, que é mantida pela Fundação Padre Anchieta, m
aqui no Paraná, não. A TV Educativa está sendo us
com exclusividade do Governador. E, olhe, Sr. Pre
dente, aqui tem gravações sérias. Tenho certeza, se
gar às mãos do Ministro das Comunicações, ele tomará
medidas cabíveis. Aqui, o Governador do Paraná Robe
Requião, usa a escola de terça-feira para agredir o Pa
Pimentel, que é proprietário da SBT, do Paraná, do jor
O Estado do Paraná, entre outros líderes de comunica
Aqui, o Governador do Estado do Paraná usa a escola
terça-feira e agride Francisco Cunha Pereira, a RCP
Gazeta do Povo e tantos órgãos. Aqui, ele usa a TV... c
cluo, Sr. Presidente, aqui ele usa a TV para mostrar
estado do Paraná a defesa ao Governo venezuelano, j
ficando o porquê do fechamento da RCTV! E ass
segue adiante!

É um farto documento que estamos enviand
como Deputados. Não que passe pelo Plenário, mas
Deputados da Oposição e o documento foi subscrito
23 Deputados aqui da Assembléia Legislativa, estam
enviando, num primeiro momento, para os 3 Deputad
que integram a Comissão de Comunicação e vamos p
a eles, inclusive, um questionário que formulamos, co
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diversas perguntas, sugestões para os Deputados para que
possam perguntar, ter as informações necessárias ao
Ministro das Comunicações. E após a resposta do Minis-
tro das Comunicações, para ver quais medidas cabíveis
podem ser tomadas, em relação a este caso.

Seria isto, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Ainda no Pequeno Expediente, concedemos a

palavra ao Deputado Luiz Eduardo Cheida.

Deputado Luiz Eduardo Cheida
(PMDB)

O SR. LUIZ EDUARDO CHEIDA
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Conforme prometido na semana passada, trago

aos Srs. Deputados os chamados Indicadores de Saúde
do Estado do Paraná. São 14 indicadores e eles refletem
a situação econômica, social, ambiental e, naturalmente,
de saúde do estado do Paraná. Mas, é preciso dizer, antes
de mais nada, indicadores de saúde são parâmetros usa-
dos internacionalmente, com o objetivo de avaliar e defi-
nir o nível de saúde de uma população, conforme a
Organização das Nações Unidas, definido isto lá pelos
idos de 1952.

Não é possível utilizar um único índice, porque
os vários componentes se interpõem, no caso da saúde,
com uma definição de que saúde é o bem-estar físico,
mental, psíquico e social de uma pessoa ou mesmo de
uma população. Avaliação também não pode se ater a
um só índice. Assim, Sr. Presidente, a avaliação é tão
mais tendenciosa quando menos se utilizam os índices.
Dizem, portanto, que a saúde de um estado está um
caos por falta de leitos de UTI - só para citar um exem-
plo - é tão estúpido quanto afirmar que um país melho-
rou extraordinariamente porque ganhou, digamos, a
Copa do Mundo.

Mas, vamos lá. O 1º indicador é a expectativa de
vida do paranaense ao nascer. Em 1950 era de 47 anos.
Hoje, é de 72 anos. Até aqui, nada de mais, porque o Bra-
sil, como um todo, evoluiu neste quesito. O número de
óbito das mães paranaenses, 2º item, em 1996, era de 152
mães que morriam, por motivos ligados ao parto. Hoje,
são 95. Em 10 anos, reduziu praticamente à metade, por
motivos ligados ao parto.

O 3º indicador é o percentual de óbitos de menores
de 1 ano. Em 1996, esses óbitos eram de 8,2%. Dez anos
depois, 3,3%. Praticamente se reduziu 3 vezes. Ou seja,
uma queda de mais de 200%.

O 4º indicador de saúde é o coeficiente de mortali-
dade infantil neonatal e tardia. A neonatal, que ocorre
durante os momentos do parto, em 1996 era de 12,42%.
Dez anos depois era de 9%. Ou seja, uma queda de quase
505. A tardia, que é a mortalidade infantil depois do nas-
cimento, em 1996 era de 8,48%. Hoje é de 4,24%. Ou
seja, em 10 anos, uma redução de praticamente a metade.

A mortalidade infantil geral, há 10 anos atrás, e
de 20,9%, crianças que morriam a cada 1.000 nascid
Hoje é de 13%. Ou seja, uma redução também extrao
nariamente importante.

O 5º indicador de saúde, o óbito em mulheres e
idade fértil no Paraná. Em 2003 morreram 3 mil 50
mulheres em idade fértil por motivos relacionados
parto. Agora, em 2006, 3 mil 485. Também neste ques
houve uma evolução.

O 6º item é o coeficiente de mortalidade por 10
mil habitantes, em várias doenças. Como por exemp
doenças infecciosas e parasitárias. Em 1990, 27,9%
pessoas morreram a cada 100 mil habitantes. Em 20
apenas 20%.

Afecções perinatais, quer dizer ligadas ao nas
mento. Em 1990 morreram 30%; em 2006, 7%, por ca
100 mil habitantes. Ou seja, uma redução também aq
de praticamente 400%, que mostra uma extraordiná
evolução.

Doenças do aparelho circulatório: em 1990, 20
pessoas em cada grupo de 100 mil habitantes. Em 20
176.

O 7º item, doenças transmissíveis, como: poliom
elite, rubéola, sarampo e difteria, nenhum caso des
doenças depois do ano 2000, no Paraná. Nenhum, ze

Não existem mais no Paraná, há 7 anos, a paral
infantil, a rubéola, o sarampo e a difteria.

Para se ter uma idéia de comparação: em 19
existiram 112 casos de paralisia infantil. Agora nenhu
Em 1980, 21 mil 370 casos de sarampo. A doença q
mais mata crianças pelas suas complicações. No ano
sado, nenhum. No ano retrasado também não. Em 19
328 casos de difteria, agora zero. Em 1984, 1.007 ca
de rubéola, agora nenhum.

O tétano neonatal, ou seja, criança que está n
cendo e pega o tétano, a infecção pelo bacilo do téta
em 1983, 51 casos; em 1990, 15 e de 2000 para
nenhum.

O 8º indicador, a redução de doenças como a in
ficiência cardíaca congestiva. Doenças como AVC - A
dente Vascular Cerebral - o famoso derrame, foram
reduzidas por conta de orientações na alimentação,
reduções de peso, exercícios, controles de exam
Redução do câncer de mama; redução de câncer
útero; redução de acidente em transporte em todas
idades, em grupos populacionais de homens e mulhe
redução de índice de suicídios, entre mulheres e hom
também; redução de 98,8%, praticamente 100% d
casos de meningite provocada pelo hemófilo influênc
redução de casos novos de hanseníase, naturalment
campanhas de detecção da doença, polioquimioterapi
outras medidas do gênero; redução da tuberculose - p
se ter uma idéia, enquanto nos Estados Unidos a tube
lose aumente, aqui no Paraná tivemos, em 2002, 2
casos por 100 mil habitantes e agora, em 2006, 23 ca
a cada 100 mil habitantes. Naturalmente, por incentiv
diagnóstico precoce, tratamentos adequados, etc.
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Para não cansá-los, nobres Pares, é preciso termi-
nar dizendo que o Banco Mundial, em uma publicação
recente, dá conta que o Paraná está bem se comparado à
América Latina e ao Caribe, e melhor ainda se compa-
rado aos demais estados brasileiros. Temos problemas de
saúde, como em qualquer lugar do mundo, mas esses
indicadores que mostro e trago a público, Sr. Presidente,
atestam de forma cabal que há uma extraordinária evolu-
ção positiva na saúde do estado do Paraná. Dizer que a
saúde do Paraná está um caos é um argumento que não
subsiste a um debate sério. Desinformados e levianos,
podem insistir nessa tese, mas ela não sobrevive a uma
análise sensata e desapaixonada.

Pode-se dizer até que não se gosta do Governador,
do Secretário da Saúde, da sua calvície ou do seu sota-
que, mas não se pode nunca afirmar, com esses indicado-
res que trago, que a saúde vai mal. Quem tiver opinião
oposta, que suba a esta tribuna e diga o contrário.

Muito obrigado, Sr. Presidente e nobres Deputa-
dos!

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Próximo orador inscrito, com a palavra o Deputado

Jocelito Canto.

Deputado Jocelito Canto (PTB)
O SR. JOCELITO CANTO

Sr. Presidente, Srs. Deputados e Sras. Deputadas.
Quero aproveitar, hoje que a imprensa noticia que

o Secretário Delazari precisa se afastar, que o Secretário
Delazari precisa deixar a Secretaria da Segurança, porque
é um membro do Ministério Público. Deputado Dobran-
dino, V. Exa., que por muitas vezes foi Prefeito de Foz do
Iguaçu, muitos ex-Prefeitos que estão neste plenário, vou
fazer hoje uma analogia do caso Secretário Delazari e
Ministério Público e aquele famoso caso que está lá em
Brasília e que quer cassar o nosso mandato, envolvendo
um policial e a Prefeitura de Ponta Grossa.

Então, vamos aqui fazer uma comparação entre
Ministério Público, caso Delazari e Ministério Público,
caso Prefeitura de Ponta Grossa. Vejam que pérola fomos
buscar nos documentos, nos acontecimentos e no dia-a-
dia dos acontecimentos.

O Secretário Delazari foi designado pelo Governa-
dor para ser o Secretário da Segurança Pública do Estado
do Paraná. A lei proíbe e diz: exercer, ainda que em dis-
ponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma
de magistério. Então, o Promotor só pode ter mais uma
atribuição, ele pode ser professor, ele pode atuar no
magistério. Agora, o Promotor, Sr. Presidente, não pode
ser Secretário. Aí o Ministério Público concorda que o
Secretário Delazari saia das fileiras do Ministério
Público, contrariando a lei, a lei que ele é guardião, ele
tem que guardar a lei, ele autoriza o Promotor a virar
Secretário, deixa ele lá, e ele vira Secretário. Muito bem,
o Ministério Público, senhores, descumpriu a lei, mas

ninguém fala porque é o Ministério Público, todos tê
medo do Ministério Público. Aí o Ministério Público
constitui: “Delazari é Secretário da Segurança, com
benções do Ministério Público”. Muito bem, lá está
Secretário Delazari.

Passado algum tempo, há manifestações do p
prio Poder Judiciário mostrando o erro do Ministér
Público ao permitir a presença do Promotor fora da fu
ção. E aí o que acontece? O Ministério Público, para ti
o seu da reta, Deputado Romanelli, faz o quê? Man
chamar o Promotor: “Dr. Delazari, volte”. Presidente,
para tirar da reta mesmo, a palavra certa é essa, é
tirar o seu do caminho, para limpar a barra, o Ministér
também limpa a barra. Aí o Ministério Público pede
determina a Delazari que volte às fileiras do Ministér
Público: “Olha, não pode, volte às fileiras do Ministéri
Público”. Aí o Delazari: “Não, eu não vou voltar nada, e
sou Secretário, não vou voltar nada.”

Ação na justiça. Aí encontra aqui no Poder Judic
ário - o Poder Judiciário sempre presente - Deputa
Dobrandino, encontra o amparo do Poder Judiciário at
vés da Desembargadora Dra. Regina Portes, nome
por incrível que pareça, coincidência do destino, pe
Governador Roberto Requião. Então, é nomeada, o De
zari continua subjudice, continua Secretário, vai até
STF, e agora finalmente lá no Supremo, o Supremo d
“Delazari volta para a casa, volta para a sua casa que
Ministério Público. Você não pode, porque a lei proíb
Deputado Dobrandino, exercer, ainda que em disponib
dade qualquer outra função pública”. É proibido.

E o que o Ministério Público deve fazer? Artigo
127, o Ministério Público, Deputado Durval Amara
V. Exa. que é um grande jurista, o Ministério Público
instituição permanente, essencial à função jurisdicion
do estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica
regime democrático, dos interesses sociais, individuai
indisponíveis. Mas aí pode, Deputado Dobrandino. Pod
Eu não estou contra o Secretário Delazari, acho até
ele faz o que pode, o meu pronunciamento não é de a
que ao Secretário Delazari, o meu pronunciamento, c
coragem, mais uma vez é para dizer que o Ministé
Público tem 2 pesos e duas medidas.

Deputada Beti, quando V. Exa. passou pela Pref
tura e quem sabe tenha cometido um pequeno erro ad
nistrativo, garanto que V. Exa. vai responder um proces
chamado de, como chama isso “Improbidade Administ
tiva”. E aí o Ministério Público autorizou, pediu para vo
tar, não voltou. O que vai dar agora? Não vai dar nada!
o Secretário quiser continuar, abandona a carreira e co
nua Secretário. Se não quiser o que é que ele faz? V
para o Ministério Público, chega lá, é aplaudido e acabo

Mas e aí o crime que foi cometido? Não tem
crime! Crime é para os magrinhos, para os Prefeitinh
do interior, os pobres coitados administradores! Aí
crime colocar à disposição alguém. Aí, Srs. Deputad
venho no caso Tadeu, o policial colocado à disposiç
por esta Casa, pelo Presidente desta Casa, de sau
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memória, Deputado Anibal Khury, velho Guru. A Casa
colocou um policial à disposição da Prefeitura de Ponta
Grossa, legalmente, com documento. Onde está o crime
do Prefeito ao receber um policial? Tem crime sim!
Improbidade Administrativa! Artigo nº 201: o Prefeito
perde o mandato, 5 anos dos direitos políticos, perde um
mandato que tem de Deputado, porque entendeu o
Ministério Público naquela caso que havia um erro do
Prefeito.

Senhores, pararam para pensar no que eu falei?
Até hoje ninguém fez essa comparação, porque o Minis-
tério Público está acima da lei ou porque poucos têm
coragem de levantar a voz contra o Ministério Público,
que aliás, não sou contra o Ministério Público, não, sou
contra atitudes perseguidoras e politiqueiras do Ministé-
rio Público. E nem que me custe a vida, não vou me calar
jamais diante dessa gente! Respeito os de bem, porque
toda a instituição, na grande maioria, as pessoas são de
bem. Mas não poderia deixar de fazer essa comparação,
porque o pobre do Prefeito vai ser condenado, mas o
Secretário, que é membro do Ministério Público, vai ser
recebido, ao voltar, com aplausos! E o que determina a lei
quando alguém comete crime? Não deveria ser exone-
rado, demitido, quando alguém comete um crime? Não!
Vai ser recebido com aplausos! Porque leão não come
leão, ele come os bichinhos lá do interior, come vivo,
palita os dentes depois de comer!

Queria fazer essa comparação, hoje, para deixar
essa comparação nos Anais desta Casa: nada posso, nada
resolvo, mas deixo cravado na história deste Poder o meu
protesto, a minha fala, para que as pessoas um dia ouçam
e lembrem que por aqui passou um Deputado que falou
aquilo que deveria falar, que não teve medo, que contou
aqui o que deveria contar.

Mas acredito muito no Poder Judiciário e acho que
muita coisa boa vai acontecer ainda. Para quem estava
perdendo de 4x0, já estou empatado lá em Brasília. Saí
daqui sendo chicoteado como um negro era chicoteado
no tronco, antigamente. Cheguei em Brasília e lá levan-
tou um Ministro de honra deste país, o da Justiça e disse:
“Não podemos cassar o Prefeito porque o Prefeito man-
dou R$ 100 mil para a Santa Casa.” Temos que cassar o
bandido que rouba o dinheiro da saúde, o ladrão da
saúde. O Renan que toma o dinheiro. E os Renan’s aqui
do Paraná, porque aqui também tem. Tem muita gente
importante que alguém paga as contas, mas ninguém vê.
É só o Renan, porque tem interesse. Mas, no Paraná não
tem os Renan’s? Pequenininho, tem de monte; lambari
tem de monte! São os tubarões! E não é só empreiteira
que paga a conta, não! Tem até dinheiro que vem lá de
Brasília.

Mas, Sr. Presidente, para encerrar, ainda há justiça.
Lá em Brasília, 2 Ministros se levantaram. Fiquei um
pouco triste, porque a Ministra do Paraná foi contra.
Acho que ela podia até se abster, se fosse o caso, porque
ela era do Tribunal de Justiça do Paraná, mas ela preferiu
votar contra mim. Fico um pouco triste, porque estive ali
no Tribunal de Justiça logo que assumi na Assembléia, e
fui um dos que mais me manifestei, colhi de todos os

Deputados assinaturas para mandarmos ao Presid
Lula, com a força deste Poder, indicando a mesma p
ser Ministra. E fiz isso com muita satisfação, porqu
tenho orgulho de ver um paranaense, uma paranaense
um cargo tão importante da nação brasileira. Mesmo q
ela tenha votado contra mim, esteja empatado, hoje
paranaense depende do voto de um pernanbucano. C
andei pelas bandas do norte do Paraná, conheci um po
daquele povo lá de cima e sei que eles têm um cora
muito bom e haverá de ter justiça nesse caso. Tenho
teza que isso vai acontecer.

Como esse caso da Santa Casa, que fui conden
porque levei um cheque. Deputado Caíto, levei um ch
que. V. Exa. quanto cheque deve ter levado pelo interi
Deputado Waldyr Pugliesi, quem não levou um chequ
não entregou? Está aqui um cheque do Governo! To
mundo faz isso! Vi até o Desembargador aqui do Para
que me condenou, entregar um cheque, Sr. President

Quero deixar registrado aqui nesta Casa, o Dese
bargador que me condenou aqui em Curitiba, certa vez
“escolinha” do Requião entregou, Deputado Marce
Rangel, também um cheque! Diante das câmaras da
Educativa! Aliás, não era cheque, era um vale-cheq
para o arquiteto que venceu o concurso para fazer o C
tro Penitenciário do Ahú.

Srs., este é o Paraná, contudo, acredito na just
Não sei se vai dar alguma coisa, mas pelo menos fica
história deste Parlamento que tenho a honra de estar a

Muito obrigado, Sr. Presidente.

 Grande Expediente:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Passa-se ao Grande Expediente.
Com a palavra o Deputado Teruo Kato.

Deputado Teruo Kato (PMDB)
O SR. TERUO KATO

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
(Lê):
“Tenho acompanhado com atenção as questões

envolvem a educação. Este é um assunto que me inter
de perto, pois acredito piamente que a solução par
maioria dos problemas que hoje vivemos no país, co
insegurança, desemprego, saúde, só para citar alg
passa pela melhoria na educação.

Tem me assustado a possibilidade de, em bre
ocorrer o que se resolveu chamar de ‘Apagão na Edu
ção’, sobretudo no ensino médio. Segundo dados do C
selho Nacional da Educação, existe no país um déficit
246 mil professores nesta área. Faltam principalme
professores de Química, Física e Matemática.

A falta de professores vem fazendo com que aqu
les que permanecem cumpram jornadas além do ace
vel, em uma, duas ou três escolas; pedagogos
remanejados para serviços burocráticos. E, na maio
das vezes, o professor não tem tempo e recurso para f
sequer uma pós-graduação.
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Esta situação, segundo alguns especialistas, é
decorrente da necessidade de o Poder Público reduzir
pessoal, principalmente depois da edição da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, que limita as despesas com pessoal.

Se a situação no ensino médio é preocupante, tam-
bém temos que admitir que a municipalização do ensino
fundamental, ainda que parcialmente, não vem resol-
vendo o problema. Temos 66 milhões de brasileiros sem
ensino fundamental. Temos que discutir por que está
havendo esta evasão? Onde estamos errando?

Em recente entrevista à imprensa, a professora
Lisete Arelaro, da Faculdade de Educação da USP, faz
uma advertência, que deve merecer a reflexão de todos.
Hoje existem empresas formando professores. Empresas
seguem a lógica do lucro. Existem cursos de apenas 2
anos para se formar um professor. É de se questionar:
será que em apenas 2 anos forma-se professores de quali-
dade, conhecendo todas as nuances que um educador
deve conhecer? O estado precisa assumir o papel de for-
madores de educadores, ao fiscalizar com rigor estas
empresas que estão formando professores. Nestas “fábri-
cas de professores”, eles aprendem apenas em apostilas.
Como diz a professora Lisete: “Os professores vêm per-
dendo a condição principal do exercício docente, que é
autonomia intelectual para poder escolher, entre as alter-
nativas, aquela que seja melhor para o aluno”.

A questão de o professor ter que dar aula em 2 ou 3
estabelecimentos, não ter tempo para preparar uma aula
e, ainda, se ocupar com tarefas burocráticas da docência,
tem uma conseqüência ainda mais problemática: o pro-
fessor não tem tempo de conhecer o aluno, se envolver
com a sua família, participar das festas ou das reuniões
escolares. Este distanciamento compromete também a
qualidade do ensino. O professor não sabe com quem
está falando, para quem está dando aula, não se envolve
em questões mais profundas. Hoje temos um exército de
alunos com baixa auto-estima, o que, evidentemente,
compromete o aprendizado.

Sras. Deputadas, Srs. Deputados.
Não dá mais para avaliar a educação por números e

estatísticas. Não se pode acreditar que quantidade é sinô-
nimo de avanço. Precisamos levar educação a todos os
brasileiros, mas com qualidade. Não é o professor fazer
de conta que ensina e o aluno fazer de conta que aprende.

De nada adianta os provões de avaliação, se não
usar estes resultados, para fazer um planejamento de
melhoria na educação. Sou otimista. Acredito em nosso
país, mas tenho convicção que se não houver um aperfei-
çoamento na nossa política educacional, avanços que
poderíamos conquistar em 10 anos, vamos levar 100
anos. Investir na educação é acelerar o desenvolvimento
econômico e social do nosso querido Brasil.”

Muito obrigado, Sr. Presidente.

 Horário das Lideranças:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Passa-se ao Horário das Lideranças.
PDT, com a palavra o Deputado Luiz Carlos

Martins.

Liderança do PDT: Deputado Luiz
Carlos Martins

O SR. LUIZ CARLOS MARTINS
Sr. Presidente, Sras. Deputadas e Srs. Deputad
Muitas vezes imaginamos que sabemos tudo, m

tudo nós não sabemos, sempre tem alguém que sabe
do que nós. Tem gente que pensa que é o professor de
Deus, é problema de céu.

Mas, eu gostaria, e vou pedir socorro aos me
companheiros e companheiras aqui da Assembléia,
cidadão pediu para que eu perguntasse aqui - nem
fazer um pedido de informações, porque pedido de inf
mações aqui não funciona, nós fizemos um pedido
informações sobre os televisores e até agora, absol
mente nada - eu queria pedir então socorro, primei
Posso citar alguns nomes e eles vão me ajudar: ao De
tado Durval Amaral, que deve estar na Casa, mas ne
instante não está no plenário; ao Deputado Caíto Qu
tana, Deputado Caíto, pedir socorro à sua larga exper
cia: suponhamos que o Antônio é Secretário de Esta
foi nomeado Secretário de Estado, e na Secretaria
Antônio, vai acontecer um concurso público. O que es
cidadão quer saber, e eu também gostaria de saber, e
pude responder, é se esse Secretário pode fazer o
curso da Secretaria a qual ele comanda, é possível
legal? Deputado Caíto, é legal? Deputado Rossoni
legal? Pode ser, mas, é moral? É ético? E aí os senhor
as senhoras devem estar perguntando: mas por que
está fazendo este questionamento? Ele deve ter u
razão e no tempo certo, no tempo devido, virá à tona
poderá ser uma vergonha nacional.

Sr. Presidente, tenho aqui anotações que cheg
ao meu gabinete, aqui, na Assembléia, e se eu for,
Presidente, ler tudo o que está aqui, vai parecer uma
buna policial: está no ar, senhoras e senhores, a Trib
Policial! É uma vergonha, é uma loucura! Isto é o que
chega, chegou de ontem para hoje no gabinete. Eu c
que nos gabinetes dos Deputados também. Por exem
aqui: “Ontem, às 18h30 fui assaltada quando chegava
casa, colocaram o revólver na minha cabeça, entraram
minha casa, levaram muitas coisas e um carro: Fui
parte na delegacia e os policiais não deram muita at
ção, um fica empurrando para lá, outro para cá, par
que não está acontecendo nada e que estamos vivend
primeiro mundo.”

Outro: - “Deputado Luiz Carlos Martins, o Centro
Politécnico é um inferno. Nós, os pais, estamos preo
pados.”

O João: “Deputado Luiz Carlos Martins, esto
pedindo, pelo amor de Deus, para que as autorida
mandem policiais, porque os ladrões e traficantes tom
ram conta do bairro Moradias Timbú e Eugênia Mari
em Campina Grande do Sul.”

Mariselma Stochuk, pede policiamento ostensi
no Jardim Gramado, proximidade do CAIC do Jardi
Gramado, Almirante Tamandaré. Tem uma gang
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encapuzados que assaltam só as mulheres quando des-
cem dos ônibus, de dia, de noite, uma loucura!

Agora, esta aqui é demais, para quem tem filhos é
arrepiante, Srs. Deputados: a Rosana ligou para o gabi-
nete, ela tem uma filha com 15 anos e esta filha está
envolvida em drogas. Ela fica pela Praça Tiradentes e R.
13 de Maio. No último domingo, depois de 15 dias, ela
conseguiu encontrá-la num mocó da R. 13 de Maio, junto
com outras pessoas, todas envolvidas. Quis tirá-la de lá,
só que os marmanjos disseram-lhe que não era bom levá-
la embora, porque ela não quer saber da família. A
Rosana está pedindo ajuda para arrumar um local para
interná-la: “Esta filha está perdida! Me ajude!” E assim
por diante.

“Deputado Luiz Carlos Martins, por favor, fale
para alguém colocar mais segurança na R. João Negrão,
perto do Guadalupe. Ali é muito perigoso”. E assim vai!

Será que eu continuo ou paro por aqui? Uma lou-
cura!

Recebi um e-mail de uma mãe, ela pede para eu
não dar o nome dela, contando do filho a respeito do
CEFET. Que judiação! Ali perto da Westphalen, sabem:
“Não gostaria de dizer meu nome, mas sou mais uma que
quando os filhos e o marido saem, pede que Nossa
Senhora Aparecida os acompanhe. Nesta segunda-feira,
meu filho adolescente estava chegando ao CEFET, entre
12h30 e 13h, quando na porta, em meio a tantas pessoas,
um indivíduo alto, loiro, entroncado, lhe deu um empur-
rão e disse para ele ficar quieto e acompanhá-lo, pois
atrás dele tinha alguém com uma arma apontando para
ele, pronto para atirar caso ele corresse ou gritasse - e na
verdade tinha mesmo, Deputado - meu filho teve que
andar com esses bandidos, dando a volta no CEFET pela
Westphalen, depois desceu a Silva Jardim, mais ou
menos 5 quadras ouvindo todo tipo de ameaça, deboche e
asneiras, enquanto reviravam sua mala, sendo que passa-
ram por 2 guardas municipais e 1 policial militar e nin-
guém percebeu que ele estava sendo levado, com 1 dos
assaltantes andando um pouco atrás com a arma encos-
tada em suas costas. Podia ter sido pior. Levaram seu
celular que ganhou de presente de aniversário há menos
de 1 mês e levaram R$ 13 - tiveram ainda a bondade de
lhe dar R$ 2 para o ônibus. Gostaria que o nosso ilustre
Secretário de Insegurança” - não sou eu que estou
dizendo - “o ilustre Secretário de “Insegurança” levan-
tasse de sua cadeira, que deve ser muito confortável pois
não quer deixá-la de jeito nenhum e colocasse mais poli-
ciais, muito mais policiais preparados nas ruas para inibir
a atitude desses marginais.

Obrigado por esse espaço, pois sei que milhares de
pessoas vão acabar sabendo desse desabafo.”

E assim por diante. E o que fazer? Quem tem
filhos, nos mesmos corremos riscos e parece que não está
acontecendo nada, parece que está tudo às mil maravilhas
e nós sabemos que não está tudo às mil maravilhas! O
que estará acontecendo? Será que nós vamos ter que sair
daqui, Deputado Cheida, e o senhor é de uma cidade que

está passando por momentos difíceis, saímos da
Deputado Elio Rusch, saímos daqui e vamos até a Pr
Tiradentes, que é logo ali, ver o que está acontecen
Sabem o que me chama mais a atenção? É que al
Praça Tiradentes, é o centro, a Riachuelo, a 13 de Ma
os traficantes estão ali e nós vamos encontrar as viatu
de polícia ali! Nós, Deputado Miltinho Pupio, vamo
encontrar as viaturas de polícia ali! Então, o que é q
estas viaturas estão fazendo na Praça Tiradentes, n
momento? Só Deus mesmo para nos ajudar e Deus
cisa de cada um de nós, neste momento, para ser a
desse povo que não pode falar, que não pode gritar,
temos que fazer este papel.

Obrigado, Sr. Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
No horário do Bloco PSB/PL/PRB/PV, com a pala

vra Deputada Rosane Ferreira.

Liderança do Bloco PSB/PL/PRB/PV:
Deputada Rosane Ferreira (PV)

A SRA. ROSANE FERREIRA
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Antes de entrar no motivo da minha ocupação

tribuna, eu queria só registrar o que eu penso dos pron
ciamentos do Deputado Luiz Carlos Martins e do Dep
tado Teruo Kato. Embora pareça que se está falando
assuntos diferentes, o que se percebe é que existe
relação muito íntima entre educação, violência, tráfico
drogas, muito, muito íntima!

Deveríamos um dia, nesta Plenária, suges
minha, Sr. Presidente, travar um grande debate sob
questão da educação no nosso estado, mas um gr
debate. Ontem eu conversava com alguns professores
me diziam da desesperança que sentem em dar au
Muitos professores que deixam a sala de aula, Deput
Beti, querem trabalhar em qualquer outra secretaria q
os deixem longe das escolas e da tensão com que
administram as suas aulas. Isso não tem a ver com s
rio, a colocação deles tem a ver com o dia-a-dia do tra
lho em si, de como enfocar, da questão da desagrega
familiar, essa coisa toda que vivemos.

Então, um dia teríamos que travar um gran
debate sobre a educação. Eu não vejo outro caminho
enfrentamento de problemas como a violência, que n
seja a educação integral aliada a um grande projeto
planejamento familiar. Não vejo outro caminho.

O que me trouxe aqui, hoje, não foi essa quest
O que me trouxe é que na Ordem do Dia de hoje, o item
traz para 2ª discussão o projeto de lei de nossa autoria
nº 097/07 que dispõe sobre a urbanização de microba
nos perímetros urbanos do estado do Paraná. Esse pr
de lei foi aprovado pela CCJ, pela Comissão de Ecolo
e Meio Ambiente, teve um substitutivo do Deputad
Cheida, que fez com que o projeto melhorasse muito
depois, na hora da aprovação aqui no Plenário, rece
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uma emenda e que no meu parecer esvazia o projeto. Per-
mitam que eu leia só o 1º artigo:Os loteamentos a serem
licenciados pelo Poder Público devem obrigatoriamente
ser projetados de forma que os cursos hídricos e nascen-
tes existentes na área de loteamento tenham em seu con-
torno uma área mínima de preservação permanente.A
emenda de plenário troca a palavra obrigatoriamente pela
palavra preferencialmente. E aí não entendo mais do por-
quê da lei.

O que queríamos com este projeto? Hoje sabemos
que as cidades, aos serem loteadas, a tendência é deixar
para trás do loteamento as microbacias. Você organiza o
loteamento deixando isso nas costas do loteamento. E o
que acontece com esses córregos, Deputada Luciana
Rafagnin? Eles são transformados em esgotos, em vale-
tas, são ligados clandestinamente os dejetos, na verdade,
se transforma em uma esteira de lixo. Isso que vemos em
todos os lugares, em todos os municípios do Paraná.
Quando descemos a Brigadeiro Franco, antes de chegar
na BR-116, temos ali no Parolin uma grande área de ocu-
pação que está às bordas de um rio. Uma parte é o Guabi-
rotuba, outra parte é o Belém. Mas está todo ocupado
desordenadamente. Pois bem, se na hora de se fazer
aqueles loteamentos se tivesse levado em consideração o
córrego, se tivesse loteado de uma forma diferente, talvez
aquelas áreas não tivessem sofrido as ocupações irregula-
res que ocorreram.

O que queremos com o nosso projeto? Queremos
que os loteamentos sejam colocados de frente para as
microbacias e que as microbacias sejam transformadas
em corredores de biodiversidade. Então, teríamos o cór-
rego, depois do córrego as pistas de rodagem, ou os rios,
e aí os loteamentos. Claro que isso tem uma legislação,
isso tem que estar de acordo com o Código Florestal, tem
que estar de acordo com os planos diretores das cidades,
mas na hora que o dono do loteamento for pedir uma
licença ambiental no IAP, será observado isso. E isso fará
toda a diferença no nosso entender.

Então, por que estou usando deste momento? Para
pedir a atenção dos senhores.

O Sr. Luiz Eduardo Cheida (PMDB) (Aparte)
Apenas para dizer e também chamar a atenção dos

nobres Deputados, que esse seu projeto avança extraordi-
nariamente sobre o que existe hoje. A Assembléia Legis-
lativa do Paraná, ao aprová-lo, de acordo com a emenda
proposta, dá um passo muito grande, porque garante que
uma medida que o Código Florestal tangencia, toca,
sugere, mas não obriga que ela seja, de fato, efetivada.
Hoje, estamos vivendo um período de uma seca extraor-
dinária, que já tivemos no ano retrasado, que já ceifou do
Paraná 2 rios importantes do interior do Paraná, sem con-
tar o Tapajós lá na Amazônia, onde vimos imagens estar-
recedoras.

O que V. Exa. quer é manter a integridade da
bacia, condição fundamental para que a água exista, o
microclima seja preservado. Por isso, acho que o seu

projeto é muito meritório e a Assembléia Legislativa d
Paraná dá um importante exemplo para o Brasil, ca
venha aprovar, na forma do substitutivo proposto, n
naturalmente, permitindo que a expressão preferenc
mente sobreviva no projeto, de acordo com a emen
mais sim, obrigatoriamente, como se posiciona V. Ex
neste momento.

Por isso, receba os meus cumprimentos e, s
dúvida nenhuma, estamos legislando para o bem
Paraná, caso essa emenda passe dessa forma no se
jeto de lei.

Obrigado pelo aparte.

O Sr. Plauto Miró (Democratas) (Aparte)
Quero aqui colocar a minha linha e a minha visã

Os loteamentos acontecem no estado do Paraná, lo
mentos classe A, classe B, classe C e classe D, Depu
Cheida.

Geralmente, o pessoal de poder aquisitivo men
primeiro compra-se o seu terreninho para depois ten
viabilizar uma linha de financiamento, em especial,
Caixa Econômica Federal.

Hoje, na aprovação dos loteamentos, a rese
legal é estipulada dentro do terreno e os lotes ficam
fundos para a reserva legal. O projeto da Deputa
Rosane vai fazer com que a rua seja feita sendo que
um lado fique a reserva legal e do outro lado o lote
mento. A verdade é uma: um projeto interessante, só
o custo dos lotes vão aumentar, a partir da hora de u
rua tem que ter pavimento, tem que ter luz, tem que
água, e desta forma um lado só da rua que foi abe
pavimentada e asfaltada terá os lotes de frente para
porque o outro lado será a reserva legal. E como é hoj
reserva legal fica de fundo para os lotes e a frente d
lotes ficam para a rua.

A verdade é uma: teremos um custo aumenta
dos lotes, aonde naturalmente será repassado para q
comprador desse terreno possa adquirir o seu lote p
construir a sua casa.

Então, é isso que eu quero alertar: exatamente q
o terreno, a partir da hora que essa lei for aprovada, t
um aumento de custo e quem vai pagar é aquele que
adquirir o terreno.

A SRA. ROSANE FERREIRA (PV)
Qual é o custo da preservação da vida, Deputa

Plauto Miró?

O SR. DR. BATISTA (PMN) (Pela Ordem)
Justificar a minha ausência, que estou participan

do Congresso Internacional de Endoscopia, do qual e
participando o grande professor de Curitiba, Julio Co
lho, Osvaldo Malafaia e o maior endoscopista da histó
deste país, da história do mundo, entre os 3 melho
endoscopistas: Paulo Sakay, que com certeza estará v
de Maringá, estará presente nesta Assembléia, logo m

Obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
O próximo orador inscrito, Deputado Marcelo

Rangel.

Liderança do Bloco PPS/PMN: Depu-
tado Marcelo Rangel (PPS)

O SR. MARCELO RANGEL
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Hoje vou falar de acordo com a minha emoção,

pretendo não levantar o tom da minha voz, em respeito a
algumas pessoas e algumas famílias, mas com a minha
coragem me levanto, subo à tribuna e com muito respeito
ao Deputado Cheida, pessoa que admiro muito, pessoa
extremamente coerente, equilibrado, mas, Deputado
Cheida, vou ter que discordar do senhor, infelizmente.
Vou falar, sim, do contra. Infelizmente a saúde do estado
do Paraná não vai bem, não, sobretudo, na região de
Ponta Grossa, na região dos campos gerais.

Por isso, gostaria muito, Deputado Cheida, que
V. Exa. estivesse junto comigo, junto com os demais
Deputados da Comissão de Saúde, na quinta-feira, em
Ponta Grossa. Estaremos realizando um Audiência
Pública para falar sobre o problema das UTIs, da falta de
leitos e de todos os demais problemas da saúde na região
dos campos gerais.

Só para o senhor ter uma idéia, o senhor é de Lon-
drina e eu já tomei conhecimento que em Londrina tam-
bém as pessoas estão reclamando de falta de UTIs,
problemas de saúde, e lá em Londrina, a cidade conta
com 139 leitos, mais ou menos, se não me falha a memó-
ria. Em Ponta Grossa, temos 38, ou seja, em Londrina,
100 UTIs a mais.

Ontem, Deputado Cheida e demais Deputados aqui
da Assembléia Legislativa, escutei todo tipo de bobagens
e tive que agüentar. Eu não tinha a possibilidade de con-
tra-argumentar. Na história da Assembléia Legislativa,
nunca um voto de pesar foi rejeitado! Nunca! Pois ontem
aconteceu! Por incrível que possa parecer, 5 votos de
pesar foram rejeitados pela Assembléia Legislativa e eu
escutei o Líder do Governo se pronunciar, dizendo que as
pessoas que eu citei, e eu volto a reiterar, falo novamente
que as pessoas ...

O Sr. Jocelito Canto (PTB)
Permite um aparte, Deputado?

O SR. MARCELO RANGEL (PPS)
Na seqüência, Deputado.
As 5 pessoas que eu citei, faleceram. Faleceram e é

importante deixar registrado, à espera de leitos em UTI
em Ponta Grossa. Na semana passada, eu enviei 4 votos
de pesar, também. Todos eles, cidadãos ponta-grossenses
que padeceram, morreram, infelizmente por falta de UTI,
à espera de um leito de UTI.

Normalmente, os Parlamentares acabam enviando
votos de pesar a Prefeitos, a autoridades, notórias perso-

nalidades, mas ontem eu enviei 5 votos de pesar pa
pessoas simples, humildes, que infelizmente, padecer
O Líder do Governo falou com todas as letras que n
acreditava que aquelas pessoas existiam, pois, infe
mente, Deputado Romanelli, aquelas pessoas não e
tem, não existem mais. Elas faleceram e eu tenho aqui
minhas mãos, cópia da Certidão de Óbito da Daia
Maria Gabriel dos Santos; do José Pedro Silveira Go
Gomes, morador do Parque Nossa Senhora das Gra
em Ponta Grossa; do Sr. Sadi Ramos de Oliveira, mo
dor da R. Pitanga, 622; do Alessandro Roque de Jes
morador da R. Cruzeiro, nº 22, Jardim Boa Vista; e
Eduardo Cinzen, morador da R. Lions Clube, nº 635.
mais, eu tenho a declaração das famílias. Claro, c
letras humildes. Está aqui: Jaqueline Dolzinski: “Por fa
de UTI, meu filho faleceu”. Patrícia Aparecida de Jesu
estou lendo exatamente como a mãe escreveu: “Ele fo
hospital Santa Casa, não foi atendido. Por falta de U
meu filho faleceu”. “Meu marido esperou por 24 hora
para ir para uma UTI, não agüentou e veio a falecer.”

Desabafo de uma mãe: “Uma jovem de 14 an
que era portadora de Síndrome de Down e com Tetralo
de Fallot, precisava de cuidados especiais porque es
com pneumonia dupla. Fui ao posto de saúde do Jar
Esplanada, fui bem atendida pelo Dr. Castanheira e
equipe também. Chamaram com urgência uma ambu
cia para realizar os exames no PSM. A ambulância n
veio. Sabe por quê não veio? Porque não tem ambulân
Foi ligado para a Prefeitura, para a Ouvidoria e liga
para o Dr. Geraldo, e não apareceu ninguém. O quadro
saúde foi agravando e desesperada chamei o meu g
que estava no trabalho que veio às pressas. Levam
minha filha para o PSM, foram realizados os exame
ainda ficamos aguardando até a tarde. Não tinha le
comum, não tinha cama e muito menos tratamento. Fi
mos aguardando vaga no Vicentino. Eu estava deses
rada, vendo a minha filha morrendo aos poucos
ninguém fazia nada. Somente às 9h00 da noite apare
uma ambulância e o motorista da ambulância falou: “
tem uma ambulância para toda a região dos cam
gerais”. Levaram ao Hospital Vicentino, chegando l
enquanto providenciava o internamento, um tal méd
examinou e disse que ela precisava de UTI urgenteme
Medicaram e - palavras da mãe - “Não sei por que nã
colocaram na UTI.” Veja a simplicidade, humildade d
uma pessoa. Na manhã do dia seguinte, Deputa
Cheida, às 11h00, a filhinha dela veio a falecer. Depois
tanta humilhação, ela foi e não volta mais. “Mas nã
quero que outras mães passem o que eu passei, por n
gência dessa vergonha que é a saúde em Ponta Gross
Por isso não vou me calar, será que eles não têm famí
que um dia não vão precisar e passar por isso? Q
ponham a mão na consciência e respeitem, porque era
ser humano, muito querida para nós. Assina Flavi
Gabriel dos Santos - R. Dr. Lacerda, nº 44. Nome
minha filha que faleceu dia 20, Daiana Maria Gabriel.”

Pois bem!
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O Sr. Jocelito Canto (PTB) (Aparte)
Me permite um aparte?

O SR. MARCELO RANGEL (PPS)
Na seqüência, Deputado Jocelito, eu até entendo o

seu posicionamento, Deputado, porque tenho certeza
absoluta que o senhor não acreditou mesmo que essas 5
pessoas faleceram por falta de UTI, porque ontem o
senhor levantou a voz, o senhor falou assim: “Não acre-
dito que essas pessoas faleceram à espera de UTI”. O
Deputado Romanelli falou assim: “Não, essas pessoas
nem existem”. Ora! Eu trouxe aqui a Certidão de Óbito
desses 5 cidadãos ponta-grossenses.

Dr. Cheida, gostaria muito de lhe dar o aparte, mas
está terminando o meu horário. Gostaria muito que o
senhor participasse da Audiência Pública e que o senhor
falasse o que o senhor está sentindo a respeito da saúde
pública no estado do Paraná para os ponta-grossenses que
ficaram esperando os 38 leitos de UTI, que o Secretário
prometeu, foi ele, não fui eu. Ele falou que em 60 dias
estaria implantando os 38 leitos. Ele não cumpriu. E
fiquei sabendo que por enquanto parou tudo. Nenhum
leito, e ele prometeu 38. Uma pessoa vive de credibili-
dade. Se um homem não tiver credibilidade, ele se torna
inútil. Isso é credibilidade, isso é verdade. Está aqui a
Certidão de Óbito.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
No horário destinado ao PP, concedemos a palavra

ao Deputado Antonio Belinati.

Liderança do PP: Deputado Antonio
Belinati

O SR. ANTONIO BELINATI
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Inicialmente desejar ao nobre colega Alexandre

Curi, que se casa no sábado, muitas felicidades, uma
união muito abençoada por Deus, jovem Parlamentar
Alexandre Curi.

Lembrando, Sr. Presidente, que em 1970, ao ser
eleito Deputado Estadual, o falecido Nacib Jabur, muito
conhecido nas rodas políticas do Paraná, mandou um
bilhetinho ao grande Líder político do Paraná, Anibal
Khury, dizendo: “Anibal, estão indo para aí 2 molecões,
como Deputados Estaduais, Antonio Belinati e Álvaro
Dias. Um destes 2 moleques ainda vai ser Governador do
Paraná”. Foi um bilhete que Nacib Jabur mandou para
Anibal Khury.

E até aproveitando a intuição do Nacib Jabur,
dizer, jovem Alexandre Curi, que nossa intuição indica
que o nobre colega também tem tudo para estar no topo
da política do Paraná, pela sua coerência, pelo respeito e
acima de tudo pelo atendimento que tem dado às bases
que o apoiaram, fazendo de Alexandre Curi o Deputado
mais votado na última eleição. Seja muito feliz na sua
carreira política e em seu casamento com a Paula.

O 2º item, Sr. Presidente, é para dar os parabéns
Paraná, porque o IBGE divulgou que nossa indúst
paranaense, nos últimos 5 meses deste ano, teve um
cimento fantástico de 8,1%, perdendo apenas para o
Grande do Sul, que cresceu 8,6% e Minas Gerais em
lugar, com 7,2%.

Fico feliz como Parlamentar, como paranaens
porque à medida que a indústria paranaense está pro
zindo e foi a segunda que mais cresceu no nosso Bra
nos 5 primeiros meses deste ano, comparado com
mesmo período do ano passado, isto é mais riquez
mais dinheiro circulando no Paraná e mais emprego, p
que a grande preocupação de todos nós é com a cria
de postos de trabalho. Que Deus continue iluminando
empresários, que eles continuem acreditando no Bras
no nosso Paraná, implantando, semeando indústrias,
movendo a criação de postos de trabalho, que é tão f
damental.

Portanto, Sr. Presidente, é uma notícia altame
importante, saber deste grande avanço, deste gra
crescimento, a nossa indústria do Paraná, a segunda
mais cresceu em todo o Brasil, nos 5 primeiros mes
deste ano.

E o 3º ponto, o nobre Deputado Marcelo Range
com sua inteligência, com sua juventude, abordou o p
blema da saúde. Coincidentemente, nós protocolamos
início da Sessão de hoje, um requerimento, que se ap
vado por esta Casa será enviado ao Governador Rob
Requião, pedindo, reivindicando mais um hospital para
cidade de Londrina, especificamente para a região oe
da minha cidade, da cidade que o nobre Deputado Che
representa nesta Casa, a região oeste é formada por
de 30 bairros e tem uma população superior a 150
habitantes. E não tem um hospital. É a única região de
Londrina desprovida desse importante atendimento p
a população, que é a falta de um hospital na zona oeste d
Londrina, que agrega dentre outros bairros que citamo
Jardim Leonor, Jardim Santiago, Jardim Santa Rita, J
dim Maria Lúcia e tantos.

Então, queremos apelar e agora estou feliz porq
estou vendo que os cofres do Governo do Paraná
ficar cheios de dinheiro, porque o Governo Federal v
devolver mais de 130 milhões de multa que cobrou
Governo do Paraná pela inadimplência no caso da ve
do BANESTADO. Esse dinheiro, então, chega em b
hora e nós, como representantes de Londrina, quere
fazer esse apelo ao Governador Requião, ao Secret
da Saúde, ao Sr. Secretário da Fazenda, para que vo
as suas atenções, os seus corações para a nossa c
de Londrina, implantando esse hospital. Porque vej
bem, Srs. Deputados, a região oeste de Londrina t
mais de 150 mil moradores e é, portanto, uma reg
maior do que a grande maioria dos municípios d
Paraná - poucos municípios do Paraná têm uma pop
ção de 150 mil habitantes e faz mais de 20 anos qu
zona oeste de Londrina está aguardando, com gra
expectativa, a construção desse hospital.
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Com muita honra, concedo um aparte ao Deputado
Cheida.

O Sr. Luiz Eduardo Cheida (PMDB)
Apenas para parabenizá-lo e dizer que concordo

com a explanação de V. Exa.
Estatisticamente, se formos considerar a densidade

populacional da nossa região oeste de Londrina, ela é
muito superior a mais de 70% dos municípios do Paraná.
É uma reivindicação realmente antiga, um anseio popu-
lar, e parabenizo V. Exa. por tocar e levantar essa questão
aqui, solicitando ao Governador que envide esforços para
a construção do hospital da zona oeste de Londrina.

Meus parabéns!

O SR. ANTONIO BELINATI (PP)
E parabéns ao nobre Deputado Cheida, porque nós

sabemos de seu grande amor em contribuir para melhorar
a saúde não só de Londrina, mas do Paraná.

Parabéns Deputado!
Concedo um outro aparte ao nobre Deputado e

colega de partido, Ney Leprevost.

O Sr. Ney Leprevost (PP)
Nobre Deputado Antonio Belinati, quero cumpri-

mentá-lo pelo seu pronunciamento e externar aqui o meu
apoio como Deputado e também o apoio da Comissão de
Saúde desta Casa a essa justa reivindicação.

O SR. ANTONIO BELINATI (PP)
E V. Exa. também teve uma votação em Londrina.

O Sr. Ney Leprevost (PP)
Sem dúvida alguma! E muito me orgulho dos 300

votos que obtive em Londrina. Sou grato ao povo de Lon-
drina, mas o senhor, como grande Líder do município,um
Deputado extremamente bem votado em Londrina e
quiçá futuro Prefeito de Londrina, sem dúvida alguma é a
pessoa adequada para encabeçar esse movimento e conte
com nosso apoio, porque realmente Londrina necessita
desse hospital.

Parabéns, Deputado Belinati!

O SR. ANTONIO BELINATI (PP)
Fico feliz com o nobre Deputado Ney Leprevost,

que quando Secretário do Esporte deu todo apoio à Lon-
drina. Ele tem um grande fã clube na cidade e nos dá esse
apoio, não apenas como Parlamentar, mas acima de tudo
como Presidente da Comissão de Saúde. Com o apoio de
Ney Leprevost, com essa união com o Cheida, com o
apoio desta Assembléia Legislativa, já passou da hora de
uma região tão importante e tão próspera como a região
oeste de Londrina ficar desprovida de um hospital.

Então, o nosso apelo ao Sr. Governador e a todas
as autoridades estaduais: vamos dar essa atenção, por-
que Londrina precisa desse hospital para garantir a vida
e a saúde do nosso povo!

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
No horário da Liderança do PT, com a palavra

Deputado Tadeu Veneri.

Liderança do PT: Deputado Tadeu
Veneri

O SR. TADEU VENERI
Sr. Presidente, Srs. Deputados e Sras. Deputad
Uso o horário da Liderança do Partido dos Trab

lhadores no dia de hoje para fazer um registro q
espero possa render frutos positivos para o estado
Paraná, que é o término dessa verdadeira novela
BANESTADO, que ocasionou a cobrança de mult
todos os meses e que fez com que o Governo do Est
e o Governo Federal, em determinados moment
inclusive tivessem algum tencionamento e que agor
pelo menos é a informação que temos no dia de ho
poderemos finalmente ter as multas suspensas. Ain
obviamente, dependendo de uma confirmação forma
próprio Ministro Guido Mantega e também do Ministr
Paulo Bernardo, mas esse é um caminho que se - e
coloco “se” como condicionante, porque não sabem
Deputado Stephanes, se de fato vai acontecer - ma
ocorrer, acho que é uma vitória do estado do Paran
principalmente uma vitória da unidade política d
Paraná, é uma vitória de todos os Deputados Estadu
Federais, dos Senadores, do Governador do Estado,
Deputados desta Assembléia Legislativa que foram
Brasília questionar junto aos Ministros para que tivés
mos uma solução negociada desta dívida.

Então, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputad
entendo que podemos, no dia de hoje, ao término de
semana, teremos em definitivo a afirmação, espero
seja a afirmação de que não iremos mais ter que reco
10 milhões todos os meses aos cofres da união por co
desta dívida oriunda da compra daqueles títulos, cons
rados títulos podres, e que fizeram parte da carteira
BANESTADO.

Eram essas as considerações, Sr. Presidente,
eu gostaria de fazer. E a pedido do Deputado Puglie
apenas registrar que estamos lançando hoje a Cartilha
Orçamento do ano de 2007, feita aqui nesta Casa e
está à disposição de todos os interessados.

Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Liderança do PSDB. Com a palavra o Deputad

Ademar Traiano.

Liderança do PSDB: Deputado Ade
mar Traiano

O SR. ADEMAR TRAIANO
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Realmente, peço a devida atenção dos S

Parlamentares, de forma especial da imprensa, par
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pronunciamento que vou fazer nesta tarde. No dia 22 de
maio a Bancada da Oposição encaminhou um pedido de
informação à Casa Civil, para procurar saber um pouco
dos gastos realizados pelo Governo do Paraná com o car-
tão corporativo. Lamentavelmente, perdemos a votação
aqui, Deputado Rossoni, a Oposição acabou sendo sepul-
tada nas suas pretensões, na oportunidade, porque a mai-
oria dos governistas, o que é democrático, entendemos,
acabou derrubando a nossa solicitação. Mas não nos con-
tivemos e de forma alguma aceitamos, até porque as
informações que pretendíamos ter eram de fundamental
importância para o Paraná e para esta Casa.

Encaminhamos um expediente à Casa Civil, expe-
diente este subscrito pelos Srs. Deputados, Líderes das
Oposições nesta Casa. Em função desse expediente, rece-
bemos a resposta do Chefe da Casa Civil, que também
não satisfez aos Srs. Deputados da Oposição, porque não
informou nada, pelo contrário, acabou na verdade colo-
cando uma cortina de fumaça em cima daquilo que pre-
tendíamos ter como informação. Não satisfeito com isso,
Deputado Rossoni, Deputado Elio Rusch, nobre Líder do
Governo, gostaria que V. Exa. me ouvisse, não satisfeito
com isso, preocupados que estávamos, e nós, Deputados
da Oposição estamos, com esse trem da alegria que o
Governo proporciona, principalmente na Casa Civil e na
Governadoria, porque nos limitamos apenas a isso, fize-
mos uma busca rápida em outras Secretarias e percebe-
mos que realmente é um primor o que encontramos
quando fomos navegar na internet, no site “Gestão do
Dinheiro Público”.

Srs. Deputados, é de causar espanto, é de causar,
realmente, horror, é de ficar estupefato, Deputado Luiz
Carlos Martins. V. Exa. está sobressalto neste momento,
com certeza, porque vai ficar estarrecido diante das infor-
mações que vou trazer aqui aos Srs. Parlamentares. Pro-
curamos navegar nesse site para conhecer um pouco
daquela transparência que o Governo tanto prega no
Paraná, da transparência defendida em todos os 4 cantos
deste estado. E não é verdade.

Srs. Deputados, Sr. Líder do Governo que neste
momento dá entrevista lá na sala da imprensa. Em apenas
um dia, Deputado Valdir Rossoni, quero crer até que esse
dia foi escolhido para cobrirem as despesas, quem sabe,
do reveillon da Casa Civil, da Governadoria, porque é
humanamente impossível compreender que em apenas 1
dia o Governo saca no cartão corporativo, R$ 300 mil
para custear despesas. Despesas essas cobertas por uma
cortina de fumaça.

Deputado Plauto, vejo aqui um saque de R$ 120
mil, e as informações que temos nesse site do Governo, é
que é para custear despesas de alimentação numa pou-
sada. Ora, quero crer que o Governo tenha levado sua
equipe inteira para comemorar o reveillon, porque com
certeza o reveillon eles pagaram no dia 31 ou no dia 30 de
dezembro. Foram comemorar o reveillon numa pousada
do Paraná, que não dizem aonde, não explicam aonde
gastaram esses recursos. Apenas se limitam a dizer:

recursos pagos para alimentação em pousada. E, De
tado Valdir Rossoni, numa prática comum neste Gover
procurando exatamente burlar a legislação, o Governo
saques simultâneos de R$ 8 mil, porque não há nece
dade de fazer nenhum tipo de licitação, porque até e
limite se dispensa o processo licitatório ou carta conv
que possa realmente necessitar. Diversos saques são
tuados, no valor de R$ 8 mil, constantemente. Qualqu
cidadão do Governo não precisa prestar conta. Peg
cartão, vai lá e saca R$ 8 mil e não diz aonde vai gasta
dinheiro. Ora, que Governo transparente é este? Q
transparência é esta?

Deputado Valdir Rossoni, Deputado Luiz Carlo
nobre Deputado Malucelli que chega nesta Casa e d
estar estarrecido por estas informações, em apenas 1
o Governo gasta R$ 500 mil na Casa Civil e na Govern
doria com saque do cartão corporativo. Que trem da a
gria! Que felicidade total! Deputado Luiz Carlos Martins
até fico feliz porque esse saque aconteceu no dia do m
aniversário! Não me convidaram para a festa! Trezen
mil reais no dia 03 de janeiro.

Concedo um aparte ao Deputado Valdir Rosso
depois o Deputado Plauto e o Deputado Luiz Carl
Martins.

O Sr. Valdir Rossoni (PSDB)
Deputado Traiano, numa determinada oportun

dade, o Governador, na “escolinha”, fez uma homenag
à Oposição, dizendo que nós éramos analfabetos digit
Depois daquela oportunidade, me preocupei e tamb
comecei a me aprofundar, até aprender. E V. Exa. obse
também e peço aos Srs. Deputados que acessem o si
Governo, lá tem por órgão e por pagamentos. Coloqu
por pagamentos e coloquem: ONGs. Vejam se tem alg
pagamento para alguma ONG do Governo. Não pagar
nada! Aí, tem uma outra secretaria, que se você acess
site e for ver as despesas do Governo, só pagou alugue
hoje: janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho. Nes
página, tudo o que você quer se aprofundar, não conseg

Eu disse desta tribuna o que V. Exa. está dizend
Por exemplo, a questão do cartão corporativo. teria q
ter lá e, depois, você poderia acessar o restante das in
mações, mas quando você quer acessar no que foram
tos esses recursos não têm as informações.

Cumprimento V. Exa. e também me somo ao s
pronunciamento. Convido os Parlamentares para nave
rem no site da página do Governo e, certamente, terem
lá mais um semestre pródigo a partir de agosto.

Obrigado.

O SR. ADEMAR TRAIANO (PSDB)
Muito obrigado, Deputado Rossoni, pelo apart

V. Exa. enriquece o nosso pronunciamento, pela exp
ência que tem. Tenho a convicção de que V. Exa. ta
bém navegou nesse site. É lógico que vamos, no
semestre, nos aprofundar sobre o assunto, porque e
muito interessante.
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Concedo um aparte ao Deputado Plauto, Líder dos
Democratas.

O Sr. Plauto Miró (Democratas)
Escuto com atenção o seu pronunciamento e me

preocupo, porque V. Exa. traz que está lá no site, aquele
que o Governo tanto anuncia como um instrumento da
moralidade, da prestação de contas e da transparência do
Governo do Estado do Paraná. O senhor me diz que no
dia 3 de janeiro, 2 dias depois do reveillon, do dia 1º do
ano, das festas de final de ano, são pagos R$ 120 mil em
uma pousada. Onde, com certeza, os R$ 120 mil as pes-
soas que utilizaram o cartão corporativo pago pelo povo
do Paraná tiveram um belo de um reveillon, porque se
pagou no dia 3 de janeiro, foi utilizado para pagar as con-
tas do bom final de ano, que essas pessoas que utilizaram
esse cartão tiveram com champanhe francesa e com
outras coisas mais, que fazem do final do ano aquela
grande festa que todos nós conhecemos.

Deputado Ademar Traiano, quero lhe falar que
precisamos pedir as notas, de exatamente onde foi gasto
esse recurso. Queremos as notas fiscais, porque para ter
utilizado R$ 120 mil, em uma só vez, com cartão de cré-
dito, com cartão corporativo, as notas foram encaminha-
das ao Governo do Estado do Paraná, para que a
prestação de contas daonde foi esse dinheiro pudesse ser
feita. Vou sugerir para que se possa pedir as notas.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Consulto V. Exa. e ao Líder da Oposição, se usará

o horário da Liderança da Oposição.

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB)
Eu cedo o horário da Oposição ao Deputado Trai-

ano.

Passa a usar o horário da Liderança
da Oposição

O Sr. Luiz Carlos Martins (PDT) (Aparte)
Deputado Traiano, parabéns! Assim deve ser a

Oposição. Não pode se calar, porque estamos sendo
cobrados, muitas vezes pelo silêncio. Mas um silêncio
que permanece nestas paredes, aqui. O nosso coração
está inquieto.

Será que esta pousada tem cavalinhos, avestruz,
champanhe francês, aquele que é tomado em Paris,
vinho, adega? Que pousada é esta? É uma das pousadas
mais caras do Brasil, creio que do mundo!

Eu gostaria de ver neste site. Vamos procurar nele
também, Deputado Elio Rusch, quanto a TV Educativa -
falamos em TV Educativa. mas não é só ela, tem mais
duas rádios, que viraram um cabide de emprego. É uma
vergonha! Lá tem uma maquininha de fazer dinheiro!
Precisamos procurar saber quanto é que eles estão gas-
tando para manter a TV Educativa contra a Oposição na
Assembléia, porque Oposição é antidemocrática, Oposi-

ção é uma coisa do passado. Pelo contrário, a Oposiç
importante, a Oposição é necessária nestes momento

Então, parabéns! Não é só isso que V. Exa. tem
não. E esse cartão, como é esse cartão mágico? Há
curiosidade para saber como é esse cartão. Tem lim
Não tem limite? Que cor tem o cartão? Saca em dinhei
Com que cartão eu vou? Com que cartão eu vou s
hoje? Bom, estou de roupa azul, hoje vou levar o car
azul. Ou, estou de roupa branca, vou levar o car
branco. Enfim, como que é? É uma curiosidade mu
grande e o povo quer saber, é importante esse tipo
questionamento e são vários questionamentos que pr
sam ser respondidos.

Não vou tomar o tempo de V. Exa., porque sei q
V. Exa. tem outros números e outros dados mais imp
tantes no seu pronunciamento.

Muito obrigado.

O SR. ADEMAR TRAIANO (PSDB)
Muito obrigado, Deputado Luiz Carlos Martins

V. Exa. também contribui muito com o meu pronunci
mento. Tenho certeza que é exatamente esse o pap
Oposição, estabelecer um contraponto, vir aqui e lev
tar os questionamentos que interessam, verdade
mente, ao Paraná, como um todo, porque não se tra
luz da verdade as informações que todos nós quere
saber. Todas as informações que as Oposições ten
buscar são soterradas pelo Governo, elas acab
ficando à margem daquilo que, na verdade, a Oposi
não consegue enxergar.

Gostaria de fazer aqui, Deputado Rossoni, u
outro questionamento, porque eu naveguei, eu não
um expert, não sou um internauta daqueles que, re
mente, sabe tudo, mas tenho um pouquinho de bagag
Não é só o custo da TV Educativa, eu procurei me int
rar e procurei saber por quê o Governo não informa
gastos que eles têm com as ONGs do Paraná, que
sabemos que são realmente gastos estratosféricos, e
tem nenhum tipo de informação no site do Governo, q
tanto prega essa transparência! E eu coloco aqui, De
tado Mohamad, com o devido respeito a V. Exa., home
de cabelos brancos, experiente, 4 mandatos de Pref
chega aqui nesta Casa com 45 mil votos, referenda
pela sua região como exemplo de homem público,
todos nós temos que nos orgulhar de V. Exa., eu lhe qu
tiono: V. Exa. vai ao Governo, leva um Prefeito pedind
migalhas ao Governador e às vezes é mal recebido.

Em contrapartida, o Governo gasta R$ 500 mil e
despesa no mês e não explica à população do Pa
onde esse dinheiro foi; qualquer cidadão do Governo t
um cartão corporativo, como diz o Deputado Luiz Carl
Martins, é branco? É amarelo? É vermelho? E vai lá
saca R$ 8 mil e não tem necessidade de prestar con
Não há nenhum detalhamento no site do Gover
dizendo onde esse dinheiro foi gasto, Srs. Deputad
apenas diz: para a despesa de pessoal. Para a despe
manutenção e alimentação. Para o pagamento de p
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sada. Cento e vinte mil reais para o pagamento de uma
pousada, Srs. Deputados!

O Sr. Augustinho Zucchi (PDT)
Qual é o nome dessa pousada, Deputado?

O SR. ADEMAR TRAIANO (PSDB)
Não sei, essa pousada não tem nome, deve ser uma

extensão do Palácio Iguaçu, com certeza. Cento e vinte
mil reais em uma pousada! Olha, eu quero crer que todas
as Secretarias de Estado e os seus apadrinhados devem ter
ficado nessa pousada para gastarem R$ 120 mil um dia.

Concedo um aparte ao Deputado Douglas
Fabrício.

O Sr. Douglas Fabrício (PPS)
Nobre Deputado Traiano, é um assunto muito

importante que V. Exa. traz, nesta tarde, a este plenário.
Neste final de semana aconteceu a Festa Nacional do
Carneiro no Buraco, em Campo Mourão, e o Governador
Requião esteve por lá, muito rapidamente, até porque ele
não gosta de carneiro, segundo ele, mas ele foi lá. Ele
estava dando entrevista, uma entrevista a uma rádio local,
onde na entrevista, logo, ele perguntou para a comuni-
dade o que preferia, o que a comunidade queria: investir
dinheiro na imprensa - e falou todo o tipo de nome para a
imprensa - ou investir o dinheiro no leite das crianças?
Daí, uma das pessoas, naturalmente vai responder que é o
leite das crianças. Agora é hora de perguntar novamente
para a mesma pessoa se investe no leite das crianças ou se
investe nos cartões corporativos? Pelo jeito não tem
limite! O senhor fala em meio milhão de reais!

É importante lembrar também que o Banco Social,
aquele projeto que vem do Governo anterior, anterior aos
outros 4 anos deste, anterior ainda, que esta paralisado. O
Banco Social, que é para emprestar dinheiro para as pes-
soas que querem trabalhar, que querem oferecer condi-
ções de rendimento e renda à sua família e inclusive gerar
emprego, daí não tem dinheiro para atender a comuni-
dade. O Banco Social está paralisado, mas os cartões
estãoa la vonté,como diz no francês. Nós poderíamos
implantar os cartões corporativos no lugar do Banco
Social -, não é isto? Facilitaria às pessoas.

Então, vai a sugestão ao nobre Parlamentar que
está fazendo um belíssimo pronunciamento.

Obrigado pelo aparte.

O SR. ADEMAR TRAIANO (PSDB)
Muito obrigado pelo aparte, Deputado Douglas.
Eu gostaria de pedir a atenção dos Srs. Deputados

agora, até porque o Deputado Douglas me abre um possi-
bilidade de fazer aqui uma consideração brilhante.

Eu assisti pela TV Educativa uma daquelas “esco-
linhas” do Governador quando ele agredia a imprensa,
quando ele fazia aquelas contas estratosféricas, astronô-
micas, multiplicando, corrigindo pela taxa SELIC que é
do Governo, com certeza, de quanto ganhou este ou
aquele jornal. E aí, Deputado Rossoni, aquele Deputado

que nós conhecemos que foi Secretário da Comunicaç
que foi o ordenador das despesas, e eu não te
nenhuma preocupação de dizer aqui, o Deputado Ra
Greca, como se fosse filhote do Governador, fazia a c
tinha na hora para ele dizer: “Dá para fazer tantas ca
com esse dinheiro”. Ele que ordenou a despesa: “Dá p
fazer tantas penitenciárias.”

E agora eu pergunto, Deputado Douglas: quan
milhões de litros de leite nós poderíamos comprar co
R$ 500 mil gastos por este Governo imoral e irrespon
vel, como cartão corporativo? É esta conta que temos
fazer para até contrapor aquilo que o Governador fazia
na “escolinha” e o seu aluno nº 1 que tanto lhe agrediu
foi agredido, fazia a conta no lápis, deveria ter, realmen
se escondido! Ele não poderia jamais! Qualquer um ou
Parlamentar desta Casa poderia estar lá, menos o a
Secretário da Habitação do Paraná poderia estar.

O Sr. Marcelo Rangel (PPS)
Permite um aparte, Deputado.
(Assentimento)
Parabéns pelo seu pronunciamento espetacu

Com relação ao ex-Deputado Rafael Greca, já foi con
dado, estará na Assembléia Legislativa, inclusive, pa
falar um pouco sobre a sua gestão como Secretário
Comunicação Social na época do Jaime Lerner.

Agora, o senhor falou muito bem sobre o problem
da pousada. Gastaram fortunas na pousada, que
parece, o nome da pousada é Pousada Puebla ...

O SR. ADEMAR TRAIANO (PSDB)
É da Carta de Puebla? Tem que ser!

O Sr. Marcelo Rangel (PPS)
(Aparte)
É. Pousada Puebla. E na Secretaria da Comun

ção Social é a mesma coisa. Cartões corporativos, e
anunciaram 2 milhões neste ano, mas a Secretaria
Comunicação Social tem uma despesa maior que o
milhões em funcionários. Então, para que serve e
Secretaria? Para que serve esta pasta? Está tudo erra

Parabéns pelo seu pronunciamento.

O SR. ADEMAR TRAIANO (PSDB)
Muito obrigado, Srs. Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Liderança do Governo. Com a palavra o Deputa

Caíto Quintana.

Liderança do Governo: Deputado
Caíto Quintana (PMDB)

O SR. CAÍTO QUINTANA
Sr. Presidente, Srs. Parlamentares.
Ocupo a Lidernaça do Governo até o retorno d

Deputado Romanelli para, rapidamente, tecer algum
considerações sobre dois assuntos aqui levantados.
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Inicio na questão levantada pelo Deputado Trai-
ano, até como uma questão de explicação sobre cartão
corporativo, Deputado Traiano.

Houve um tempo em que os servidores do Paraná -
e não entenda cartão corporativo como servidores do
Palácio Iguaçu - o cartão corporativo foi adotado no
estado do Paraná aos funcionários de todas as secretarias
em todos os núcleos, quando viajam, para o pagamento
de diária. O que acontecia antigamente? Antigamente o
servidor saía de viagem, recebia uma importância a título
de diária e quando retornava precisava prestar contas des-
sas diárias que recebeu. Nós tivemos, no Paraná, muitas
vezes, funcionários que foram demitidos porque num
posto de gasolina pediam uma nota maior do que o valor
do combustível. Outros tantos tinham uma diária que não
batia com a questão da sua alimentação e para evitar tudo
isso foi feito um estudo: que lucro a imagem do Poder
Público teria na manutenção do sistema de entregar o
dinheiro, e deste dinheiro ser prestado contas depois, o
que ocasionava, muitas e muitas vezes, processo discipli-
nar contra funcionários que, viajando, acabavam ou pres-
tando contas equivocadamente ou porque usou um táxi e
o táxi não tinha nota ele aumenta numa outra coisa para
se compensar.

O que é o cartão corporativo? Se o funcionário do
DER vai viajar para fora da sua locação, o funcionário da
Secretaria dos Transportes, da Secretaria da Educação, da
Secretaria do Trabalho, seja qual for, há um cartão corpo-
rativo do Banco do Brasil. Se ele vai sair 4 dias, este car-
tão é carregado com o valor das 4 diárias, portanto não
existe, sob hipótese alguma, este pensamento que o fun-
cionário possa chegar com o cartão corporativo e extrair
com ele R$ 10 mil, R$ 5 mil ou R$ 3 mil! A pessoa
recebe o valor da diária na estrita regularidade daquilo
que é diária: diária é deslocamento de funcionário. Ele
ganha “X” para ir a determinado lugar e ele vai receber
esse dinheiro, portanto ele tem um cartão corporativo
para pagar.

Quando falam pousada, o que eu quero na seqüên-
cia conferir com o Deputado Traiano, porque lamentavel-
mente não estive aqui desde o início do pronunciamento,
pousada talvez não seja uma pousada, seja no sentido de
diária, do verbo pousar, porque eu não acredito que car-
tão corporativo do Governo tenha pago uma pousada de
R$ 160 mil, como V. Exa. colocou.

Inclusive o cartão corporativo já foi adotado em
Governos anteriores e acho que é uma regularidade do
serviço público, é carregar um cartão que quando você
volta ele é desmagnetizado, igual cartão porta de hotel,
ele não vai ser utilizado, ele não fica com saldo, ele é só
creditado pelo valor da diária.

A segunda colocação que eu queria fazer, antes de
lher dar aparte, Deputado Traiano, é para o Deputado
Rangel, Deputado que eu tenho uma enorme satisfação
de com ele estar aqui na Assembléia Legislativa, Depu-
tado combativo, 1º mandato, mas com uma projeção
futura que eu posso imaginar pelo seu trabalho, pela sua

capacidade de expressão. Veja, Deputado Nelson Jus
no Regimento Interno que nós devemos aprovar
Assembléia, que já está em processo de discussão int
na Comissão para depois ser repassado aos Deput
para podermos votar, o voto de pesar não deve seque
votado pela Plenária, o voto de pesar é encaminhad
Mesa e a Mesa encaminha à família enlutada, dire
mente. Não tem lógica imaginar que alguém vá vo
contra um voto de pesar, contra o falecimento de u
pessoa, seja quem for a pessoa e o motivo que for! O
não podemos colocar num voto de pesar é o indicat
que seja por causa disso ou por causa daquilo! Este n
o voto de pesar da Assembléia, a razão daquela mor
para ser investigada pela Secretaria da Segurança,
Ministério Público, pelos órgãos competentes. A Asse
bléia apenas vai transmitir o voto de pesar pelo fale
mento. E acho que isso deve ser uma relação direta
Parlamentar com a Mesa, independente de votação
Plenário, para que todo aquele que quiser registrar
voto de pesar, ele será registrado sem fazer como onte
como hoje. Estabelecermos no Plenário uma discus
sobre um voto de pesar não engrandece um Parlame
Ninguém é contra um voto de pesar. Apenas não somo
parte para investigar as suas razões.

Deputado Traiano, lhe concedo o tempo que
tenho.

O Sr. Ademar Traiano (PSDB)
V. Exa. é brilhante na defesa do Governo e ten

que admitir. Não posso compreender e até porque v
aqui, quem sabe tentar usar um pouco do português e
dar uma pensada no verbo pousar. Eu pouso, tu pou
ele pousa, nós pousamos. Quem sabe o verbo po
tenha sido usado exatamente para isso, porque R$
mil, Deputado Caíto, convenhamos que não há como j
tificar custo de R$ 120 mil em pousada. Não há nenh
detalhamento! Essas informações foram extraídas
impressas do site do Governo. Não há nenhum deta
mento que diga onde foi gasto. Até reconheço que po
saques de R$ 8 mil para sustentação de diárias. É c
preensível nós termos R$ 8 mil para pagamento de al
mas diárias na semana, agora R$ 120 mil como ou
despesa oriunda, R$ 80 mil. Mas uma de 120 mil, não
como justificar, porque não há o detalhamento, não inf
mam onde isso aconteceu!

Acho que isso deixa muita margem de dúvida.
Exa. pode fazer, aqui, a sustentação do Governo, ente
reconheço, mas não posso conceber que isso seja ve
deiro. Espero que venham à luz da verdade essas in
mações para que possamos dirimir essas dúvidas.

O SR. CAÍTO QUINTANA (PMDB)
Deputado Traiano, não sou Líder do Governo, n

posso garantir como bancada, mas vou buscar es
informações, sim, para poder expor, aqui. Tenho certe
absoluta que o cartão cooperativo, não foi esta a razão
sua instituição. Foi exatamente para que nele fosse p
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o valor da diária de cada funcionário. Talvez isso seja a
conta de um mês de todos os funcionários que tenham
usado e tenha sido, aqui, colocado no global, mas não
vou trabalhar em hipótese, vou buscar as informações e
vou informar V. Exa.

 Ordem do Dia:

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à Ordem do Dia, com a presença de

número legal.

Leitura do Expediente
Sobre a Mesa, Indicação nº 204/07, de autoria do

Sr. Deputado Stephanes Júnior, constante do expediente,
propondo ao Sr. Secretário de Estado dos Transportes, o
recape da rodovia PR-424, Salto do Itararé e Siqueira
Campos.À Diretoria Legislativa, para os devidos fins.

Indicação nº 205/07, de autoria do Sr. Deputado
Stephanes Júnior, constante do expediente, propondo ao
Sr. Secretário de Estado dos Transportes, a pavimentação
da rodovia PR-436, Ibaiti e Ribeirão do Pinhal.À Direto-
ria Legislativa, para os devidos fins.

Indicação nº 206/07, de autoria do Sr. Deputado
Stephanes Júnior, constante do expediente, propondo ao
Sr. Secretário de Estado dos Transportes, a pavimentação
da rodovia PR-151, Carlópolis e Salto do Itararé.À Dire-
toria Legislativa, para os devidos fins.

Indicação nº 207/07, de autoria do Sr. Deputado
Stephanes Júnior, constante do expediente, propondo ao
Sr. Secretário de Estado dos Transportes, a pavimentação
da Rodovia PR-151, Salto do Itararé e Santana do Itararé.
À Diretoria Legislativa, para os devidos fins.

Indicação nº 208/07, de autoria do Sr. Deputado
Stephanes Júnior, constante do expediente, propondo ao
Sr. Secretário de Estado dos Transportes, a pavimentação
da rodovia PR-092, Wenceslau Braz e Jaguariaíva.À
Diretoria Legislativa, para os devidos fins.

Indicação nº 209/07, de autoria do Sr. Deputado
Stephanes Júnior, constante do expediente, propondo ao
Sr. Secretário de Estado dos Transportes, a pavimentação
da PR-515, Barra do Jacaré e Jacarezinho.À Diretoria
Legislativa, para os devidos fins.

Indicação nº 210/07, de autoria do Sr. Deputado
Stephanes Júnior, constante do expediente, propondo ao
Sr. Secretário de Estado dos Transportes, a pavimentação
da rodovia PR-442, Sangés e São José da Boa Vista.À
Diretoria Legislativa, para os devidos fins.

Indicação nº 211/07, de autoria do Sr. Deputado
Professor Luizão, constante do expediente, propondo ao
Sr. Secretário de Estado dos Transportes, a implantação
de sinalização eletrônica para pedestres na rodovia João
Leopoldo Jacomel (PR-415), no cruzamento com a Av.
Camilo di Lellis, no município de Pinhais.À Diretoria
Legislativa, para os devidos fins.

Indicação nº 212/07, de autoria do Sr. Deputa
Professor Luizão, constante do expediente, propondo
Sr. Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano
pavimentação asfáltica na Estrada Ecológica em Pinh
À Diretoria Legislativa, para os devidos fins.

Indicação nº 213/07, de autoria do Sr. Deputa
Professor Luizão, constante do expediente, propondo
Sr. Secretário de Estado dos Transportes, a implanta
de sinalização eletrônica (semáforos), na Estrada da G
ciosa, no cruzamento com a Av. Jacob Macanhan,
município de Pinhais.À Diretoria Legislativa, para os
devidos fins.

Indicação nº 214/07, de autoria do Sr. Deputa
Ney Leprevost, constante do expediente, propondo ao
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano, a lib
ração de recursos ao município de Curitiba para a reali
ção das Obras de revitalização da Av. Toaldo Túlio.À
Diretoria Legislativa, para os devidos fins.

Indicação nº 215/07, de autoria do Sr. Deputa
Douglas Fabrício, constante do expediente, propondo
Sr. Secretário Especial de Relações com a Comunida
uma atenção especial e a inclusão do município
Juranda no Programa Paraná em Ação.À Diretoria
Legislativa, para os devidos fins.

Indicação nº 216/07, de autoria do Sr. Deputa
Felipe Lucas, constante do expediente, propondo ao
Coordenador da Unidade de Gestão Financeira,
Nivaldo Rizzi (Secretaria de Estado da Ciência, Tecno
gia e Ensino Superior), recursos para a Universida
Estadual do Centro-Oeste, para a instalação de um La
ratório de Línguas no Campus da Universidade em Ira
LABORALI. À Diretoria Legislativa, para os devidos
fins.

Indicação nº 217/07, de autoria do Sr. Deputa
Luiz Accorsi, constante do expediente, propondo ao
Secretário de Estado da Educação a instalação de vá
las de segurança nas mangueiras dos botijões de gás
cantinas e cozinhas de todas as escolas públicas do es
do Paraná.À Diretoria Legislativa, para os devidos
fins.

Indicação nº 219/07, de autoria do Sr. Deputa
Dr. Batista, constante do expediente, sugerindo ao
Governador do Estado apoio para a conclusão da qua
de esporte no Colégio Estadual Vital Brasil - Maringá.À
Diretoria Legislativa, para os devidos fins.

Indicação nº 220/07, de autoria do Sr. Deputa
Dr. Batista, constante do expediente, sugerindo ao Exm
Sr. Governador do Estado, apoio para implantação
Projeto de Barracões Industriais no município de Saran
À Diretoria Legislativa, para os devidos fins.

Expediente subscrito pelo Sr. Deputado Adem
Traiano, na qualidade de Líder do PSDB, constante
expediente, indicando o Sr. Deputado Luiz Maluce
para substituir o Sr. Deputado Luiz Fernandes Litro
Comissão de Constituição e Justiça desta Casa.À Direto-
ria Legislativa, para anotar.
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Expediente subscrito pelo Sr. Deputado Ade-
mar Traiano, na qualidade de Líder do PSDB e Val-
dir Rossoni, na qualidade de Presidente Estadual do
PSDB, constante do expediente, indicando o Sr.
Deputado Luiz Malucelli em substituição ao Sr.
Deputado Luiz Fernandes Litro nas Comissões Per-
manentes desta Casa.À Diretoria Legislativa, para
anotar.

Projetos de lei em número de 02 (dois), de autoria
da Sra. Deputada Cida Borghetti, constantes do expedi-
ente. Necessitam de apoiamento.Apoiados. À Diretoria
Legislativa.

Projeto de lei de autoria do Sr. Deputado Luiz
Malucelli, constante do expediente. Necessita de apoia-
mento.Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria do Sr. Deputado Dr.
Batista, constante do expediente. Necessita de apoia-
mento.Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projetos de lei em número de 03 (três), de autoria
do Sr. Deputado Antonio Anibelli, constantes do expedi-
ente. Necessitam de apoiamento.Apoiados. À Diretoria
Legislativa.

Projeto de lei de autoria do Sr. Deputado Caíto
Quintana, constante do expediente. Necessita de apoia-
mento.Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria do Sr. Deputado Péricles
de Mello, constante do expediente. Necessita de apoia-
mento.Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2042, de autoria do Sr. Deputado
Luiz Claudio Romanelli, com apoiamento dos Srs. Depu-
tados Jocelito Canto, Teruo Kato, Alexandre Curi e
demais Srs. Deputados, constante do expediente, solici-
tando a transformação da Sessão Ordinária do dia 11 de
julho de 2007, em Comissão Geral de Plenário, para a
discussão e votação do Projeto de Lei nº 263/07 - Mensa-
gem nº 014/07.Recebido; Protocole-se; Decorrido o
prazo regimental de 24h, incluir para deliberação em
Plenário; À Diretoria de Assistência do Plenário, para
providências.

Discussão/Votação
Passaremos à apreciação da matéria constante da

Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos Srs.
Deputados:

2ª Discussão (Votação em)

ITEM 01
VOTAÇÃO EM:
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 097/07, de autoria
da Deputada Rosane Ferreira, que dispõe sobre a urbani-
zação de microbacias nos perímetros urbanos do estado
do Paraná. PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ,
COPTC e CEMA. COM SUBSTITUTIVO GERAL DA

CEMA. COM EMENDA DE PLENÁRIO COM PARE-
CER FAVORÁVEL DA CCJ.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO AO

PROJETO DE LEI Nº 097/07

P A R E C E R :

Preâmbulo
O presente emenda modificativa apresentada

Plenário pelo Deputado Plauto Miró visa alterar a red
ção do artigo 2º do presente projeto.

Fundamentação
O objetivo da emenda modificativa ora em anális

consiste em alterar o disposto no artigo 2º do prese
projeto, o qual determina a obrigatoriedade da aplicaç
da forma especificada no Código Florestal, Lei nº 477
65, quanto ao modo pelo qual devem ser projetados
loteamentos a serem licenciados pelo Poder Públi
Nesta condição, a emenda modificativa pretende altera
dispositivo de cunho obrigatório para que o mesmo pa
a conter a expressão “preferencialmente”, ou seja
forma especificada no Código Florestal passará a ser
ferencialmente adotada.

Desta forma, vejamos o disposto na Lei n º 4771/
65:

Art. 2º Consideram-se de preservação permanen
pelo só efeito desta lei, as florestas e demais formas
vegetação natural situadas:

(...)
Parágrafo Único. No caso de áreas urbanas, ass

entendidas as compreendidas nos perímetros urba
definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitan
e aglomerações urbanas, em todo o território abrangid
observa-se-áo dispostonosrespectivosplanosdiretores
e leisdeusodosolo, respeitados os princípios e limites
que se refere este artigo.(grifos nossos)

Art. 14. Além dos preceitos gerais a que es
sujeita a utilização das florestas, o Poder Público Fed
ral ou Estadual poderá:

a) prescrever outrasnormasqueatendamàspecu-
liaridades locais;(grifos nossos)

Logo, verifica-se a possibilidade da aplicação
outras normas no que tange a matéria disciplinada
projeto em questão, conforme previsão da própria
federal. Desta forma, não há óbice quanto a alteraç
proposta na emenda.

Conclusão
Diante o exposto e pela legalidade aferida

emenda modificativa apresentada, opina-se por sua a
vação.

Sala das Comissões, em 03.07.07.
(aa) CAÍTO QUINTANA - Presidente

ARTAGÃO JÚNIOR - Relator
Apoiamento:

Duílio Genari, Douglas Fabrício, Carlos Simõe
Nereu Moura e Professor Luizão.
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Em votação o projeto, ressalva a emenda.
Deputados que aprovam o projeto, permaneçam

como estão.
Aprovado o projeto, artigo por artigo.
Ressalvada a emenda.
Há além da emenda um substitutivo da CEMA.
Em votação o susbstitutivo da CEMA.
Para encaminhar, o Deputado Luiz Eduardo

Cheida.

O SR. LUIZ EDUARDO CHEIDA (PMDB) (Para
Encaminhar)

Apenas para ressaltar o mérito desse projeto. Dizer
que a emenda, na verdade é uma emenda de minha auto-
ria, não é da Comissão de Ecologia e Meio Ambiente.
Mas, a emenda visa fazer com que o projeto se adeqüe
mais ainda à legislação federal, que é o objetivo da Depu-
tada Rosane Ferreira.

Pedi aos Deputados que votem favoravelmente a
este substitutivo, porque ele avança, e que o o projeto em
si já é um projeto de extraordinária envergadura.

A Assembléia Legislativa do Paraná, nesse sen-
tido, acredito que inove e que é uma tentativa boa, insere
na lei uma preocupação de extraordinária grandeza, não
só da preservação, mas também dos serviços públicos de
uma cidade. Quem já foi Prefeito aqui, ou Vereador, sabe
as agruras de se manter um fundo de vale limpo, ade-
quado, não habitado por população muitas vezes que
depredam aquele local. A Deputada Rosane Ferreira tra-
balha com esses valores.

Peço a todos os Deputados que apoiem o substitu-
tivo, que acredito que ele é meritório.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Em votação o substitutivo.
Para encaminhar o Deputado Plauto Miró.

O SR. PLAUTO MIRÓ (Democratas) (Para Encami-
nhar)

Sr. Presidente e Srs. Deputados.
Só quero alterar aqui o que vai acontecer depois

desse projeto de lei estar aprovado. Vou repetir, já tentei
colocar aqui, quando a Deputada Rosane lá estava expli-
cando o seu projeto.

A partir de agora, com esse projeto de lei, aonde há
mata ciliar, ou a reserva legal será feita uma rua, que do
lado da rua será a reserva e do outro lado serão os lotes.
Essa rua vai receber asfalto, luz e água. Tem um custo.
Como é hoje? Existe a mata ciliar, a reserva legal e os
lotes ficam de costas para essa mata ciliar, onde a rua é
aberta, sendo que de um lado fica a frente desses lotes e
do outro lado, lotes, também. Nessa rua pavimentada que
tem um custo, um lado dela só vai poder ser aproveitado
com lote, vai haver um aumento de custo dos lotes no
estado do Paraná.

Só quero deixar claro, o Deputado Cheida colocou
a posição dele. Respeito o projeto da Deputada Rosane,

mas eu, pessoalmente, vou votar contra, porque não c
cordo, é um custo a mais para o paranaense a parti
hora que esse projeto entre em vigor no estado do Par

O SR. PASTOR EDSON PRACZYK (PRB) (Para Enca-
minhar )

Sr. Presidente, Srs. Deputados, Sras. Deputada
Não sou uma autoridade no assunto de meio am

ente, mas sou um profundo observador do semblante
comportamento, do posicionamento dos demais Pa
mentares. Observei bastante o encaminhamento do De
tado Cheida que é, indiscutivelmente, uma gran
autoridade no assunto. Consultei a Deputada Rosane,
guardado o fato de ela ser a propositora desta lei, de
proposta de lei.

Parece-me, Sr. Presidente e Srs. Deputados, e g
taria que prestassem atenção, estamos falando duas
sas diferentes da encaminhada pelo Deputado Pla
Não estamos levando em consideração ou citando áre
preservação florestal, mas sim, estamos falando de re
sos hídricos, estamos falando de mananciais, sem co
derar, reforçando a observação muito sábia do Deput
Cheida, das dificuldades que se tem de disciplinar
população, principalmente a população mais carente
se preservar córregos, rios, sem o hábito de se jo
pneus, restos de móveis, restos de fogões que caus
conseqüentemente, enchentes e todos aqueles transto
que todos nós conhecemos.

Então, estamos falando não de florestas, não e
mos falando de mata, dos 30% que devem ser prese
dos na área rural. Estamos falando de área urbana,
Deputados. Estamos falando de uma forma inteligen
penso eu, até barata, para se preservar esses córr
esses rios, essas nascentes, esses manancias, e ao c
rio do que se pensa que se deverá gastar mais, penso
a médio prazo, esses mesmos lotes tornar-se-ão m
valorizados por esta maneira, geograficamente faland
também ecologicamente falando, mais corretos.

Ora, vivemos numa discussão freqüente de se a
tar novas regras na área de construção civil. Fala-se
descarga sanitária mais inteligente para se conserva
água, o reaproveitamento da água. Tudo isso tem s
discutido pelos engenheiros do mundo inteiro, preoc
pando-se com o meio ambiente.

Então penso, Srs. e Sras Deputadas, que a Ass
bléia Legislativa do Estado do Paraná estará saind
frente, à vanguarda, dando um exemplo de como sem
o Paraná o fez, para que esta lei venha a ser referê
para todo o país e porque não dizer, para outras parte
mundo. Falamos de duas coisas distintas. Penso que
se encarecerá a construção, muito pelo contrário, o be
fício será muito maior, porque se valorizarão esses m
mos terrenos, essas mesmas áreas, por esta
ecologicamente corretos, ecologicamente mais bem p
nejados.

Então, solicito aos Srs. Deputados, às Sras. De
tadas, que votem pela aprovação desta emenda de aut
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do Deputado Cheida, inicialmente da Deputada Rosane.
Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está em votação o substitutivo.
Os Deputados favoráveis ao substitutivo, permane-

çam como estão.
Aprovado.

O SR. PLAUTO MIRÓ (Democratas)
Solicito verificação de votação.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Vai se proceder a verificação de votação.
Quero lembrar aos Srs. Deputados que aqueles que

porventura não estavam atentos ao projeto, é o item 1 da
pauta, já foi aprovado o projeto e há um substitutivo da
Comissão de Meio Ambiente. Além do substitutivo há
uma emenda de plenário. Nós estamos votando agora o
substitutivo. Foi pedida verificação de votação, por essa
razão os Deputados que forem favoráveis ao substitutivo
queiram levantar-se, da Comissão de Meio Ambiente.

Vinte e sete Srs. Deputados favoráveis.
Está aprovado o substitutivo!
Vamos votar a emenda de plenário. Emenda ao

substitutivo.
Quero explicar aos Srs. Deputados que aprovamos

o substitutivo, mas há uma emenda de plenário ao artigo
2º do substitutivo.

O SR. LUIZ EDUARDO CHEIDA (PMDB) (Pela
Ordem)

Presidente, que a emenda como está estabelecida é
uma emenda ao projeto, emenda modificativa de plenário
ao projeto de lei. Ela não é uma emenda ao substitutivo.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
É que quando foi apresentada a emenda já existia o

substitutivo. Por essa razão temos que votar a emenda.
Como já existia o substitutivo, foi apresentada uma
emenda.

O SR. PASTOR EDSON PRACZYK (PRB) (Pela
Ordem)

Tendo em vista que essa emenda, no nosso enten-
dimento, faria com que o projeto perdesse a força dele,
consulto a V. Exa. se poderia encaminhar essa emenda.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Perfeitamente! Para encaminhar a emenda, Depu-

tado Pastor Edson Praczyk.

O SR. PASTOR EDSON PRACZYK (PRB) (Para Enca-
minhar )

Srs. Deputados, essa emenda, no nosso entendi-
mento, que substitui apenas a palavra “obrigatoriamente”
por “preferencialmente”, faz com que a intenção do pro-

jeto caia por terra. É como se a lei de nada servisse, p
nada valesse. Ouvi inúmeras vezes muitos dos Srs. De
tados, dos quais destacarei apenas a fala de um Depu
que admiro bastante, Deputado Luiz Carlos Martin
numa certa ocasião ele ocupou a tribuna e fez com mu
propriedade, com muita sabedoria, a relação do discu
de dezenas de proposições, inclusive de autoria de
Exa., Luiz Carlos Martins, em que o senhor foi muit
enfático em dizer que eram leis que não estavam se
exercidas, aplicadas. E o senhor, na sua explanação, afi
mou das tantas outras leis, Deputado Traiano, que e
literalmente inócuas, não funcionavam ou funcionava
algumas, até por certas expressões da língua portug
que torna a lei obsoleta, não funciona.

Então, este Parlamentar, Srs. Deputados, ente
que se substituirmos a expressão “obrigatoriamente”
“preferencialmente”, melhor é que esta lei não exis
Será mais uma lei apenas para inglês ver, como se
popularmente. Então, encaminho contrário a esta eme
do nobre Deputado Plauto Miró Guimarães e ressa
que estamos falando de coisas totalmente diferentes
coisas defendidas pelo Deputado Plauto, no nosso en
dimento. Estamos falando de áreas urbana, não esta
falando de matas, de florestas, dos 30% que devem
observados, pela lei. Nada disso. Estamos falando
áreas urbanas.

É este o nosso encaminhamento, Sr. Presidente

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Para encaminhar, com a palavra o Deputado Lu

Claudio Romanelli.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB) (Para
Encaminhar)

Sr. Presidente, quero dizer que este tema não é
tema que está afeito à minha condição de Líder
Governo. Falo como Deputado Estadual, mas falo com
condição de ter obtido o título de especialista em ges
técnica no meio urbano, pela nossa Pontifícia Univer
dade Católica, e também na condição de ter sido Secr
rio Especial de Política Habitacional e Presidente
Companhia de Habitação do Estado.

Primeiro, quero dizer o seguinte: seu projeto te
uma boa intenção, em relação à questão de melhora
quadro urbano o desenvolvimento dos loteament
Agora, reconhecidamente, as normas de direito urban
tico, em nosso país, tem como destinatários os mun
pios. É competência municipal. O município, ao aprov
um loteamento, vai observar a legislação, especialme
a Lei nº 6766, que regulamenta os regulamentos e
medidas provisórias que alteraram muito da própria le
claro, as normas de direito urbanístico, que estão imp
tas na nossa legislação. Efetivamente, é o município que
vai ter que observar, com base na legislação federal,
tem competência.

Infelizmente e reconhecidamente, não temos co
petência concorrente. O estado não tem competência c
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corrente para legislar sobre esta matéria. E eu quero
dizer, efetivamente, o seguinte: não é possível, através de
uma lei, fazer com que possamos, em função da diversi-
dade de situações que temos na malha urbana e no quadro
urbano, querer regulamentar um tema como este. Penso
que muito provavelmente a lei, se pudesse ser validada,
se superada questão da constitucionalidade da lei, restaria
um problema gravíssimo de aplicação prática, do ponto
de vista da realidade em relação ao quadro urbano, às
microbacias de cada um dos municípios aos novos con-
ceitos, inclusive a questão da gestão das águas. Ou seja,
em função da bacia hidrológica, ou seja, você tem que ter
uma visão mais ampla, inclusive.

Estes temas, Deputada Rosane, penso que V. Exa.
deve ter estudado, tem uma assessoria capacitada, tem
discutido este tema, mas, reconhecidamente, penso que
manter - eu votei na emenda substitutiva apresentada pelo
Deputado Cheida - para não perder o projeto, como um
todo, penso que é importante.

Agora, acho que a emenda feita pelo Deputado
Plauto, que muda o advérbio, mas efetivamente a
mudança do adverbio, nós efetivamente fazemos uma
mudança que é importante, para que esta lei, se superada
a questão da constitucionalidade, possa ser observada
minimamente, porque não há como impor obrigatoria-
mente ao município este dispositivo.

Por isso, quero dizer que vou votar pela emenda no
sentido de salvar o projeto do ponto de vista objetivo,
mas é claro que nos méritos interessantes, mas reconheci-
damente é um tema que merece a nossa discussão.

A SRA. ROSANE FERREIRA (PV)
Para encaminhar, Sr. Presidente.
(Assentimento)
Na verdade, não quero repetir a argumentação que

usei quando fiz uso da tribuna no Horário das Lideranças,
mas quero registrar que hoje os loteamentos, para terem a
aprovação, precisam da liberação do IAP. O IAP trabalha
sob a legislação estadual. Então, esse argumento esvazia
e no meu entendimento se contrapõe ao argumento do
Deputado Romanelli.

Então, é uma prerrogativa do estado, sim, legislar
sobre a questão da urbanização, dos loteamentos e fazer
com que as coisas se viabilizem nos municípios. E tam-
bém entendo o argumento e agradeço muito o encami-
nhamento dado pelo Pastor Edson. No entendimento,
quando você troca o advérbio “obrigatoriamente” pelo
“preferencialmente”, realmente acho que o projeto deixa
de ter uma razão de existir. Nós votamos no substitutivo
do Deputado Cheida, esse projeto passou pela Comissão
de Constituição e Justiça, foi avaliado na sua constitucio-
nalidade e eu deixaria depois para o Governo Estadual,
para o Executivo sancioná-lo ou vetá-lo para daí retornar-
mos à discussão. Ainda continuo solicitando que nós,
como já aprovamos um substitutivo geral, mantenhamos
a palavra “obrigatoriamente”.

Muito obrigada!

O SR. LUIZ EDUARDO CHEIDA (PMDB)
Para encaminhar, Sr. Presidente.
(Assentimento)
Sr. Presidente, gostaria de levantar 2 aspectos

deles ainda é para que façamos sobreviver o projeto c
o substitutivo de forma determinante. A organização d
Nações Unidas acabou de declarar que o mundo, qu
tem 6,6 bilhões de habitantes, pela primeira vez já te
metade na cidade e metade no campo. E essa prim
vez não será a última, porque a quantidade de pess
que vêm ocupando as cidades é crescente, de modo
se supõe que dos 9 bilhões de habitantes que teremo
ano de 2050, mais de 90% estará dentro das cidad
Legislar sobre isso é fundamental: ou fazemos isso ag
ou vamos nos arrepender amargamente.

Vou citar o exemplo de Londrina: Londrina tem
fundos de vale que o Prestes Maia, antigo Prefeito
São Paulo, foi lá um dia e desenhou os fundos de vale
Londrina. Pois bem, praticamente todos os loteamen
estão de frente para a rua do fundo de vale, que é o q
Deputada Rosane pretende. Isso é uma coisa extrao
nária para a qualidade de vida! Agora, é claro que po
existir loteadores que não queiram isso para econom
uma rua, que na contribuição de melhoria isso se t
com tranqüilidade - não há encarecimento, embora h
um pouco mais de recursos para o cidadão que
adquirir o lote, mas isso é uma coisa mínima, porque
uma rua apenas.

Digo e gostaria de falar sobre a questão dos term
“preferencial” e obrigatório”. O Deputado Romanelli fe
aqui a sua defesa, que eu achei muito própria, mas go
ria de me contrapor e lembrar do SISNAMA, que é o Si
tema Nacional de Meio Ambiente, ele deixa claro qu
quando o município não tem a estrutura para legis
sobre a questão ambiental, é o estado quem faz isso e
mesma coisa existe do estado para com união.

Então, nesse sentido, não há nenhuma ilegalida
que possa ser interpretada aqui, do que sugere o subs
tivo e o projeto. Não há! E é possível, no meu enten
mento, termos um ou termo: “preferencialmente” o
“obrigatoriamente”. Volto a dizer que gostaria de ver es
lei aprovada. A Assembléia Legislativa dará um pas
importantíssimo no sentido da modernidade, prevend
futuro, e ele é quase certo neste sentido da densid
populacional mantendo o termo “obrigatoriamente” e n
o substitutivo por “preferencialmente”; porque isso, n
meu entendimento, não serve nem ao projeto e nem
economia dos adquirentes de lotes, muito pelo contrár

Era isso, Sr. Presidente.

O SR. PLAUTO MIRÓ (Democratas) (Para Encami-
nhar)

Só para deixar claro, Sr. Presidente, nobre Deputa
Cheida, estamos falando de legislação de direito urban
tico. Então, na verdade, tem toda uma situação criada. E
quero falar também, Sr. Presidente, que quem com
lotes são pessoas que têm poder aquisitivo alto e pess
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aquisitivo menor, lhe dou um exemplo: a nossa cidade de
Ponta Grossa, mensalmente, a Prefeitura Municipal faz
milhares de lotes urbanizados para vender por um preço
pequeno para as pessoas de baixa renda. Com certeza isso
vai encarecer esses lotes que as pessoas de baixa renda vão
adquirir. “Mas o custo é loteador...”. Não, lá é a prefeitura
e o povo da nossa cidade de Ponta Grossa.

Então, só para alertar, o meu voto, eu não pedi voto
para ninguém Sr. Presidente, mas estou deixando clara
uma situação, o porquê desta emenda que está ali “prefe-
rencialmente” e não “obrigatoriamente”, para alertar a
todos que se aprovado, é muito bonito o discurso ambien-
tal, Sr. Presidente, só que tudo isso tem um custo, e quem
sempre paga é a população.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Vai se proceder a votação. Portanto, já aprovamos

o projeto, o substitutivo, agora vamos votar a emenda que
altera o advérbio “obrigatoriamente” para “preferencial-
mente”, para que fique bem claro o que estamos votando.
Os Deputados favoráveis à emenda permaneçam como
estão.Aprovado.

O SR. PASTOR EDSON PRACZYK (PRB) (Pela
Ordem)

Verificação de votação, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Vai se proceder à verificação de votação. Os Deputa-

dos favoráveis è emenda queiram levantar-se. Nove Srs.
Deputados favoráveis à emenda.Está rejeitada a emenda.

Redação Final

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 381/07, de
autoria do Deputado Augustinho Zucchi, que declara de
utilidade pública o Centro de Tradições Gaúchas Tarca
Nativista, com sede e foro no município de Pato Branco.
Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
DO PROJETO DE LEI Nº 381/07

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o Cen-
tro de Tradições Tarca Nativista, com sede e foro no
município de Pato Branco.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Comissões, em 09.07.07.
(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente

ANTONIO BELINATI - Relator

ITEM 03
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 391/07, de
autoria do Deputado Elton Welter, que declara de ut
dade pública a Associação de Deficientes Físicos c
Necessidades Especiais - ADEFINE, com sede e foro
município de São Miguel do Iguaçu.Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
DO PROJETO DE LEI Nº 391/07

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Ass
ciação de Deficientes Físicos com Necessidades Esp
ais de São Miguel do Iguaçu - ADEFINE, com sede
foro no município de São Miguel do Iguaçu.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Comissões, em 03.07.07.
(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente

ANTONIO BELINATI - Relator

ITEM 04
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 396/07, de
autoria da Deputada Cida Borghetti. Fica instituído o pr
grama Força Voluntária, destinado a incentivar o traba
voluntário nos órgãos públicos e nas instituições privad
com objetivos cívicos, culturais, educacionais, cientí
cos, recreativos, de assistência social e de saúde, de
não lucrativos.Aprovado. (Publ. no DA nº 056/07, de
29/05/07, em Projetos de Leis).

2ª Discussão

ITEM 05
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 248/07, de auto
do Deputado Carlos Simões, que dispõe sobre a obrig
riedade de manutenção permanente do Kit Vida em es
belecimentos e dá outras providências. PARECER
FAVORÁVEIS DA CCJ e CSP. COM EMENDA DA
CSP.Aprovado o projeto, artigo por artigo. Aprovada
a emenda.

ITEM 06
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 278/07, de auto
do Deputado Ney Leprevost, que estabelece a obrigat
edade de adoção do sistema de monitoramento por câ
ras no setor de maternidade e atendimento neonatal,
todos os hospitais instalados no estado. PARECER
FAVORÁVEIS DA CCJ, CS e CSP.Aprovado, artigo
por artigo.

ITEM 07
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 351/07, de auto
do Deputado Caíto Quintana, que determina a obrigato
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edade de execução do Hino do Paraná em jogos colegiais
e demais jogos oficiais promovidos pela Secretaria de
Educação e outros órgãos do Governo. PARECERES
FAVORÁVEIS DA CCJ e CECECT.Aprovado, artigo
por artigo.

ITEM 08
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Resolução nº 010/07, de
autoria do Deputado Mamede, que cria a Frente Parla-
mentar Brasil-China no estado do Paraná. PARECERES
FAVORÁVEIS DA CCJ e CMAI.

Em votação.

O SR. AUGUSTINHO ZUCCHI (PDT) (Pela Ordem)
Para encaminhar, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Para encaminhar, Deputado Augustinho Zucchi.

O SR. AUGUSTINHO ZUCCHI (PDT) (Para Encami-
nhar)

Sr. Presidente, eu sei que há poucos dias o Gover-
nador com uma comitiva aqui do Paraná esteve na China,
e vários Parlamentares inclusive participaram desta comi-
tiva, no Japão, desculpe. Mas eu vejo aqui, Sr. Presidente,
a intenção do Deputado Mohamad, com todo respeito
que tenho ao nobre Parlamentar e obviamente não questi-
onei na 1ª discussão, porque a nossa notável Comissão de
Constituição e Justiça deu o parecer favorável. Mas,
indago a V. Exa., como vamos votar aqui a criação de
uma Frente Parlamentar Brasil-China? Teria que ser
Paraná-China pelo menos. Porque Brasil-China, me
parece que seria competência do Congresso Nacional.

Apenas estou colocando uma dúvida, daqui a
pouco vamos criar uma coisa que não vai surtir o efeito
desejado pelo nobre Parlamentar Deputado Mohamad.
Coloco essa dúvida e como o Deputado Mohamad não
está aqui, sugiro que seja retirado de pauta para que ele
possa, em momento oportuno, corrigir isso.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB)
Para encaminhar, Sr. Presidente.
(Assentimento)
Não há nenhuma impropriedade no projeto de lei

apresentado pelo Deputado Mohamad. O projeto é abso-
lutamente legal. Ele fala da criação da Frente Parlamentar
Brasil-China no Estado do Paraná. Já temos uma Frente
Parlamentar no Congresso Nacional e ele, na verdade,
está querendo articular que essa Frente Parlamentar tam-
bém tenha correspondente no estado do Paraná.

Não há nenhum tipo de ilegalidade, o projeto é
absolutamente constitucional e é oportuno o projeto do
Deputado Mohamad. Ele não está no plenário, mas
conheço o teor do projeto e penso que está absolutamente
pronto para ser votado, tanto que passou pelo crivo da
nossa Comissão de Constituição e Justiça desta Casa.

O SR. AUGUSTINHO ZUCCHI (PDT)
Sr. Presidente, desculpe, apenas fiz um ale

Rendo-me à argumentação do Deputado Romanelli
que foi devidamente apreciado na Comissão de Con
tuição e Justiça.

O SR. NEREU MOURA (PMDB) (Para Encaminhar)
Sr. Presidente, queria fazer uma sugestão a V. E

Concordo com a argumentação do Deputado Augustin
Zucchi. Na verdade, a idéia é boa. Talvez tivéssemos q
fazer Paraná-China. Isso poderá ser alterado na reda
final. A nossa Comissão de Redação poderá altera
aperfeiçoar a técnica legislativa.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está em votação o projeto.Aprovado, artigo, por

artigo.

1ª Discussão

ITEM 09
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 263/07, de autor
do Poder Executivo - Mensagem nº 014/07, que disp
sobre as Diretrizes para a elaboração da proposta O
mentária para o exercício de 2008. PARECER FAVORÁ
VEL DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO. COM
SUBSTITUTIVO GERAL DA COMISSÃO DE ORÇA-
MENTO. (Publ. no DA nº 029/07, de 16/04/07, em
Mensagens).

COMISSÃO DE ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 263/07

P A R E C E R :

Trata-se do Projeto de Lei nº 263/07, oriundo d
Mensagem Governamental nº 014/07, que dispõe so
as Diretrizes Orçamentárias do Estado para o exercício
2008.

À Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para
exercício de 2008, foram apresentadas um total de
(trinta) emendas, das quais foram acolhidas 13 (treze
não acatadas 17 (dezessete) emendas.

As emendas acatadas, o foram face à sua abso
compatibilidade com as disposições constitucionais
legais atinentes à matéria orçamentária, além de refor
rem as prerrogativas do Poder Legislativo quanto à fis
lização orçamentária.

Procurou-se incorporar ao texto todas aque
emendas que total ou parcialmente, retratavam com fi
lidade e valorizavam a função fiscalizadora desta Casa
Leis.

Quanto às emendas que não foram acatadas
rejeição se deu em face de motivos como: a incompat
lidade com a estrutura da norma à Lei Plurianual - PP
inoportunidade da proposta - já que em muitos dos ca
o momento tecnicamente adequado para proceder às
rações nelas indicados será quando da apreciação,
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este Poder, da Lei Orçamentária e PPA - ou ainda por
infringirem dispositivos da Constituição Estadual, Porta-
ria Interministerial nº 163/01, bem como da Lei nº 4320/
86, que versa sobre matéria orçamentária.

Desta maneira, o substitutivo apresentado vem em
consonância com as Constituições Federal e Estadual e já
adaptada à Lei de Responsabilidade Fiscal, dando conti-
nuidade ao Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal
do Estado, e seqüência à política das contas públicas no
Paraná.

Observadas tais premissas e diante da observân-
cia, pela LDO, das disposições legais e constitucionais
atinentes à matéria orçamentária, somo de parecer
favorável à sua aprovação, na forma do substitutivo
geral em anexo.

Sala das Comissões, em 04.07.07.
(aa) BETI PAVIN - Presidente
NEREU MOURA - Relator

COMISSÃO DE ORÇAMENTO
SUBSTITUTIVO GERAL AO
PROJETO DE LEI Nº 263/07

Art. 1˚ São estabelecidas, em cumprimento ao dis-
posto no artigo 133, parágrafo 3˚, da Constituição do
Estado do Paraná e na Lei Complementar n˚ 101, de 04
de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do estado do
Paraná para o exercício financeiro de 2008, compreen-
dendo:

I - as prioridades da administração pública esta-
dual;

II - a projeção e a apresentação da receita para o
exercício;

III - os critérios para a distribuição dos recursos
orçamentários;

IV - a estrutura e organização dos orçamentos;
V - as diretrizes gerais para a elaboração e execu-

ção dos orçamentos do estado;
VI - as disposições sobre as alterações na legisla-

tura tributária;
VII - as disposições relativas às despesas do

estado com pessoal e encargos sociais e outras despesas
correntes, com base na receita corrente líquida;

VIII - as disposições relativas à destinação de
recursos provenientes de operações de crédito;

IX - disposições transitórias;
X - demais disposições.

Capítulo I
Das Prioridades da Administração Pública Estadual

Art. 2˚ As metas e prioridades da administração
pública estadual, para o exercício de 2008 serão estabele-
cidas no projeto de lei do plano plurianual relativo ao
período de 2008 a 2011, que será encaminhado para apre-
ciação da Assembléia Legislativa até 30 de setembro de
2007.

§ 1˚ O projeto de lei orçamentária anual será elab
rado com consonância com as metas e prioridades est
lecidas na forma docaput deste artigo.

§ 2˚ No projeto de lei orçamentária, a destinaç
dos recursos relativos a programas sociais, definidos
plano plurianual, conferirá prioridade às áreas de me
Índice de Desenvolvimento Humano - IDH.

Capítulo II
Da Projeção e da Apresentação

da Receita para o Exercício

Art. 3˚ A receita de recolhimento centralizado se
apresentada, no seu demonstrativo, com a previsão
100% do ingresso, e com um grupo de receita dedutív
que representa a contribuição do estado para o Fundo
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDE
resultando numa receita total líquida do estado para a fi
ção de despesas orçamentárias, de acordo com os crit
estabelecidos na Portaria n˚ 328, de 27 de agosto de 2
da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério d
Fazenda.

Art. 4˚ As receitas de recolhimento centralizado d
Tesouro Estadual e de recolhimento descentralizado
autarquias, órgãos de regime especial, fundos e empr
públicas e sociedades de economia mista dependen
para fixação das despesas dos orçamentos fiscal e pró
da administração indireta do exercício de 2008, es
estimadas no valor aproximado de R$ 17.795.526.500
(dezessete bilhões, setecentos e noventa e cinco milh
quinhentos e vinte e seis mil e quinhentos reais).

Art. 5˚ As receitas previstas no artigo anterior
conseqüentemente as despesas fixadas com o respe
valor, poderão ser atualizadas antes do início da execu
orçamentária, desde que sejam verificadas alterações
índices de atualização de preços, a partir de julho
2007, que justifiquem uma reavaliação da previsão
receita, mediante critérios estabelecidos no próprio p
jeto de lei orçamentária.

Capítulo III
Dos Critérios para a Distribuição

dos Recursos Orçamentários

Art. 6˚ A elaboração das propostas dos Poder
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público obedece
aos seguintes limites percentuais da receita geral
Tesouro Estadual disponível para a fixação da despe
depois de excluídas as parcelas de transferências cons
cionais aos municípios, as operações de crédito, as par
pações nas transferências da união e as receitas vincula

Poder Legislativo até.................................5,0%
Poder Judiciário até...................................8,5%
Ministério Público até...............................3,7%
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Parágrafo Único. Fica a cargo do Poder Legislativo
definir do percentual de 5% destinado ao poder, o percen-
tual destinado à Assembléia Legislativa e ao Tribunal de
Contas.

Art. 7˚ O projeto de lei orçamentária para o
exercício de 2008 alocará recursos do Tesouro Geral
do Estado, para atender as programações dos órgãos
do Poder Executivo, após deduzidos os recursos des-
tinados:

I - à transferência das parcelas da receita de reco-
lhimento centralizado, pertencentes aos municípios;

II - aos orçamentos dos Poderes Legislativo e Judi-
ciário e do Ministério Público de acordo com os limites
percentuais definidos no artigo 6˚ desta lei;

III - ao pagamento de despesas com pessoal e
encargos sociais do Poder Executivo;

IV - ao pagamento do serviço da dívida;
V - ao fomento da pesquisa científica e tecno-

lógica, de acordo com o artigo 205 da Constituição
Estadual, da Lei n˚ 12020, de 9 de janeiro de 1998,
que instituiu o Fundo Paraná, do Decreto Estadual n˚
1952, de 24 de outubro de 2003 e demais normas
legais;

VI - à manutenção e desenvolvimento de ensino
público, correspondendo a no mínimo 30% (trinta por
cento), da receita de impostos, compreendida a proveni-
ente de transferência de impostos, de acordo com o artigo
185 da Constituição Estadual;

VII - ao pagamento de ações e serviços de
saúde, de acordo com a Emenda Constitucional n˚
29/00, correspondendo para 2008 a 12% das receitas
especificadas;

VIII - aos empréstimos e contrapartidas de progra-
mas objetos de financiamentos nacionais e internacio-
nais;

IX - aos convênios e respectivas contraparti-
das, firmados com entidades nacionais e internacio-
nais;

X - às contribuições do estado ao sistema de segu-
ridade funcional, compreendendo os programas de previ-
dência e de serviços médico-hospitalares, conforme
legislação em vigor;

XI - ao pagamento de sentenças judiciais;
XII - à reserva de contingência, de acordo com o

especificado no artigo 34 desta lei;
XIII - ao Fundo Estadual de Cultura, de acordo

com legislação em vigor.

Art. 8˚ Os recursos remanescentes de que trata o
artigo anterior, serão distribuídos a cada órgão/unidade,
por ocasião da elaboração da proposta orçamentária,
tendo em vista a possibilidade de ocorrerem modifica-
ções na estrutura administrativa do Poder Executivo, após
o encaminhamento do projeto da LDO/2008 à Assem-
bléia Legislativa.

Capítulo IV
Da Estrutura e Organização dos Orçamentos

Art. 9˚ Para efeito da lei orçamentária, entende-
por:

a) Função: nível máximo de agregação das açõ
desenvolvidas pelo setor público (nível nacional da fun
onal programática);

b) Subfunção: nível de agregação de um subco
junto de ações do setor público (nível nacional da func
nal programática);

c) Programa: instrumento de organização da aç
governamental, que visa proporcionar maior raciona
dade e eficiência na administração pública, ampliar
transparência na aplicação dos recursos e produzir u
melhor visão dos resultados e benefícios gerados pa
sociedade. Toda a ação do governo é estruturada em
gramas definidos no plano plurianual. Os program
representam o elo de ligação entre o plano e o orçamento.
A partir dos programas são identificadas ações sob
forma de projetos, atividades ou operações espec
(nível estadual da funcional programática);

d) Projeto: instrumento de programação pa
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um co
junto de operações, limitadas no tempo, das quais res
um produto que concorre para a expansão ou aperfeiç
mento da ação do governo (nível estadual da funcio
programática);

e) Atividade: instrumento de programação pa
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um co
junto de operações que se realizam de modo contínu
permanente, e concorrem para a manutenção da a
governamental.

f) Operação Especial: conjunto de despesas q
não contribuem para a manutenção, expansão ou ape
çoamento das ações de governo, das quais não resulta
produto e não geram contraprestação direta sob a fo
de bens ou serviços, representando, basicamente, o d
lhamento da função encargos especiais (nível estadua
funcional programática);

g) Modalidade de Aplicação: especificação d
forma como os recursos orçamentários serão aplica
pelas unidades orçamentárias na execução das ações

h) Órgão Orçamentário: constitui a categoria ma
elevada da classificação institucional, onde são vincu
das as unidades orçamentárias para desenvolverem
programa de trabalho definido.

i) Unidade Orçamentária: constitui-se num desd
bramento de um órgão orçamentário, podendo ser
administração direta, ou da administração indireta e
cujo nome a lei orçamentária anual consigna expres
mente, dotações com vistas à sua manutenção e à realiza-
ção de um determinado programa de trabalho.

§ 1˚ Cada programa identificará as ações neces
rias para atingir os seus objetivos, sob a forma de pro
tos, atividades ou operações especiais, especificand
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§ 2˚ Cada projeto, atividade ou operação especial
será detalhado por grupo de natureza de despesa, grupo
de fonte e modalidade de aplicação.

§ 3˚ Cada projeto, atividade ou operação especial
estará vinculado a uma função e a uma subfunção.

Art. 10. Os orçamentos fiscal e próprio das autar-
quias, órgãos de regime especial, fundos e empresas
públicas e sociedades de economia mista depedentes, dis-
criminarão o programa de trabalho por unidade orçamen-
tária, especificando os grupos de natureza de despesas de
cada categoria econômica, a modalidade de aplicação, e o
grupo de fonte de recursos.

§ 1˚ Os grupos de natureza de despesa a que se
refere ocaputdeste artigo constituem agregação de ele-
mentos de despesa de mesmas características quanto ao
seu objeto de gasto, conforme a seguir discriminado:

Despesas Correntes
Pessoal e encargos sociais
Juros e encargos da dívida
Outras despesas correntes
Despesas de Capital
Investimentos
Inversões finaceiras
Amortização da dívida
§ 2˚ A modalidade de aplicação a que se refere o

caput deste artigo destina-se a indicar se os recursos
serão aplicados mediante transferência financeira a outras
esferas de governo, seus órgãos, fundos ou entidades ou
se mediante tranferência financeira a entidades sem fins
lucrativos e outras instituições, bem como se serão apli-
cados diretamente pela unidade detentora do crédito
orçamentário ou por outro órgão ou entidade no âmbito
do mesmo nível de governo e observará, o seguinte deta-
lhamento:

I - 20 - Transferências à união;
II - 30 - Transferências à estados e ao distrito fede-

ral;
III - 40 - Transferências à municípios;
IV - 50 - Transferências à instituições privadas sem

fins lucrativos;
V - 60 - Transferências à instituições privadas com

fins lucrativos;
VI - 70 - Transferências à instituições multigover-

namentais;
VII - 80 - Transferências ao exterior;
VIII - 90 - Aplicações diretas;
IX - 91 - Aplicação direta decorrente de operação

entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos orça-

mentos fiscal e próprio da administração indireta1;
X - 99 - A ser definida.

§ 3˚ Os grupos de fontes de recursos a que se re
o caput deste artigo constituem a agregação de fon
conforme discriminação a seguir:

Grupo 01 - Recursos Próprios do Tesouro -
compreendendo as seguintes fontes:

Fonte 100 - Ordinário não vinculado;
Fonte 102 - Receita condicionada da contribuiç

do servidor público;
Fonte 103 - Receita condicionada da LC nº 87/9
Fonte 104 - Cota-parte da Contribuição de Inte

venção no Domínio Econômico - CIDE;
Fonte 105 - Resultado da exploração de recurs

hídricos petróleo, gás natural e outros;
Fonte 106 - Fundo Especial da Procuradoria Ge

do Estado do Paraná - FEPGE/PR;
Fonte 108- Receita de alienação de outros be

móveis;
Fonte 109 - Recursos provenientes de percent

sobre a venda de bilhetes de passagens intermunici
para ações voltadas à criança e ao adolescente;

Fonte 111 - Indenização pelo excedente da amo
zação de bens reversíveis e encampação de rodovias

Fonte 112 - Retornos dos Programas PROSA
PEDU/PARANASAN;

Fonte 117 - Transferência da união - SUS;
Fonte 123 - Renda do fundo penitenciário;
Fonte 124 - Multas e taxas de Saúde Pública

FUNSAÚDE;
Fonte 125 - Venda de ações e/ou devolução de c

ditos ou de capital subscrito ou não;
Fonte 126 - Contribuições compulsórias para

Previdência Social;
Fonte 127 - Multas e taxas de defesa sanitária

FEAP;
Fonte 128 - Fundo de Reequipamento do Fisco

FUNREFISCO;
Fonte 129 - Taxas de polícia - FUNRESPOL;
Fonte 131 - Programa de assistência ao menor e

natureza social - Lei nº 11091/95;
Fonte 132 - Pesquisa científica e tecnológica;
Fonte 138 - Taxa ambiental;
Fonte 139 - Fundo de Modernização da Políc

Militar - FUMPM;
Fonte 141 - Retorno de programas especiais

FDU;
Fonte 146 - Fundo Estadual do Corpo de Bombe

ros Militar do Paraná - FUNCB;
Fonte 147 - Receitas de outras fontes recolhidas

Tesouro Geral do estado por determinação legal.
Grupo 09 - Convênio do Tesouro -compreen-

dendo as seguintes fontes:
Fonte 107 - Convênios com órgãos federais;
Fonte 133 - Transferência e convênios com o ex

rior;
Fonte 148 - Outros convênios.
Grupo 15 - Operações de Crédito do Tesouro-

compreendendo as seguintes fontes:
1. Modalidade da aplicação de uso restrito, sujeito a
orientação do órgão central do orçamento
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Fonte 120 - Operações de crédito internas;
Fonte 130 - Operação de crédito externa - Paraná

12 Meses/BIRD;
Fonte 136 - Operação de crédito externa,

PROEM/BID;
Fonte 137 - Operação de crédito externa - Paraná

Urbano II/BID;
Fonte 140 - Operação de crédito externa - Sanea-

mento ambiental - PARANASAN/JBIC;
Fonte 142 - Operação de crédito externa - Paraná

12 Meses - Inclusão Social e Desenvolvimento Rural
Sustentável - PRODESUS/BIRD;

Fonte 143 - Outras operações de crédito exter-
nas.

Grupo 16 - Salário Educação- compreendendo a
seguinte fonte;

Fonte 116 - Transferência de recursos do Fundo
Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Grupo 45 - FUNDEB - compreendendo a seguinte
fonte:

Fonte 145 - Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Profissi-
onais da Educação - FUNDEB.

Grupo 95 - Recursos de Outras Fontes- compre-
endendo as seguintes fontes:

Fonte 250 - Diretamente arrecadados;
Fonte 251 - Operação de crédito interna;
Fonte 252 - Operação de crédito externa;
Fonte 253 - Corta-parte das rendas das loterias

estaduais;
Fonte 254 - Multa por infração ao Código de Trân-

sito Brasileiro - FUNRESTRAN;
Fonte 256 - Reposição florestal - SERFLOR;
Fonte 270 - Aumento de capital social;
Fonte 281 - Transferência e convênios com órgãos

federais;
Fonte 283 - Transferência e convênios com o exte-

rior;
Fonte 284 - Outros convênios/Outras transferên-

cias.

Art. 11. O orçamento de investimento das empre-
sas públicas e sociedades de economia mista não depen-
dentes terá o seu programa de trabalho e a discriminação
da despesa destacados por projeto/atividade segundo a
mesma classificação funcional-programática adotada nos
demais orçamentos e será apresentado no Anexo IV do
projeto de lei orçamentária anual.

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a incor-
porar na elaboração dos orçamentos, as eventuais modifi-
cações ocorridas na estrutura organizacional do estado,
bem como na classificação orçamentária da receita e da
despesa, por alterações na legislação federal, ocorrida
após o encaminhamento da LDO/2008 à Assembléia
Legislativa.

Art. 13. O Poder Executivo poderá, mediant
decreto do Governador, remanejar, transferir ou utiliz
total ou parcialmente, as dotações orçamentárias apro
das na lei orçamentária de 2008, em decorrência da ex
ção, transformação, transferência, incorporação
desmembramento de órgãos e unidades, sem que se
alterados os valores das programações aprovadas n
orçamentária, podendo entretanto haver ajustes na cla
ficação funcional programática.

Art. 14. O programa de obras será apresentado,
anexo V do projeto de lei orçamentária anual, por un
dade orçamentária, por projeto ou atividade de form
detalhada e individualizada com seus respectivos cus
em cumprimento ao disposto no artigo 133, parágrafo
da Constituição do Estado do Paraná.

Parágrafo Único. As obras iniciadas no exercíc
anterior terão prioridade na aplicação dos recurs
podendo ser identificadas no anexo V, pelo indicativo (
em andamento.

Art. 15. O projeto de lei orçamentária anual que
Poder Executivo encaminhar a Assembléia Legislativ
cumprindo o prazo previsto no artigo 22, inciso III d
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
Constituição do Estado, conterá:

I - exposição justificativa contendo quadros
resumo com informações sobre a situação econômi
financeira do estado e outras informações considera
relevantes à análise da proposta orçamentária;

II - texto da lei;
III - anexo I contendo a legislação da receita d

recolhimento centralizado e descentralizado e quad
resumos das receitas referentes ao orçamento fiscal
orçamento próprio da administração indireta e ao orç
mento de investimento das empresas públicas e socie
des de economia mista não dependentes;

IV - anexo II contendo resumos gerais das desp
sas dos orçamentos fiscal e próprio da administraç
indireta;

V - anexo III contendo o orçamento fiscal, com
posto pelos orçamentos dos Poderes Legislativo, Judi
rio e Executivo e do Ministério Público e os orçamento
próprios das autarquias, órgãos de regime especial, f
dos e empresas públicas e sociedades de economia m
dependentes, a que se refere o artigo 133, parágrafo
incisos I e II da Constituição Estadual;

VI - anexo IV contendo o orçamento de invest
mento das empresas públicas e sociedades de econ
mista não dependentes, a que se refere o artigo 133, p
grafo 6º, inciso III da Constituição Estadual;

VII - anexo V contendo o programa de obras da
unidades orçamentárias, conforme o disposto no art
133, parágrafo 7º da Constituição do Estado do Paran

VIII - anexo VI contendo o demonstrativo das vin
culações constitucionais e legais.
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Capítulo V
Das Diretrizes Gerais para a Elaboração e Execução dos

Orçamentos do Estado

Art. 16. A elaboração do projeto de lei, a aprova-
ção e a execução da lei orçamentária de 2008 deverão ser
realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão
fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permi-
tindo-se amplo acesso da sociedade a todas as informa-
ções relativas a cada uma dessas etapas, bem como levar
em conta a obtenção dos resultados previstos no anexo de
metas fiscais que integra a presente lei, além dos parâme-
tros da receita corrente líquida, visando o equilíbrio orça-
mentário-financeiro.

Parágrafo Único. O Poder Executivo deverá esta-
belecer uma programação orçamentária-financeira,
visando o cumprimento do disposto nocaput deste
artigo.

Art. 17. Se verificado, ao final de um bimestre, que
a execução das despesas foi superior a realização das
receitas, os Poderes e o Ministério Público promoverão,
por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 dias
subseqüentes, limitação de empenho e movimentação
financeira.

§ 1º Essa limitação será feita de forma proporcio-
nal ao montante dos recursos alocados para o atendi-
mento de outras despesas correntes e despesas de capital
de cada Poder e do Ministério Público.

§ 2º Na hipótese da ocorrência do disposto no
caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará aos
demais Poderes e ao Ministério Público o montante que
caberá a cada um tornar indispensável, para empenho e
movimentação financeira.

§ 3º No caso dos Poderes Legislativo e Judiciário e
do Ministério Público não promoverem a limitação no
prazo estabelecido nocaput deste artigo, fica o Poder
Executivo autorizado a limitar os valores financeiros a
serem repassados, segundo a realização efetiva das recei-
tas no bimestre.

Art. 18. As propostas orçamentárias dos Poderes
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público serão
apresentadas ao Poder Executivo, até o dia 20 de setem-
bro de 2007, para a consolidação do orçamento geral do
estado.

Art. 19. As propostas orçamentárias dos Poderes
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público não
poderão apresentar valores diferentes daqueles que lhes
couber pelos limites percentuais, de forma a garantir o
fechamento do orçamento geral do estado.

Art. 20. As despesas de programas custeados com
financiamento em moeda estrangeira serão convertidas
em moeda nacional à taxa de câmbio vigente em 30 de
junho de 2007.

Art. 21. A parcela das transferências constituci
nais aos municípios, incorporadas na receita centraliz
do Tesouro Estadual, será programada na despesa
administração geral do estado, recursos sob supervisã
SEFA.

Art. 22. na programação da despesa não pode
ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas
respectivas fontes de recursos e legalmente instituída
unidades executoras;

II - incluídas ações com as mesmas finalidades
mais de um órgão;

III - incluídas despesas a título de investimento e
regime de execução especial, ressalvados os caso
calamidade pública formalmente reconhecidos, na for
do artigo 167, parágrafo 3º da Constituição Federal e
artigo 135, parágrafo 2º da Constituição Estadual;

IV - classificadas como atividades, dotações q
visem o desenvolvimento de ações limitadas no temp
das quais resultem produtos que concorram para a exp
são ou aperfeiçoamento da ação do governo, bem co
classificadas como projetos, ações de duraç
continuada;

V - incluídas em projetos ou atividades, despes
caracterizadas como operações especiais;

VI - fixadas despesas com valores simbólicos;
VII - incluídas despesas decorrentes de “trans

rências de recursos financeiros de entidades pertence
à administração pública estadual”, ou seja de transfer
cias dentro da mesma esfera de governo (vedada dup
dade de receita).

Art. 23. As receitas dos órgãos e entidades cont
lados direta ou indiretamente pelo estado, serão prog
madas para atender prioritariamente as despesas
pessoal e encargos sociais, serviços da dívida, precató
judiciais, contrapartidas de financiamentos e manuten
de atividades e de bens públicos.

Parágrafo Único. Incluem-se nas receitas citad
no caputdeste artigo, as receitas de arrecadação próp
das autarquias, órgãos de regime especial, fundo
empresas públicas e sociedades de economia m
dependentes.

Art. 24. Os recursos do Tesouro Geral do Estad
destinados às autarquias, órgãos de regime especial,
dos e das empresas públicas e sociedades de econ
mista dependentes não comporão o demonstrativo
receitas próprias destas entidades, para evitar dup
dade, apenas serão demonstrados na sua totalidade, c
repasses de recursos do tesouro estadual, de forma a
litar o entendimento a apresentação do programa de
balho com seus custos.

Art. 25. O orçamento fiscal conterá projetos/ativ
dades de transferência de recursos do Tesouro Gera
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Estado para as empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista não dependentes, que receberão recursos do
estado e apresentarão apenas o seu orçamento de investi-
mento.

Art. 26. O orçamento de investimento das empre-
sas públicas e sociedades de economia mista não depen-
dentes compreenderá as receitas oriundas do Tesouro
Geral do Estado e as receitas próprias, aplicadas na conta
Investimento.

Art. 27. A programação de investimento, em qual-
quer dos orçamentos integrantes do projeto de lei orça-
mentária anual, deverá apresentar consonância com as
prioridades governamentais incluídas no plano plurianual
para o período de 2008 a 2011.

Art. 28. As despesas destinadas ao pagamento de
sentenças judiciais correrão à conta de dotações consig-
nadas com esta finalidade em operações especiais especí-
ficas nas unidades orçamentárias responsáveis pelos
débitos e na administração geral do estado - recursos sob
supervisão da SEFA.

Parágrafo Único. Os órgãos e as unidades encami-
nharão ao Executivo (Comissão de Análise e Controle de
Pagamentos Judiciais), até o dia 20 de julho de 2007, a
relação dos débitos constantes de precatórios judiciais,
inscritos até 1º de julho de 2007, a serem incluídos no
orçamento de 2008, especificando:

I - número da ação originária;
II - número do precatório;
III - tipo da causa julgada (de acordo com a origem

da despesa);
IV - enquadramento (alimentar ou não alimentar);
V - data da inscrição do precatório no órgão/uni-

dade;
VI - valor do precatório a ser pago (com atualiza-

ção até 1º de julho de 2007, conforme artigo 98, pará-
grafo 5º da Constituição do Estado do Paraná);

VII - cópia do ofício requisitório no caso de preca-
tórios trabalhistas e cópia da requisição de pagamento no
caso de ação cível.

Art. 29. Os recursos proveniente de convênios,
ajustes, acordos, termos de cooperação e outras formas
de contratos firmados com outras esferas de governo,
deverão ser registrados como receita orçamentária e suas
aplicações programadas nas despesas orçamentárias de
cada órgão celebrante do contrato, só podendo sofrer des-
vinculação por lei.

§ 1º A lei orçamentária incluirá na previsão da
receita e sua aplicação todos os recursos de transferência
intergovernamentais, inclusive os oriundos de convênios.

§ 2º A execução orçamentária de despesas proveni-
entes de acordos, convênios ou atos similares intragover-
namentais, serão realizadas no Poder Executivo,
excluídas as entidades estaduais prestadoras finais de ser-

viços, por meio de movimentação de crédito, tendo e
vista o disposto na Lei Complementar nº 101, de 04
maio de 2000, na Portaria Interministerial nº 163, de
de maio de 2001 e na Portaria nº 328 STN, de 27
agosto de 2001 e Decreto Estadual nº 5265, de 25
janeiro de 2002, e demais normas em vigor, fican
facultada aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Min
tério Público a sua utilização.

Art. 30. O Poder Executivo estabelecerá a progr
mação financeira e o cronograma mensal de desembo
por órgãos, agrupando-se as fontes vinculadas e não
culadas, após a publicação da lei orçamentária anual.

Art. 31. O Poder Executivo tomará as medida
necessárias para manter os dispêndios compatíveis co
comportamento da receita, ficando vedada a aplicação
artigo 78, parágrafo 2º dos Atos das Disposições Con
tucionais Transitórias da Constituição Federal, inseri
pela Emenda Constitucional nº 30, em relação às rece
tributárias, por força da Lei Complementar nº 101, de
de maio de 2000.

Art. 32. O saldo financeiro verificado em 31 d
dezembro de 2007, proveniente da diferença, entre
cotas liberadas de recursos do Tesouro e a despesa e
nhada, no âmbito do Poder Executivo, deverá ser re
lhido ao Tesouro Geral do Estado até 31 de janeiro
2008.

Art. 33. O Poder Executivo poderá utilizar o
recursos de superávit financeiro apurados nos balan
das unidades da administração indireta do Poder Exe
tivo para atender programas prioritários de governo.

Art. 34. A lei orçamentária anual poderá conte
reserva de contingência com montante definido com b
na receita corrente líquida, para o atendimento de pa
vos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imp
vistos.

Art. 35. A lei orçamentária anual conterá autoriza
ções para abertura de créditos adicionais com limites p
centuais fixados sobre o valor global da receita fixa
para o exercício, nas formas previstas no parágrafo 1º
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64.

Capítulo VI
Das Disposições sobre as Alterações na

Legislação Tributária

Art. 36. Na estimativa das receitas do projeto d
lei orçamentária anual serão considerados os efeitos
alterações na legislação tributária até 31 de dezembro
2007, em especial;

I - as modificações na legislação tributária, deco
rentes de alterações no Sistema Tributário Nacional;
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II - a concessão e redução de isenções fiscais;
III - a revisão de alíquota dos tributos de compe-

tência; e
IV - aperfeiçoamento da cobrança da dívida ativa

do estado.
§ 1º Para fins deste artigo dever-se-á observar o

disposto no artigo 14 da Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000.

§ 2º Do cálculo da receita corrente líquida serão
excluídos os valores referentes a diferimento ou a benefí-
cios fiscais, concedidos a contribuintes de impostos esta-
duais, consoante determina o artigo 14, inciso I, da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Capítulo VII
Das Disposições Relativas às Despesas do Estado com

Pessoal e Encargos Sociais e outras Despesas Correntes,
com base na Receita Corrente Líquida

Art. 37. No exercício financeiro de 2008 as despe-
sas com pessoal e encargos sociais dos três Poderes do
estado, bem como do Ministério Público, observarão o
limite de 60% (sessenta por cento) das receitas correntes
líquidas estaduais, de acordo com a legislação vigente.

§ 1º Os órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário
e Executivo e do Ministério Público assumirão de forma
solidária as providências necessárias à adequação ao dis-
posto neste artigo.

§ 2º A repartição dos limites globais, de acordo
com o artigo 20, inciso II, da Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, não poderá exceder os seguintes
percentuais:

a) 3% (três por cento) das receitas correntes líqui-
das estaduais para o Poder Legislativo, incluído o Tribu-
nal de Contas;

b) 6% (seis por cento) das receitas correntes líqui-
das estaduais para o Poder Judiciário;

c) 49% (quarenta e nove por cento) das receitas
correntes líquidas estaduais para o Poder Executivo;

d) 2% (dois por cento) das receitas correntes líqui-
das estaduais para o Ministério Público Estadual.

§ 3º O Estado poderá conceder reposição e altera-
ção salarial desde que respeitados os limites estabelecidos
na lei de responsabilidade fiscal e com as ressalvas previs-
tas no artigo 22, parágrafo único, item I da referida lei.

Art. 38. O valor destinado ao custeio mínimo dos
órgãos do Poder Executivo será estabelecido dentro de
um limite de gastos considerado necessário para manter o
ajuste fiscal do estado.

Capítulo VIII
Das Disposições Relativas à Destinação de Recursos Pro-

venientes de Operações de Crédito

Art. 39. O valor das operações de crédito orçado
para o exercício não poderá ser superior ao montante de

despesas da capital fixadas no orçamento.
Parágrafo Único. As programações custeadas c

recursos de operações de crédito não formalizadas s
identificadas no orçamento, ficando sua implementaç
condicionada à efetiva realização dos contratos.

Art. 40. As coordenações dos programas financ
dos deverão ajustar os seus cronogramas de forma q
valor de empréstimo pretendido para o exercício de 20
possa realmente ser viabilizado com a disponibilidade
contrapartida que o estado pode oferecer.

Art. 41. A Agência de Fomento do Paraná S.A
que tem por objetivo proporcionar suprimento dos recu
sos financeiros de curto e médio prazos, pertinentes
programas e projetos que visem a promover o desenvo
mento econômico e social do estado do Paraná, obser
as seguintes prioridades:

I - impulsionar a política de emprego e geração
renda no território paranaense, com a concessão
microcrédito ao empreendedor agrícola, industrial
comercial;

II - ampliar oportunidades às pessoas que n
têm acesso as formas tradicionais de financiamen
até mesmo para aquelas que trabalhem na inform
dade;

III - fomentar investimentos em atividades no set
de turismo;

IV - prestar assistência financeira aos planos
ações de promoção ao desenvolvimento urbano, regio
e municipal;

V - promover a recuperação dos ativos sob sua c
tódia.

Capítulo IX
Disposições Transitórias

Art. 42. O projeto de lei orçamentária anual para
exercício de 2008, deverá também considerar as disp
ções das demais normas legais que vierem a ser apr
das até a data de seu encaminhamento ao Po
Legislativo Estadual.

Capítulo X
Demais Disposições

Art. 43. As emendas ao projeto de lei orçamentá
anual deverão ser elaboradas de conformidade com o
posto no artigo 134 da Constituição do Estado do Para
observadas as disposições da Lei Complementar nº 1
de 04 de maio de 2000.

§ 1º Não poderão ser cancelados recursos corr
pondentes a pessoal e encargos sociais, serviços
dívida, transferências constitucionais aos município
precatórios, obrigações tributárias e contributivas, fon
vinculadas, contrapartidas de programas financiado
manutenção mínima dos órgãos e unidades da admi
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tração pública, para se constituírem em recursos de
emendas à despesa.

§ 2º Cada emenda à despesa deverá apresentar a
indicação do montante de recursos e a indicação da con-
seqüente programação cancelada.

Art. 44. O Poder Executivo divulgará e encami-
nhará à Assembléia Legislativa para ciência, no prazo de
20 (vinte) dias após a publicação da lei orçamentária
anual, os quadros de detalhamento de despesa (QDD),
por projetos, atividades e operações especiais, dos orça-
mentos fiscal e próprio da administração indireta, com os
valores corrigidos, se for o caso, na forma do disposto no
artigo 5º desta lei.

Art. 45. Integram a presente lei, de acordo com o
disposto no artigo 4º, da Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000, os anexos de metas fiscais e de riscos
fiscais.

Art. 46. Os Poderes e o Ministério Público deverão
desenvolver sistema gerencial de apropriação de despe-
sas, com o objetivo de demonstrar o custo das ações orça-
mentárias.

Art. 47. Os Poderes e o Ministério Público deverão
implantar sistema de registro, avaliação, atualização e
controle do seu ativo permanente, de forma a possibilitar
o estabelecimento do real patrimônio líquido do estado.

Art. 48. Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em votação.

O SR. NEREU MOURA (PMDB)
Para encaminhar, Sr. Presidente.
(Assentimento)
Sr. Presidente, tive a honra de ser o Relator

designado pela Deputada Beti Pavin, desta mensagem
do Poder Executivo encaminhada a esta Casa, dentro
dos parâmetros legais, constitucionais, a fim de que
apreciássemos a Lei de Diretrizes Orçamentárias para
o ano de 2008. O projeto do Poder Executivo prevê
arrecadar no ano que vem R$ 17 bilhões e 800
milhões. Deste total, Sr. Presidente, serão evidente-
mente distribuídos entre a dívida pública do estado do
Paraná, 30% para a educação, 12% para a saúde, e o
aumento do percentual do Poder Judiciário de 8.5 para
9%; do Ministério Público, de 3.8 para 4% e a Assem-
bléia Legislativa do Paraná vai permanecer com o
mesmo 5.0 do atual exercício.

Sr. Presidente, das 30 emendas apresentadas, aco-
lhemos 13. Todas elas objetivando valorizar a função fis-
calizadora desta Casa, fazendo com que a Lei
Orçamentária que o Governador Requião encaminhará a
esta Assembléia em setembro deste ano possa ser demo-

crática, transparente e que a Assembléia cumpra com
seu dever fiscalizador.

Por isso a Lei de Diretrizes foi amplamente disc
tida por esta Casa, por V. Exa. pelos Deputados Alexa
dre Curi, Beti Pavin, Romanelli, pelos Deputados qu
compõem a Comissão de Orçamento, pelo Poder Judi
rio, pelo Ministério Público, pelo Governo do Estado
Conseguimos fazer um relatório que atendesse bas
mente as reivindicações de todos os segmentos envo
dos na LDO.

Sr. Presidente, quero agradecer V. Exa., à Me
Executiva, a Deputada Beti Pavin e aos companhei
que compõem a Comissão de Orçamento, pela man
como foi encaminhada esta lei e como a Assembl
Legislativa discutiu democraticamente a LDO. Acredit
mos que estamos presenteando o Paraná, com um pro
de lei à altura do nosso estado.

O SR. STEPHANES JÚNIOR (PMDB)
Sr. Presidente, meus colegas Deputados e Dep

das, senhoras e senhores.
Tenho apenas uma preocupação com relação

LDO que vamos votar agora. É o aumento no percent
do Poder Judiciário, em 0,5%, que representa no or
mento deste ano 55 milhões. Se houver orçamento d
rente para o ano que vem - há previsão de ter aumen
talvez chegue a 70 milhões. Mas no orçamento deste a
daria 55 milhões. Há falta de recursos para seguran
educação e saúde.

Existe o FUNREJUS, não quero questionar a s
legalidade, mas tenho muitas dúvidas se ele poderia e
tir. Vamos diminuir o percentual do Executivo, aumen
tando o percentual do Judiciário. É claro que é um
função importante, mas acho que o FUNREJUS cob
muito essa diferença do percentual de 0,5% e para o E
cutivo, que não cobra nenhuma taxa pelos seus servi
isso faz falta. Eu queria apenas que avaliássemos e
assunto. No projeto original está mantido o percentual
8,5%. No substitutivo é que está aumentado para 9%.
mesma forma o Ministério Público está aumentando
3.7 para 4.

Eu queria que esta Casa, neste momento, reflet
sobre este assunto, que é bem dedicado. Estamos fala
de 55 milhões a menos no valor que o Executivo terá a
que vem.

Obrigado.

O SR. NEY LEPREVOST (PP)
Sr. Presidente, para encaminhar?
(Assentimento)
Sr. Presidente Nelson Justus, Sr. 1º Secretá

Deputado Alexandre Curi, Sra. Deputada Cida Borghe
quero cumprimentar a Comissão de Orçamento de
Casa, pelo substitutivo que foi elaborado e a Mesa Execu-
tiva pelo excelente entendimento e pelo diálogo cada v
mais abrangente, com este Poder importantíssimo que
Judiciário e também com o nosso Ministério Público d
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Paraná, que vem realizando um trabalho de fundamental
importância. Este aumento de 3.7 para 4.0 no percentual
do Ministério Público e de 8.5 para 9.0 no percentual do
Judiciário é louvável, diante da relevância do trabalho
que estas duas instituições realizam.

Aqui, quero cumprimentar o Desembargador, Pre-
sidente do Tribunal de Justiça, Vidal Coelho, o Desem-
bargador Noronha, Corregedor do Tribunal de Justiça e
também a Dra. Maria Tereza Uille, o Dr. Milton
Riquelme de Macedo e o Dr.Olympio de Sá Sotto Maior,
que foram interlocutores do Ministério Público, ampli-
ando este diálogo construtivo com esta Casa. Não tenho
dúvidas que são duas instituições que realizam um traba-
lho fundamental e que precisam, sim, de mais recursos.

Parabéns à Mesa Executiva e à Comissão de Orça-
mento.

O SR. JOCELITO CANTO (PTB) (Para Encaminhar)
Sr. Presidente, eu não posso me calar quando este

Poder abre mão da condição de atender os seus para aten-
der os outros. Eu tenho gritado aqui, Sr. Presidente, que
nesta Casa os funcionários não receberam a diferença da
URV. Os funcionários desta Casa não receberam a dife-
rença da URV, o Poder Judiciário recebeu, o Ministério
Público recebeu em 2005, os demais Poderes receberam,
o Tribunal de Contas recebeu, os funcionários desta Casa
não receberam a URV ainda, lá de trás.

E agora, lamento que vamos aumentar o teto do
Ministério Público, estamos subindo o Ministério
Público que já pagou, Sr. Presidente, aos seus funcioná-
rios, a URV. Tem gente pendurada nesta Casa aqui. A
grande maioria dos funcionários desta Casa deve em ban-
cos, alguns Deputados devem também, como eu, muitos
Deputados devem também, muitos funcionários estão
pendurados porque não receberam essa URV. E eu quero
deixar aqui porque eu convivo nesta Casa diariamente e
sei o respeito e o carinho que eu tenho por cada um dos
funcionários desta Casa. Nós estamos abrindo a prerroga-
tiva, já aumentaram um pouquinho o nosso Orçamento
que nós fizemos, que nós autorizamos, ainda eu pergun-
tei: quem é que autoriza? É a Casa. A Casa autoriza, nós
autorizamos aumento para quem quisermos.

Então, neste momento, nós mantemos os nossos
5.0, nós não mexemos no que é nosso, porquê? Porque a
Assembléia não pode mexer? Agora, vamos mexer no
Ministério Público, os guardiões da lei! Vamos aumentar
o Poder Judiciário? Vamos aumentar, mas o Poder Judici-
ário já pagou a URV dos seus funcionários, o Tribunal de
Contas já pagou, o Ministério Público já pagou. Agora,
Sr. Presidente, eu não poderia deixar de fazer este pro-
nunciamento para dizer que lamento que o nosso caso, o
Poder Legislativo, não é em causa própria, é em causa da
URV. Eu não sei se cabe emenda amanhã, ou não cabe
emenda, cabe alguma emenda? Não sei se cabe, Sr. Presi-
dente, cabe alguma emenda amanhã em 2ª votação? Eu
não sei dizer. Eu vou fazer uma emenda amanhã, Sr. Pre-
sidente, nem que seja sozinho. Então, se cabe, eu vou

fazer essa emenda amanhã para pagar a URV dos fun
nário desta Casa. Eu vou fazer a emenda nem que
perca sozinho, mas eu vou fazer, porque eu não a
justo o Ministério Público receber, como eles recebera
os guardiões da lei, os Poderes receberem e os no
funcionários desta Casa não receberem.

Então, amanhã eu vou fazer uma emenda.
morro sozinho aqui, mas eu apresento. Essa emenda
é para aumentar salário de Deputado, não, que a impre
diga isso, não é para legislar em causa própria, é p
legislar em nome dos funcionários desta Casa. E algu
venha dizer: mas tem funcionário aqui que não mere
Todo lugar tem funcionário que não merece, em to
lugar! Em todo lugar tem gente boa e tem gente ruim.
grande maioria é boa, mas em toda profissão tem os b
e tens os ruins. Eu fico com a maioria dos bons. Os ru
que sejam mandados embora, se for preciso, mas
fiquem os bons e que eles possam ser respeitados,
sam sair dos bancos, das agências financiadoras, do s
mento que passam os funcionários desta Casa.
apresentar a emenda, amanhã, e peço aos companh
desta Casa, me ajudem a fazer a emenda. Vou aprese
a emenda amanhã só para pagar a URV. E, Sr. Preside
se não der para pagar em um momento só, eu não
questionar, mas vamos parcelar. O Tribunal de Con
parcelou, o outro pagou à vista, foi feito um ajuste d
contas no final do ano - eu quero discutir ainda es
ajuste de conduta do Ministério Público - eu vou defe
der a minha Casa, os nossos funcionários desta Casa

Então, amanhã, nem que seja sozinho, peço
companheiros que me ajudem, eu vou fazer amanhã u
emenda para pagar a URV. Acho que a URV, se os out
Poderes receberam, este Poder que tem o poder
aumentar o percentual do que diz a lei, tem que fa
também para os seus funcionários, porque senão va
ter dificuldade aqui: Poxa, mas fez lá para os magna
fez para os outros e não fez para as pessoas daqui?”

Sr. Presidente, eu vim a este Parlamento pelas p
soas mais humildes e por elas eu vou lutar até o fim.

O SRA. BETI PAVIN (PMDB) (Para Encaminhar)
Sr. Presidente, Srs. Deputados, Sras. Deputada
Só para colocar que a participação que houve d

Srs. Deputados ao longo desses quase 2 meses que h
uma ampla participação dos Srs. Deputados com em
das onde o nosso brilhante Deputado Nereu, que foi re
tor deste projeto soube conduzir muito bem, avalian
juntamente com os técnicos todas as emendas que e
possíveis para serem encaminhadas.

Queremos agradecer também a participação d
nossos técnicos, que com muita sabedoria e eficiên
nos auxiliaram no decorrer desses 2 meses para
pudéssemos, a partir de amanhã, este Plenário poder
aqui apreciando esse projeto de lei, o substitutivo de
projeto de lei.

E dizer também da boa vontade que houve
todos para que nós pudéssemos, de alguma man
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melhorar os índices, tanto do Poder Judiciário quanto do
Ministério Público. Infelizmente, aqui da Assembléia,
desta vez não é, Sr. Presidente, neste momento não foi
possível. Mas, enfim, esses outros Poderes que fazem um
trabalho tão bom, conseguimos, juntamente com o Poder
Executivo, com as lideranças dos partidos, com a Mesa
Diretiva, pudemos melhorar, dentro do que era possível
neste momento, para o estado do Paraná.

Então, agradecemos a participação de todos e,
enfim, ficou dentro do que foi possível para este ano.

Era isto. Muito obrigada.

O SR. JOCELITO CANTO (PTB) (Pela Ordem)
Quero dizer à Deputada Beti Pavin que em

momento nenhum eu quis ofender V. Exa. Tenho o maior
respeito por V. Exa., jamais faria isto, até pelo respeito
que tenho por V. Exa. Estou fazendo este pedido não é
para nós, é para nossos funcionários. Me perdoe se não
fiz esta emenda antes, mas ainda é tempo de salvar e se a
lei nos permitir fazer a emenda - não permite, Sr. Presi-
dente?

Então, eu queria encontrar um jeito, Sr. Presidente,
de premiar os nossos funcionários, porque acho que se
fazemos leis é como esquecer a nossa família - quando
esquecemos, esquecemos aquele que está ao nosso lado,
que é o nosso familiar e aqui é uma família.

Eu pediria, não sei o que podemos fazer, se dá para
adiar, eu pediria pelo menos para pagar a URV, pelo
menos a URV dos nossos funcionários. Não é tão grande
a quantidade.

Sr. Presidente, V. Exa. que tem esse coração, esse
coração que vem do pai lá de Ponta Grossa e lá tem gente
de coração grande, quem sabe V. Exa. possa achar os
caminhos neste momento, um jeito de pagarmos a URV
dos funcionários.

Sr. Presidente, peço isto para o senhor. Se eu não
fiz a emenda agora foi uma falha minha, mas eu queria
pedir, em nome dos funcionários, que são os nossos com-
panheirinhos, Sr. Presidente.

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB) (Para Encaminhar)
Sr. Presidente, tenho 3 questões aqui e quero levar

a conhecimento do Líder do Governo para ver se ele pode
trazer as explicações. Primeiro, salvo eu tenha me equi-
vocado, tem a fonte 253, parte das rendas das loterias
estaduais - quer dizer, tem uma fonte de algo que para
mim já foi extinto.

Então, aguardo explicações amanhã.
Segundo, existe na página 61, aonde fala - a situa-

ção atuarial da ParanaPrevidência - a grande verdade,
Deputado Romanelli, e o Deputado Reni deve estar me
ouvindo neste momento, a minha preocupação aqui nesta
questão, ela me deixa muita dúvida, porque ela volta
novamente a questão orçamentária de 2006.

Por isso, Deputado Romanelli, entrego em mãos de
V. Exa., aqui diz o seguinte: “Embora o quadro acima
apresente resultado técnico negativo no exercício de 2006

de 302 milhões e alguns quebrados, a ParanaPrevidê
mantém um plano de custeio atuarial original” e
segue... Quero dizer ao Deputado Romanelli que p
mais que tenhamos nos esforçado, estamos com difi
dades de esclarecer essa dúvida. Então aguardo para
de amanhã, na 2ª votação, que tenhamos essas exp
ções.

Terceiro: aí há uma divergência total, Sr. Pres
dente, o artigo 165 da Constituição Federal, no parágr
2º, determina que a LDO tenha as suas metas fiscais
que acontece agora? Está se implantando um sistem
LDO diferente. Aqui foi levantada essa questão pe
Deputado Traiano, foi mandado o pedido ao Governo
chegou ao Secretário do Planejamento para que m
dasse as metas fiscais a esta Casa. O argumento
Governo ao Deputado Traiano é que estão adotand
mesmo critério do Governo Federal, mas temos nos at
à Constituição. A Constituição exige no seu artigo 16
parágrafo 2º, que o Governo estabeleça as suas meta
cais para que até não aconteça o que aconteceu ag
toda esta dúvida do que aconteceu na questão orçame
ria.

Eu levantei 3 questões, deixo aqui neste momen
é claro que são questões pinçadas dentro da Lei O
mentária e eu aguardo que amanhã o Líder do Gove
possa me convencer de que essa LDO está dentro
conformidades exigidas pela lei.

Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB) (Para
Encaminhar)

Sr. Presidente, o Deputado Rossoni levanta algu
pontos que eu gostaria que, além da Deputada Beti Pa
Presidente da Comissão de Orçamento, especialmen
Deputado Nereu Moura que é o Relator dessa LD
podem responder de uma forma mais objetiva. Acho q
as perguntas que ele faz são pertinentes e eu penso q
necessário que possamos esclarecer, mas gostaria q
Relator da LDO respondesse.

Agora uma delas, Sr. Presidente, podemos obs
var que sobre metas fiscais, salvo que eu esteja lendo
forma equivocada, mas olhem aqui, no item 2 do ane
estão aqui as demonstrações das metas fiscais anua
2004, 5, 6, 7, 8, 9, 2010 e também tem as metas fisc
para o período, tabela 5, tabela 6, salvo alguma coisa
eu não esteja compreendendo, as metas fiscais e
demonstradas aqui no anexo à lei orçamentária. Gost
de consultar o Deputado Rossoni se ele observou e
detalhe.

Em relação a essa questão da ParanaPrevidênci
vou buscar também esclarecimentos e solicitaria que
Deputado Nereu Moura buscasse também.

Agora há de se reconhecer o seguinte: essa LD
foi profundamente discutida por esta Casa, pela Com
são de Orçamento e pelos Deputados Estaduais. Dive
Deputados, durante o período de apresentação das em
das, foram à tribuna fizeram uma série de questionam
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tos, apresentaram emendas, isso foi amplamente
discutido, algumas emendas foram acatadas, mas certa-
mente os esclarecimentos têm que ser feitos para que
possamos enfim estar votando aquele que estiver con-
forme a lei. Vou, pela minha parte, buscar os esclareci-
mentos.

Em relação ao PPA, só para poder terminar aqui
esse tema, eu dizia ainda há pouco no nosso comitê de
imprensa, temos uma tipicidade, nós mesmos constata-
mos que a nossa Constituição tem um dispositivo que, de
fato, tem que ser repensado, por quê? Porque este é o ano
de fazermos a elaboração do Plano Plurianual, plano fixa
meta, fixa diretrizes para os próximos 4 anos. Ele vai
valer para os 3 anos desse Governo e 1º do outro
Governo, como está ocorrendo agora. E essa LDO, que
vai balizar a construção da Lei Orçamentária Anual -
LOA, ela na verdade é feita antes do PPA. É de fato uma
incongruência constatada na nossa Constituição e que
tem que ser discutido, porque o PPA só vem em setembro
para esta Casa.

Então, de fato é um tema que tem que ser debatido
e de fato temos que aproveitar esse momento para discu-
tir essa questão, porque senão o PPA fica muito desco-
lado da realidade da Lei Orçamentária que estará em
vigência no exercício de 2008. Mas, quero dizer que a
Comissão de Orçamento, presidida pela Deputada Beti
Pavin e com a relatoria do Deputado Nereu Moura e os
demais Deputados que integram esta comissão, fizeram
um trabalho muito interessante, penso que avançamos em
alguns temas, a discussão foi importantíssima com o
Poder Judiciário. V. Exa. conduziu esse processo, tive-
mos a oportunidade de participar dessa discussão, da
prestação jurisdicional, principalmente para 1ª instância,
da compreensão daquele Poder, da independência deste
Poder, mas fundamentalmente dessa harmonia existente e
fundamentalmente desse processo de discussão.

Acho que inclusive construímos um diálogo
importantíssimo com o Poder Executivo e com o Poder
Legislativo. E claro, o Ministério Público, que tem de
fato a pretensão de ter um aumento na sua receita, que
está vinculado, é claro, ao Poder Executivo, embora
alguns membros daquele Ministério não o reconheçam
como membros do Executivo, mas o Ministério Público
não é um órgão especial, está vinculado ao Poder Execu-
tivo, e como tal tem um tratamento diferenciado por
conta da própria Constituição Federal.

Penso que a nossa Lei Orçamentária Anual, feita
inclusive uma série de anexos a ela, o próprio esclareci-
mento pedido pelo Deputado Ademar Traiano, tudo isso
acabou, de fato, dando uma moldura a ela, que na minha
avaliação é extremamente importante para poder fazer
uma boa Lei Orçamentária.

Era isso, Sr. Presidente.

O SR. RENI PEREIRA (PSB) (Para Encaminhar)
Não sei se seria bem para encaminhar, mas na ver-

dade acho que é uma questão de ordem. Quero, aqui, com

o Deputado Romanelli, Líder do Governo, entenda q
não é nada pessoal, nem contra o Governo e nem co
V. Exa., muito menos contra a nossa Comissão de Or
mento. Mas tem um dito popular que diz: “O diabo faz
panela, mas não faz a tampa”. E hoje constatei uma re
dade, que não ia nem tornar público, até porque fiz u
compromisso de esperar os dados do Tribunal de Con
em relação à prestação de contas.

Mas acredito que essa questão que o Deputa
Rossoni levanta, nos impede, inclusive, de votarmos. P
quê? Porque o Poder Executivo tem que entender
existe a lei e a lei tem que ser cumprida. E estamos im
didos de votar essa matéria que o próprio Deputa
Nereu Moura se viu num erro de relatar em cima de um
mensagem que foi mandada para esta Casa no dia 1
abril, aonde eu pego, num papelzinho que eu coloq
aqui no meu bolso, aquele papelzinho era um ofício
Tribunal de Contas pedindo para a Mesa Executiva
Assembléia votar mais 1 mês de prorrogação. Lá di
claramente, que o Tribunal de Contas estava analisand
balanço, e não contas prévias, qualquer coisa prévia
balanço que recebeu no dia 26 de abril e que na reun
plenária do dia 14 de junho, o Conselheiro Henrique N
geboren entendeu que precisaria de um prazo maior.

Pois bem, 14 de junho, 24 de abril, 16 de abr
anterior a 15 de junho. Salvo se o Tribunal de Con
recebeu o novo balanço antes da publicação do Diá
Oficial, que foi de 15 de junho, não podemos vot
também esta LDO, porque ela foi mandada para cá
dia 16 de abril, como consta aqui no protocolo, n
mensagem.

O Deputado Nereu Moura fez o substitutivo em
cima daquela mensagem, porém no novo balanço to
nós sabemos, eles estornaram 620 milhões de dívida
ParanaPrevidência.

Então esse dado que o Deputado Rossoni leva
aqui que teria um déficit, não é mais esse, já é 900 e t
tos milhões. Nós podemos fazer isso de uma maneira
titucional, ligar para o Presidente do Tribunal de Conta
escuta como que ficou esse quadro?

Agora, vamos votar uma LDO com base num
mensagem que foi enviada dia 16 de abril, sabendo qu
Governo publicou um novo balanço e extraiu mais 6
milhões, no dia 15 de junho.

Não tem como, infelizmente, Sr. Presidente,
senhor sabe que eu tenho até me controlado muito, m
às vezes temos que falar. Isso não dá para admitir.
inclusive no Tribunal de Contas e disse: olha, é um co
trangimento muito grande, como é que vocês vão d
uma consulta depois de um balanço publicado? Não
mais!

Agora está aqui: “O diabo faz a panela e não faz
tampa”.

O Deputado Nereu, infelizmente, foi induzido
erro, porque já não é mais esse o quadro que existe
ParanaPrevidência, segundo o que foi publicado no
15 de junho.
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Não sei como vamos resolver isto. Reconheço aqui
o esforço da Comissão de Orçamento e o empenho, mas
realmente é algo que precisamos resolver antes de votar a
LDO.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Encerrada a discussão.
Está em votação o projeto, na forma do seu substi-

tutivo geral.
Pela ordem o Deputado Elio Rusch.

O SR. ELIO RUSCH (Democratas) (Pela Ordem)
Acho que o Deputado Reni Pereira levanta uma

questão até, de certa forma, preocupante para a Casa.
Estivemos, recentemente, Deputado Cheida e

Deputada Beti, V. Exa. que é Presidente da Comissão de
Orçamento, tivemos aqui a Audiência Pública, quando
foi transmitido para a Assembléia as metas físicas e orça-
mentárias do 1º quadrimestre deste ano.

Levantamos naquela ocasião, Sr. Presidente, e
V. Exa. presidiu essa Sessão, é que tínhamos 2 orçamen-
tos publicados no Diário Oficial. Um no dia 31 de janeiro
e outro no dia 15 de junho. O Deputado Reni Pereira
levanta exatamente a questão de ordem, que tem proce-
dência, porque a LDO que foi enviada a esta Casa, foi
enviada no mês de abril, e o novo orçamento publicado
pelo Governo do Estado foi no dia 15 de julho.

Então, na verdade, Srs. Deputados, houve uma
alteração nos números em relação a ParanaPrevidência.
Quais são os números que estão agora na LDO? Eles con-
ferem com aquele orçamento publicado em janeiro, ou
aquele de junho. Se esses números na LDO publicados
aqui, se referem ao orçamento de janeiro, então estamos
votando uma coisa que não representa a realidade con-
forme exposta pelo Diretor Geral da Secretaria da
Fazenda, Dr. Nestor Bueno, e confirmadas também pelo
Secretário da Fazenda.

Eu não sei, Sr. Presidente, mas acho que estamos
num impasse.

Líder do Governo, Deputado Romanelli, devíamos
retirar da pauta para que o Deputado Nereu Moura fizesse
a consulta junto à Secretaria de Planejamento do
Governo, junto com a Secretaria da Fazenda do Governo,
para ver se esses números publicados da ParanaPrevidên-
cia são verdadeiros. Refere-se ao 1º orçamento publicado
pelo Governo do Estado ou o 2º.

Só se referem aos números publicados em janeiro,
porque a LDO veio para esta Casa em abril, e apenas foi
republicado o 2º orçamento no mês de junho.

Presidente Nelson Justus, proponho que adiemos
essa votação para o dia de amanhã, para que possamos
exatamente ver quais são os números verdadeiros, para
que a Assembléia Legislativa não incorra num erro,
aquilo que já foi confirmado pela própria Secretaria. Eu
proponho a retirada da pauta da Sessão de hoje e que
votemos amanhã, com essas dúvidas levantadas pelos

Deputados Valdir Rossoni, Reni Pereira e que tamb
levantamos neste momento.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB) (Pela
Ordem)

Quero consultar o Relator da Lei de Diretrize
Orçamentárias, Deputado Nereu Moura, se ele po
esclarecer esse questionamento feito, porque se não
possível, nós adiaríamos. Eu pediria pela retirada p
uma Sessão, transferindo essa votação para aman
amanhã poderíamos fazer tantas quantas votações fos
possíveis. Aliás, eu pediria que pudéssemos encamin
um requerimento para transformar o Plenário em Com
são Geral e poderíamos votar essa lei sem nenhum
blema. Acho que é absolutamente prudente que possa
discutir esse tema. Se o Deputado Nereu Moura n
puder esclarecer esse tema, nós transferimos para am
e amanhã teremos os esclarecimentos devidos sobre 

Era isso. Obrigado Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Quero, antes de mais nada, responder à questã

ordem. Quero, como Presidente da Casa, render toda
homenagens à Comissão de Orçamento desta Casa,
só pela sua Presidente, como pelo Relator e memb
dessa comissão. Eu já tive a oportunidade e a honra
presidir essa Comissão e também de ser Relator. Qu
deixar o meu testemunho que não tinha visto ainda
comissão se portar com tanta presteza, com tanta com
tência, com tanta democracia na questão com que tr
ram dessa Lei de Diretrizes Orçamentárias, que é u
das leis mais importantes. Aliás, acho o projeto ma
importante que votamos aqui nesta Casa. Por essa ra
quero deixar bem claro que recebo o relatório, recebo
substitutivo geral apresentado pelo relator em condiçõ
plenas e totais de ser apreciado por este Plenário. I
não se discute.

Quanto ao questionamento que faz o Deputa
Líder da Oposição, Deputado Reni Pereira, Deputa
Elio Rusch, ele pode ser resolvido nesta Sessão ou n
Podemos votá-lo e discutí-lo posteriormente ou podem
simplesmente adiar a questão para amanhã. Este é o p
cionamento da Liderança do Governo e da Comissão
Orçamento. A Mesa recebeu o substitutivo e está em c
dição de ser votado.

O SR. NEREU MOURA (PMDB) (Para Encaminhar)
Sr. Presidente, a rigor, essa questão não faz pa

do corpo da lei. É uma justificativa do projeto encam
nhado para a Assembléia, que é em relação à avaliaçã
situação financeira e atuarial da ParanaPrevidência,
não está no corpo da lei, da LDO.

Portanto, não tem o que deliberar. O que essa qu
tão levantada pelo Deputado Reni Pereira e pelo De
tado Valdir Rossoni, pode ser amanhã corrigida, porq
faz parte da justificativa. Não é a lei. Não tem porqu
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retardarmos a votação da lei se a lei está correta e é a jus-
tificativa que tem um erro.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Perfeitamente. Esta presidência entende da mesma

forma. Eu entende que o substitutivo está em totais con-
dições de ser apreciado. Quanto à justificativa, entendo
que a Liderança do Governo tem totais condições e deve,
inclusive, esclarecer essa questão levantada pela Oposi-
ção.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB)
Sr. Presidente, eu disse que a nossa proposta, a

nossa concordância, estava sujeita justamente à fala do
Relator da Comissão de Orçamento, Deputado Nereu
Moura. Acho que a fala dele foi absolutamente esclarece-
dora. Penso que o projeto, de fato, a lei está pronta para
ser votada. Estamos tratando de um anexo que é uma jus-
tificativa em relação a LDO. Penso que é necessário
podermos prosseguir a votação e amanhã traremos os
esclarecimentos e eventualmente, até se for o caso, uma
correção nesse quadro demonstrativo da justificativa.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Acho que V. Exa. como Líder do Governo, poderia

fazer esse esclarecimento à Oposição com referência a
esse levantamento que acho que seria muito importante.

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB) (Pela Ordem)
Sei que encaminhamento duas vezes é anti-regi-

mental, estamos nos deparando, porque na verdade levan-
tei um questionamento, jamais para contestar o trabalho
da Comissão de Orçamento, mas não me sinto em condi-
ções, mediante o que foi levantado aqui de votar a LDO,
até proponho ao Líder do Governo um acordo de lide-
rança, reunir todas as lideranças, propor aqui um requeri-
mento para quebra de interstício e nós votarmos tudo no
dia de amanhã. Agora, votarmos algo que estamos levan-
tando questões numéricas totalmente diferentes do que
está no demonstrativo do orçamento do estado, é pratica-
mente assinarmos e dizer: olha esse cheque aqui está pre-
enchido errado, mas eu vou assinar. Proponho o que o
Deputado Elio propôs. Poderíamos adiar para o dia de
amanhã, subscrevemos um requerimento, podemos fazer
todas as votações no dia de amanhã e assim damos uma
demonstração de grandeza. Corrigir o erro antes de votar,
porque depois que votar, não temos como corrigir, porque
não podemos apresentar emenda, não podemos apresen-
tar nada.

É uma sugestão que estou fazendo a V. Exa., por-
que é a melhor saída. Jamais a Oposição ou este Parla-
mentar aqui está querendo obstruir a votação da LDO,
mas há um questionamento e há uma dúvida entre os Par-
lamentares da Oposição, que cada um está se questio-
nando, mas não podemos votar algo, números, que estão
sendo contestados aqui com muita perfeição pelo Depu-
tado Reni Pereira.

Por esta razão, é umas das pessoas que tem nos
entado na questão orçamentária, estou propondo qu
adie para o dia de amanhã, e podemos subscrever aq
quebra de interstício, se cabe naturalmente amanhã
votarmos em 1ª, 2ª, 3ª quantas votações forem nece
rias, mas votar algo que eu não tenho certeza que es
correto, quero dizer a V. Exa., talvez pela primeira vez
história do Paraná, vai ter Parlamentares votando con
rio. E o meu posicionamento não é questionando a qu
tão do Judiciário, Ministério Público, nada disso. O qu
estou contestando são esses 3 pontos que eu levan
depois foi muito bem explanado pelo Deputado Re
Pereira.

Agradeço V. Exa. por ter aberto essa exceção
Regimento.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Passa-se à votação.
Em votação o Projeto nº 263/07 na forma do s

substitutivo geral.
Os Deputados que aprovam permaneçam co

estão.
Aprovado!

O SR. DOUGLAS FABRÍCIO (PPS)
Verificação de votação.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
 Vai se proceder à verificação de votação.
Os Deputados que aprovam o substitutivo, queira

levantar-se.

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB) (Pela Ordem)
Eu fiz uma proposta, e a minha proposta não v

ser apreciada.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Quando vi o Líder do Governo dizendo: vamo

votar.

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB) (Pela Ordem)
Quero dizer que vou votar contrário.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Os Deputados que aprovam, queiram levantar-s

O SR. AUGUSTINHO ZUCCHI (PDT) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, gostaria de fazer um apelo.
Não é possível, Deputado Romanelli, eu não s

porque há sempre a radicalização de coisas que são
feitamente resolvíveis, aqui. Ora! Se é proposto que p
samos fazer todas as votações amanhã, sem prejuíz
normalidade da aprovação da LDO... Eu não quero,
Presidente, votar contra a LDO...

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB)
Sr. Presidente, estamos em votação...
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Deputado Zucchi, V. Exa. sabe, preside, eu não

tenho como, agora, aceitar...

O SR. AUGUSTINHO ZUCCHI (PDT)
Perfeitamente. Só quero dizer o seguinte: quem

votar contra não está votando contra a LDO. Está votando
apenas contra a radicalização de não se fazer um entendi-
mento para resolver o problema levantado por pessoas
que são competentes para saber a questão do orçamento!

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Nós estamos, agora, votando. Está em processo de

votação a LDO, sim. Estamos em processo de votação e
não vou aceitar nem a palavra pela ordem.

Os Deputados que votarem a favor do projeto,
queiram levantar-se. Vinte e seis Srs. Deputados são
favoráveis ao projeto.

Os que votam contrários ao projeto, queiram
levantar-se. Quinze Srs. Deputados votam contrários ao
projeto.

Aprovado o projeto.

O SR. DOUGLAS FABRÍCIO (PPS) (Pela Ordem)
Quero justificar meu voto. Votei contra por enten-

der que está errado. Tem um item errado e eu não quero
votar nada errado, quero votar certo. E quero que o povo
esteja enxergando, porque não queremos votar nada
errado, aqui.

O SR. ELIO RUSCH (Democratas) (Pela Ordem)
Os Deputados todos, acho que ninguém quis votar

contra a LDO. Votaram contra o projeto porque não
houve entendimento. Esta é a verdade. Fica difícil, real-
mente. A Liderança do Governo, num primeiro
momento, concordou que fosse retirado e num segundo
momento, ele recuou. Mas, infelizmente, não esclareceu.
As dúvidas devem ser esclarecidas por V. Exa. no dia de
amanhã, porque senão amanhã não poderemos votar, por-
que tem 2 orçamentos publicados pelo Governo do
Estado, e amanhã vamos ver quem estava com a razão. Se
éramos nós ou se era V. Exa.

O SR. RENI PEREIRA (PSB) (Pela Ordem)
Só quero informar à Mesa e principalmente ao

Líder do Governo e ao Relator, Deputado que estimo, que
não é justificativa. O quadro da ParanaPrevidência é
anexo, portanto é parte integrante da lei. Nós não vota-
mos contra a LDO. O Bloco se posicionou contra votar
algo que contém um equívoco. Então, deixar bem claro, o
que nós votamos é um anexo da lei e tem um dispositivo,
números que constam errados. E isso dá uma diferença
significativa.

Portanto amanhã, sugiro, Sr. Presidente, que faça-
mos uma comissão. O Líder do Governo, inclusive, aca-
bou de me pedir para verificar este número. Acho que
seria de bom alvitre, o Líder da Oposição, também, que

façamos uma comissão e vamos ao Tribunal de Con
para ver qual é o número definitivo. Como o Deputad
Elio Rusch fala, nós não sabemos qual é o número q
está no balanço. E o Deputado Nereu, amanhã, faz um
correção ou na redação final colocamos alguma co
alterando, porque não podemos colocar o carimbo
Assembléia Legislativa chancelando algo que está eq
vocado. Foi assim que começou o erro, lá de trás, do m
de março.

O SR. JOCELITO CANTO (PTB) (Pela Ordem)
Quero me associar às palavras do Deputado R

Pereira e dizer que não sou contra a LDO, mas acho qu
mais uma vez um erro que não poderíamos ter aprova
Por isso, votei contra. Nada contra a LDO, mas contra
erro que foi verificadoe espero que amanhã seja con
tado. Associo-me às palavras do Deputado Reni Pere

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Quero crer que essa questão ficou bem clara.

Deputados que encaminharam contrários à votação
xaram bem claro que não estavam contra a Lei de Dire
zes Orçamentárias. Acho que isso ficou bem claro! E
estavam votando contra algo que estava, ou no anexo
na justificativa, e que foi levantado fora da questão, m
no momento. Por esta razão posicionaram-se con
Acho que isso ficou muito claro, como também fico
claro o posicionamento da Liderança do Governo e
esclarecer esse assunto para a votação de amanhã.

O SR. AUGUSTINHO ZUCCHI (PDT)
Pela ordem, Sr. Presidente.
(Assentimento)
Concordo com o que falou V. Exa. e faço aqui um

sugestão: como é regimental que a justificativa de voto
seja feita por escrito, para que fique registrado e não h
dúvida dos Deputados que votaram contra, vamos en
minhar à Mesa uma justificativa de voto dizendo qual é
razão do voto contrário para que não seja aqui, obv
mente, entendido que os Deputados se posicionaram c
tra a LDO. Eu, particularmente, não tenho absolutame
nada contra, e ressalto aqui o trabalho da Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Correto! Aliás, isso já ficou bem explicado e fi

questão de esclarecer.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB)
Sr. Presidente, pela ordem.
(Assentimento)
Apenas para poder esclarecer, porque penso qu

Parlamentares se pronunciaram e na verdade algun
pronunciaram com conhecimento do que estava
falando. Eu disse claramente o seguinte: vou subme
essa análise da propositura que foi feita de transferir p
amanhã a discussão da LDO ao Relator da Comissão
Orçamento, o Deputado Nereu Moura, que veio aqu
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fez o esclarecimento. Ou seja, em relação à Lei, nenhum
óbice. Nós estamos falando do anexo da justificativa.

Então, queria dizer o seguinte: não sou exemplo
para ninguém nesta Casa. Longe disso! Mas quero dizer
que sei avançar e sei recuar, como inclusive tinha feito
aqui. Eu falei: olha, quero propor o adiamento, submetido
à análise do Deputado Nereu Moura. O Deputado Nereu
Moura veio aqui e na minha avaliação disse o seguinte:
“Olha, em relação à lei, nenhum problema, mas a questão
está na justificativa e esses esclarecimentos temos que
buscar”.

Então, quero dizer que V. Exa., como Presidente da
Casa, na minha avaliação, conduziu de forma absoluta-
mente correta esse processo de votação, porque de fato
estamos tratando de um anexo de uma justificativa que
nenhuma influência tem na lei.

É isso, Sr. Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Aliás, quero cumprimentar os Deputados pelo

posicionamento que tiveram. Ninguém falou besteira
aqui! É exatamente isso! Acho que é exatamente o que
foi votado e acabou-se.

ITEM 10
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei n˚ 434/07, de autoria
do Deputado Durval Amaral, que concede o título de
Cidadão Honorário do Paraná ao Sr. Alfons Gardemann.
PARECER FAVORÁVEL DA CCJ. EMENDA DA CCJ.
(Publ. no DA n˚ 064/07, de 13/06/07, em Projetos de
Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI N˚ 434/07

P A R E C E R :

O presente projeto de lei de autoria do Deputado
Durval Amaral, concede o título de Cidadão Honorário
do Paraná ao Sr. Alfons Gardemann.

O presente projeto é constitucional, uma vez que
não fere dispositivos da Constituição no que diz respeito
à competência legislativa concorrente entre união, esta-
dos e distrito federal.

O projeto é legal, pois está amparado pela Lei nº
13115/01, alterada pela Lei nº 14677/05 que, em seu
artigo 2º, determina:

Art. 2º Cabe exclusivamente aos partidos políticos
com assento na Assembléia Legislativa apresentarem
projetos de lei concedendo títulos de Cidadão Honorário
ou Cidadão Benemérito no estado do Paraná.

§1º Cada partido político poderá representar até 8
(oito) títulos de Cidadão Honorário ou Benemérito, a
sua escolha, por legislatura.

Quanto à técnica legislativa, não foram observadas
todas as disposições pertinentes à Lei Complementar nº
095/98. A cláusula revogatória, a revogação genérica é
vedada pelo artigo 9º da Lei de Técnica Legislativa.

Portanto, chamada esta relatoria a se manifesta
não havendo óbices de natureza constitucional, regim
tal, somos de parecer favorável, opinando-se pela
aprovação, com a emenda corretiva anexa.

Sala das Comissões, em 26.06.07.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
LUIZ CARLOS MARTINS - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA CORRETIVA AO
PROJETO DE LEI N˚ 434/07

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Comissões, em 26.06.07.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
LUIZ CARLOS MARTINS - Relator

Em votação.
Será procedida a chamada nominal para a vota

do projeto.
Os Deputados que forem favoráveis votam com

expressão SIM e os Deputados contrários com a exp
são NÃO.

O SR. 1º SECRETÁRIO (Pedro Ivo)
(Procede à chamada nominal)
Quarenta e três Srs. Deputados votaram SIM.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Está aprovado o projeto do Deputado Durval

Amaral.

ITEM 11
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei n˚ 443/07, de autor
do Deputado Douglas Fabrício, que dispõe sobre a c
ção do Dia do Rio Ivaí, a ser comemorado no dia 21
abril. PARECER FAVORÁVEL DA CCJ.Aprovado.
(Publ. no DA n˚ 066/07, de 18/06/07, em Projetos de
Lei.)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI N˚ 443/07

P A R E C E R :

Preâmbulo
O presente projeto de lei tem como escopo ins

tuir o Dia Estadual do Rio Ivaí, a ser comemorado n
dia 21 de agosto, incluso no calendário de datas
Paraná.

Constitucionalidade e Legalidade
A Constituição Federal, ciente da importância d

instituição de datas comemorativas como meio de difus
da cultura nacional, autorizou sua fixação por meio
iniciativa legislativa:

Art. 215. O estado garantirá a todos o pleno exe
cício dos direitos culturais e acesso as fontes de cultu
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nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difu-
são das manifestações culturais:

(...)
§2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemo-

rativas de alta significação para os diferentes segmentos
étnicos nacionais.

No que se refere à iniciativa legislativa, não há
nenhum óbice constitucional, uma vez que não há veda-
ção legal e nem a iniciativa é privativa do Governador do
Estado, conforme estabelece o artigo 66 da Constituição
Estadual.

Ademais, o artigo 25, parágrafo 1º, da Constituição
Federal determina:

Art. 25. Os estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princí-
pios dessa Constituição.

§ 1º São reservadas aos estados as competências
que não lhe sejam vedadas.

Como não é vedada, conseqüentemente é autorizada
pela Constituição Federal, visto que não há nenhuma dis-
posição contrária a tal matéria, nem em âmbito constituci-
onal e nem em âmbito infraconstitucional.

Quanto à técnica legislativa, o projeto de lei em
questão está em perfeita conformidade com o estabele-
cido pela Lei Complementar n˚ 095/98.

Destarte, não havendo nenhum fator impeditivo
para a matéria em tela, esta comissão opina pela aprova-
ção do projeto de lei em questão.

Sala das Comissões, em 03.07.07.
(aa) CAÍTO QUINTANA - Presidente

FRANCISCO BÜHRER - Relator

ITEM 12
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 548/06, de autoria
do Deputado Alexandre Curi, que inclui o artigo 257-A
na Lei nº 14277, de 30 de dezembro de 2003, que dispõe
sobre o Código de Divisão e Organização Judiciária do
Estado. PARECER FAVORÁVEL DA CCJ.(Publ. no
DA nº 132/06, de 27/11/06, em Projetos de Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 548/06

P A R E C E R :

Constitucionalidade e Legalidade
Em relação à constitucionalidade do projeto de lei

em tela, no que toca a iniciativa legislativa, não há óbice
algum para sua propositura, de acordo com o que deter-
mina a Constituição Estadual do Estado do Paraná:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da
Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado, ao
Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral
de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.

Nesse contexto, o presente projeto apresenta-se
adequado para prosperar, não encontrando óbice algum.

Diante do exposto, o projeto coadunou-se com
técnica legislativa, Lei de Responsabilidade Fiscal
demais.

É diante da constitucionalidade do presente proje
que o parecer é pela aprovação.

Sala das Comissões, em 12.12.06.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
LUIZ CARLOS MARTINS - Relator

Sobre o referido projeto, Requerimento nº 2036,
autoria do Sr. Deputado Alexandre Curi, constante
expediente, solicitando a retirada da Ordem do Dia p
02 (duas) Sessões.Aprovado.

Fica portanto, adiada a discussão por 02 (dua
Sessões do Projeto de Lei nº  548/06.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Antes de votarmos os requerimentos eu gostaria

ler o recado do Presidente da Comissão de Constituiçã
Justiça, o Deputado Durval Amaral que teve de se aus
tar, que a reunião da CCJ não será amanhã, confo
havia sido combinado, e sim quinta-feira às 9h da man
até porque logo em seguida teremos a Sessão Plenár
10h30.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB)
Sr. Presidente, pela ordem.
(Assentimento)
Ainda há pouco fui conversar com V. Exa. e em

função do que haviam me perguntado os jornalistas
comitê de imprensa, queria que V. Exa. esclarecess
esta Casa, qual o horário em que o ex-Procurador-Ge
do Estado e ex-Presidente do Conselho de Administra
da SANEPAR virá a este Plenário, porque também v
aqui amanhã o Ministro do Desenvolvimento Agrário.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
É verdade. Vamos receber o Ministro amanhã.

evidente que a hora que o Ministro aqui chegar, im
gina-se que vai chegar 14h, 14h30, a hora que ele c
gar, ele fala. Terminada a fala do Ministro, teremos
oitiva do Dr. Sérgio Botto. Terminada a oitiva do D
Sérgio Botto, teremos a Sessão Plenária e logo
seguida a outorga do título de Cidadão Honorário
Dom Ladislau às 17h30.

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB)
Pela ordem, Sr. Presidente.
(Assentimento)
Sr. Presidente, quero dizer a V. Exa., vamos sep

rar o meu amigo Nelson Justus, Deputado de 15, 16 an
do Presidente.

Permita-me, com todo o respeito, dizer a V. Exa.
seguinte: esta questão da vinda do Sérgio Botto, do Ro
rio, na verdade é uma novela que não sei contar o ca
tulo. Qual a minha preocupação de segunda-feira? E
para que não tenhamos um eventual embate aqui, tere
o Ministro aqui, daí ouço que terá uma Sessão Solene
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17h30. Quer dizer: não vamos querer ficar apenas 15
minutos com o Dr. Sérgio Botto.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
V. Exa. tem a garantia de que só iniciaremos a Ses-

são Solene, finda a oitiva do Dr. Sérgio Botto. Se atrasar a
Sessão Solene, atrasou!

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB)
Mas, vamos causar um constrangimento a alguém

que está sendo homenageado por esta Casa.
Sr. Presidente, vamos fazer uma contabilidade, uma

matemática prática: 14h30. No mínimo duas horas, tere-
mos aqui a presença do Ministro, do Governador. Termina
16h30. Quatro e meia inicia a Sessão, às 17h30 vai receber
o título? O que vai acontecer, Sr. Presidente? Não estou
aqui prevendo o futuro, mas quero dizer a V. Exa., não há
como acontecer uma Sessão normal. O que estou perce-
bendo, e parece que estou pressentindo, é que haverá um
atropelo no diálogo nosso com o Dr. Sérgio Botto. Aí, me
sentirei, e os meus companheiros, prejudicados. Jamais
colocar em dúvida o seu posicionamento, mas quero dizer
o seguinte: se cada vez que tivermos aqui na Casa um con-
vidado ou um convocado, há de se ter um regra.

Eu, como Líder da Oposição, nós como Deputados
da Oposição, que tanto lutamos para que o Dr. Sérgio
Botto viesse a esta Casa, na segunda-feira não iremos acei-
tar que seja feita a oitiva do Dr. Sérgio Botto, ouví-lo aqui
no atropelo, porque senão não há, meu amigo Deputado
Nelson Justus, como conviver o Líder da Oposição com o
Presidente da Assembléia. Teremos aqui uma dificuldade!

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Vou responder para que as coisas fiquem bem cla-

ras.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB)
Sr. Presidente, pela ordem?
(Assentimento)
Sr. Presidente, para poder contribuir com este

debate. Penso que a vinda do Ministro, aqui, é muito
bem-vinda, porque anunciará crédito para poder custear a
agricultura familiar. No ano de 2002, no governo do
FHC, do PSDB, R$ 2,4 bilhões. Agora, neste ano, da
safra de 2007 e 2008, R$ 12 bilhões de investimento e o
Paraná receberá 1 bilhão e 200 milhões para o PRONAF.
Então, a vinda do Ministro do Desenvolvimento Agrário
é muito bem-vinda mesmo. Ele virá e vai falar 20,30
minutos no Plenário.

Não podemos perder a oportunidade, de uma vez
por todas, de ouvir o Procurador Sérgio Botto, porque,
sinceramente, não é possível que possamos ficar adiando
de forma indefinida a vinda do Procurador Sérgio Botto.
É uma falta de respeito com ele.

O SR. ELIO RUSCH (Democratas)
Sr. Presidente, pela ordem?

(Assentimento)
Desculpe-me, Líder do Governo. Eu não iria fala

mas não posso aceitar calado. Deputado Ademar Traia
Líder do PSDB; Valdir Rossoni, Presidente do PSDB
Paraná, o Líder do Governo começa insinuar de novo,
que amanhã virá o Ministro do Lula, para o Paraná, anu
ciar 12 bilhões para o PRONAF, enquanto o Fernan
Henrique Cardoso, na sua época, liberou 2,4 bilhões. O
Líder do Governo, o PRONAF e o Pronafinho foram in
tituídos por Fernando Henrique Cardoso. Quando vo
implanta um programa, gradativamente, você vai aum
tando. Esse é um bom programa, Romanelli. O PRON
e Pronafinho não é do atual Presidente da República, e
é um programa retrasado do Fernando Henrique Cardo

Desculpe, Presidente, mas não posso aceitar
venham fazer de novo chacota em cima de ex-Gover
O programa é do Fernando Henrique Cardoso.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB)
Doze bilhões, Sr. Presidente. Um bilhão e 300 pa

o Paraná.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Acho que esta Presidência deve uma explicação

Deputado Valdir Rossoni.
Em momento algum queremos atropelar qualqu

assunto, aqui. Aliás, pessoalmente, por diversas ve
entrei em contato com o Dr. Sérgio Botto. Da mesm
maneira, e V. Exa. assistiu hoje com o Rogério Distefan
para que cumpríssemos este convite que foi aprova
aqui na Casa. Se fosse uma convocação teríamos d
hora e local. É convite. Ora, pois, já havíamos convida
o Dr. Sérgio Botto, para vir, aqui, quinta-feira, próxim
passada. Desmarcamos, a pedido de V. Exas., tanto
Deputados da Oposição, como os Deputados do Gove
acharam que não seria conveniente o Dr. Sérgio Botto
aqui em uma quinta-feira, porque teríamos um públi
diminuto. Por esta razão, transferimos para amanhã.

Hoje deveria estar aqui o Dr. Rogério Distefan
que solicitou e publicou na imprensa, antes de se jus
car, que gostaria de falar depois do Dr. Sérgio Botto.

Esta Presidência tem procurado agir com a ma
parcimônia e equilíbrio possível. Não posso impedir q
o Ministro venha, não posso atropelar e vou pedir que
coisas aconteçam da maneira mais rápida possí
Vamos ouvir o Dr. Sérgio Botto. Se tivermos que atrasa
última cerimônia, vamos atrasar. Agora, eu não pos
fazer qualquer previsão, exercício de futurologia, an
do tempo. E se for o caso, podemos até, no meio da S
são, transferir a Sessão para um outro local, mas vam
agir da melhor maneira e com o equilíbrio possível.

O SR. ANTONIO ANNIBELLI (PMDB) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, eu estava vendo a discussão

quem fez mais, se foi o Lula ou se foi o Fernando Hen
que. Quem sabe um dia, o pessoal do Lula traz o L
para ocupar a tribuna livre e o pessoal do Fernando H
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rique traz o Fernando Henrique, cada um em uma tri-
buna, para discutirem quem fez mais, quem fez menos.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Perfeito.

Requerimentos

Sobre a Mesa, Requerimento nº 2040, de autoria
da Sra. Deputada Cida Borguetti, constante do expedi-
ente.Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 1989, de autoria do Sr. Deputado
Antonio Belinati, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 2002 e 2003, de autoria do Sr.
Deputado Douglas Fabrício, constantes do expediente.
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2007, de autoria dos Srs. Deputa-
dos Ney Leprevost, Marcelo Rangel, Teruo Kato e
demais Srs. Deputados, constante do expediente.Apro-
vado.À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2009, de autoria do Sr. Deputado
Dobrandino da Silva, constante do expediente.Apro-
vado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2013, de autoria dos Srs. Deputa-
dos Luiz Malucelli, Alexandre Curi e Plauto Miró, cons-
tante do expediente.Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2014, de autoria da Sra. Depu-
tada Cida Borghetti, constante do expediente.Aprovado.
À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 2019 e 2020, de autoria do Sr.
Deputado Jocelito Canto, constantes do expediente. Em
Discussão.

O SR. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PMDB) (Pela
Ordem)

Para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Justus)
Adia-se a discussão para a próxima Sessão, na

forma do artigo 155, do Regimento Interno.

Requerimento nº 2028, de autoria do Sr. Deputado
Antonio Anibelli, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2029, de autoria do Sr. Deputado
Dr. Batisti, constante do expediente.Aprovado. À Dire-
toria Legislativa.

Requerimentos nºs 2033 e 2035, de autoria do Sr.
Deputado Luiz Claudio Romanelli, constantes do expedi-
ente.Aprovados.À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 2004 e 2005, de autoria do Sr.
Deputado Tadeu Veneri, constantes do expediente.À
Comissão Executiva.

Requerimentos nºs 2006 e 2008, de autoria do
Deputado Ney Leprevost, constantes do expedien
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2010, de autoria do Sr. Deputa
Jocelito Canto, constante do expediente.À Comissão
Executiva.

Requerimento nº 2012, de autoria do Sr. Deputa
Duílio Genari, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2021, de autoria do Sr. Deputa
Plauto Miró, constante do expediente.À Comissão Exe-
cutiva.

Requerimentos nºs 2024 e 2025, de autoria do
Deputados Antonio Anibelli, constantes do expedien
Aprovados. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2034, de autoria do Sr. Deputa
Luiz Claudio Romanelli, constante do expediente.Apro-
vado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2037, de autoria dos Srs. Depu
dos Nelson Justus, Alexandre Curi e Luciana Rafagn
constante do expediente.Aprovado. À Diretoria Legisla-
tiva.

Requerimento nº 2038, de autoria do Sr. Deputa
Edgar Bueno, constante do expediente.À Comissão
Executiva.

Requerimento nº 2043, de autoria dos Srs. Depu
dos Luiz Malucelli, Valdir Rossoni, Douglas Fabrício
demais Srs. Deputados, constantes do expediente.Apro-
vado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 2041, de autoria do Sr. Deputa
Nelson Justus, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

 Encerramento da Sessão:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrad
presente Sessão, marcando outra para quinta-feira, di
às 10h00, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - dos Projetos de Lei nºs 422 e
445/07.

3ª DISCUSSÃO- dos Projetos de Lei nºs 097 e  248/0

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 263, 434
443/07.

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 146, 401
444/07, e do Projeto de Resolução nº 017/07.

Levanta-se a Sessão
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 Publicações:

Comissão Executiva

Atos

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1573/07

A Comissão Executiva da Assembléia Legisla-
tiva do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o que consta do processo protocolado
sob nº 5687, datado de 11 de junho de 2007, deste
Poder,

R E S O L V E :

conceder, a MARLI DE BASTOS STALCHMIDT,
matrícula nº 40241, portadora do RG nº 1845.340-PR
e do CIC nº 470.502.769-87, funcionária estável do
Quadro de Pessoal da Secretaria desta Assembléia
Legislativa, admitida em 17 de agosto de 1983, ocu-
pante do cargo de Telefonista, lotada na ALEXPPAR/
FEPPA, nos termos do artigo 247 e seu parágrafo
único da Lei de 6174/70, licença especial de três (03)
meses, em virtude de não haver se afastado do exercí-
cio de suas funções durante o qüinqüênio compreen-
dido entre 21 de dezembro de 1997 e 21 de dezembro
de 2002. O período deverá ser marcado pela interes-
sada junto ao Departamento de Pessoal, apresentando
anuência de seu superior, e seguindo os critérios do
artigo 250 e parágrafo único, da supracitada Lei nº
6174/70.

PALÁCIO “XIX DE DEZEMBRO”, em 09.07.07.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI -1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1574/07

A Comissão Executiva da Assembléia Legisla-
tiva do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o que consta do processo protocolado
sob nº 5845, datado de 13 de junho de 2007, deste
Poder,

R E S O L V E :

conceder a NILZA SANTOS, matrícula nº 40878, porta-
dora do RG nº 3045846-0-PR e do CPF nº 598.474.509-
78, funcionária estável do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria desta Assembléia Legislativa, admitida em 01 de julho
de 1989, ocupante do cargo de Assistente Administrativo
nível NAA-11, lotada no Setor de Patrimônio, nos termos
do artigo 247 e seu parágrafo único da Lei de nº 6174/70,
licença especial de três (03) meses, em virtude de não
haver se afastado do exercício de suas funções durante o
qüinqüênio compreendido entre 21de dezembro de 1997
e 21 de dezembro de 2002. O período deverá ser marcado
pela interessada junto ao Departamento de Pessoal, apre-
sentando anuência de seu superior, e seguindo os critérios

do artigo 250 e parágrafo único, da supra citada Lei
6174/70.

PALÁCIO “XIX DE DEZEMBRO”, em 09.07.07.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI -1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1575/07

A Comissão Executiva da Assembléia Legisl
tiva do Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçõe
tendo em vista o que consta do processo protocola
sob nº 6022, datado de 18 de junho de 2007, de
Poder,

R E S O L V E :

conceder, a ADELAIDE DA SILVA OSMAN, matrícula
nº 40336, portadora do RG nº 1.490.751-PR, e do CPF
552.659.609-53, funcionária estável do Quadro de P
soal da Secretaria desta Assembléia Legislativa, admi
em 01 de março de 1984, ocupante do cargo de Serve
nível NBA-03, lotada no Setor de Água, nos termos d
artigo 247 e seu parágrafo único da Lei nº 6174/7
licença especial de três (03) meses, em virtude de
haver se afastado do exercício de suas funções duran
qüinqüênio compreendido entre 21 de dezembro de 19
e 21 de dezembro de 1997. O período deverá ser marc
pela interessada junto ao Departamento de Pessoal, a
sentando anuência de seu superior, e seguindo os crité
do artigo 250 e parágrafo único, da supra citada Lei
6174/70.

PALÁCIO “XIX DE DEZEMBRO”, em 09.07.07.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI -1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1576/07

A Comissão Executiva da Assembléia Legisl
tiva do Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçõe
tendo em vista o que consta do processo protocola
sob nº 6003, datado de 18 de junho de 2007, de
Poder,

R E S O L V E :

conceder, a MARCIA BORIO WOJTUNIK, matrí-
cula nº 41010, portadora do RG nº 3.820.099-2-P
e do CPF nº 620.811.959-68, funcionária estável
Quadro de Pessoal da Secretaria desta Assemb
Legislativa, admitida em 01 de setembro de 199
ocupante do cargo de Dentista, lotada na Coorde
doria de Serviço Odontológico, nos termos do arti
247 e seu parágrafo único da Lei nº 6174/70, licen
especial de três (03) meses, em virtude de não ha
se afastado do exercício de suas funções duran
qüinqüênio compreendido entre 21de dezembro
1992 e 21 de dezembro de 1997. O período dev
ser marcado pela interessada junto ao Departame
de Pessoal, apresentando anuência de seu super
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seguindo os critérios do artigo 250 e parágrafo
único, da supra citada Lei nº 6174/70.

PALÁCIO “XIX DE DEZEMBRO”, em 09.07.07.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI -1º Secretário

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 1577/07

A Comissão Executiva da Assembléia Legisla-
tiva do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o que consta do processo protocolado
sob nº 6025, datado de 18 de junho de 2007, deste
Poder,

R E S O L V E :

conceder, a ANTONIO LEAL DE OLIVEIRA,
matrícula nº 40762, portador do RG nº 3.067.646-
PR, e do CPF nº 393.088.209-49, funcionário estável
do Quadro de Pessoal da Secretaria desta Assem-
bléia Legislativa, admitido em 01 de junho de 1988,
ocupante do cargo de Servente, nível NBA-02,
lotado no Setor de Água, nos termos do artigo 247 e
seu parágrafo único da Lei nº 6174/70, licença espe-
cial de três (03) meses, em virtude de não haver se
afastado do exercício de suas funções durante o
qüinqüênio compreendido entre 21 de dezembro de
1992 e 21 de dezembro de 1997. O período deverá
ser marcado pela interessada junto ao Departamento
de Pessoal, apresentando anuência de seu superior, e

seguindo os critérios do artigo 250 e parágra
único, da supra citada Lei nº 6174/70.

PALÁCIO “XIX DE DEZEMBRO”, em 09.07.07.
(aa) NELSON JUSTUS - Presidente
ALEXANDRE CURI -1º Secretário

Atas de Comissão

Redação

COMISSÃO DE REDAÇÃO
1ª SESSÃO LEGISLATIVA -  16ª LEGISLATURA

ATA DA 38ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil e sete,
sala de reuniões das comissões, reuniu-se a Comissã
Redação, sob a presidência do Deputado Stephanes Jú
Havendo número legal, o Sr. Presidente abriu os trabalh
passando em seguida para a Ordem do Dia, oportunid
em que o Deputado Antonio Belinati apresentou redaç
final aos seguintes Projetos de Lei nºs 396/07, 381/07, 3
07, 422/07 e 445/07, que foram aprovadas sem obse
ções. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente ence
os trabalhos, dos quais para constar eu, Eliza Sotoma
Maruska Sotto Maior, Secretária da Comissão, lavrei a p
sente ata, que após lida e aprovada, será assinada pe
Presidente para que produza os efeitos legais.

(aa) STEPHANES JÚNIOR - Presidente
Eliza Sotomaior Maruska Sotto Maior - Secretária
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